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est IMAGINO CCCEECLOLECLE LE 

CAPITULO XXIX. 

Da Execução. 

6 CCCLAXAIL, 
Do 
Execução ho o acto judicial pelo qual a Sentença 

condemnntoria se reduz a ellbito (758). 

5 COCLXXXIV. 

(750) Slrauch. Disert, de Hxecutione Sententice. Mo- 

res de Execution, L, 6. CG n. E A Execução be cem 

dúvida bume partie do Droceso, Depois de der o Juiz cus 

nhecido à verdade do faclo, e pronunciado a sus decisão 

confórme os príucipios de direito, bs uecemário que eu 

decisão se execute; e he nisto propriamente que consiste q 

exercicio da Justiça, Debalde se profererião as Monlenças se 

eilas ee não dessem à Rrecução. E quoad consuitalionem 

de ve justcat. Barbos ul Ordo la de tito 88. pr. Ne Ze 

interes por iso a Republica em que ellos se executent. L, 

Servo Gh 8. cum Preter 2% Do cf Frebeltinm, milv, ad 

Or, 1. 3, dito 9 prot Be Moraes d. L6 Cm l A 

Jixecução tem tambem suas regras particulares pelas quaes 

dese dirigir-se Pois que a lxecução be hum axto judicial, 

ella não póde fazer-se am autoridade de Juiz, Ord, Lol, 

fito Tó. 8. 81, Para a Sentença se der á Execução be necese 

surtos À que seja exlrakida dos Autos, & nssignado pelo Juiz 

que a proferio, ou por outro que o substitus, Ord, L. 1. 

dito To Se 1% tita 83, 5 8 1.3 did, 36, & Jo Mend pel. 

L, 3. Cl, ml. Pegus sd Ordo Loto bit, do à. 13, gloss. BI, 

et ad tit, 28, 4. 2 m |, Se o Juiz que proferio a Senten- 

qn está amente, OU mOITeO, amigoa o Serventuario, e não 

ê



4 Primeraas Linmias 

& COCLXAXITY, 

O Processo da Execução fúrma-so em virtude 
da 

o tendo, nommés o Regedor Juiz para esses artos e besta que 
o Jeecrivão o declare em subscripção, Ile que lift prssado 
cm julguda, Lo posto fem jnitecateh, do, |», de re futical, 
L. 1, Cod, de Fxeeut, ve dudtent, Co quusd conrultafioncas 

de re jrdticato, Para isto dese hover Liansitado pela Chan- 

erllario, Ord, Lo do vit. 23, & 2 tit, o, 5, 18, Lodo aito 
dd de de ti dã pre g An Cabed, pd. Peris, dn 7 
Mend pel 18, ce, 2h nm. lo Vas dbege BO, pe), excepe 
to ca nas Terras onde cão ba Chasceliaria, Cd, E, do 
tir, OB SU, Es Bo tits RD, nte ee fin do Se tido Ji, SE 

Barhos, ad Drd, Logo trodo pro dk BMerses de Ecert, 
Lala te, quando pentenca be de preceitos Cd, 

Los it, Gm Sei GO Gt, Mendo po On Es, 
Unbcd, Pa l. Pecis. ler na 5 ae RA LENLTSEEO E vutar arid Causa 

não excede p mil réis pen sã mmúviis Chi, do do dito ES, 
Ned verme DD Boto quo Do Eu th, Bis So dotar GG, GO, 
fics is, da Sr dd,” quando q dentinça Le de cos inãs, poigue 

Basta Bengo Elestitao cullas Uri, do a Ur ua dia 
dêra Uia hay BE, A Krnjençã prsdento da Aungifução não pés 

cer executada porque não Leio passado en julestto, Benccia 
de cientes! ghost Id, que dis on. dy ilesiorico ger Fxecut, E 

om Be ct So exenpmer DL quando a 8 
separudos, e só em algum úelies cg iaterpá 

ua 

E, artigos 

va firpelliçõos 
porque nos quites uia a Rentenga ver tulgedo, e péde dare 
se à Esechção Cancer Lo, CS Tor, ES, Vonianeil. Decias 
lis, mn. 1 miormes de fwrecuf Lt Cm 5 RU 0 q 
Appeileção foi julusda deserta, 4 emunt, 4 Mpnctiniionem de 
«fppellat. Leneelka. de Atteríniia po 8 CA amploto 
n, 16. 3,º quanda a Apnellação tem só o effeiso devoluli- 
vo; € não o suspenpsiso, Org, L, 3 ti, Cd, pre Sie? 



SGonrê 0 Precrsso Civic. E 

da Sentença que se exlrahe dos Aulcs (759). 
É CCCLXXXV. 

vit. 78. & do NI, que seja liquida. Se a Sentença he illiqui- 

da não «e executa sem que primeito se baja feito a liquidação. 

Ord, LD, 3d. tit, 88. 4 8. Motues de Execut, Lo, 6 Cs tá Do ta 

(759% Não póde haver Execução sem Sentençãs porque 

a Execução be hum ellvito, que não póde exisliz sem d sua 

cousa, Barbo. iu leg. alia 4, eleganter Li. eoiad. mmestrimta 

n, d, Moraes de Exrceuts |, 6, U, 6 n. 5. Exauhese des 

Autos o Fostiumento da Senteoção asiguado pelo duia que 

a proferio, ou por aquelle que em set JugSr serve. fd, L. 

Jo uit, À 8, 4, vita 23, & 8. 1, 3. tt, de q 1. Pegas vu 

Grd, LD. Dotin Ji Gu dãs qlos Mel tit, ES 44% 0.) 

Senda mais os Juizes be & Sentegia que se extralte dies Aus 

tos; dmignudh por dous, é quado ba tegitimo incprdiinento 

de ulgum delless como o do querheias eu du decnção COmI- 

mette o Eegedos a outro que designs em ser lugar ue Ce, 

& 13: O Kecrivão que exlruhe n Srotença dos Aulte, tuto 

inserir vo Instrumento todes as forças do Processo tapio dia 

parte do Autor, como da [arte do bo, Cd. Ly Bo tito UE 

db. 10. Deve pole o dito tuirumento conter a Acção dn Atr 

ot, à Delega do Hee, e o Dovumentos em que te Fuquia 

g Sentença; e sea SentrEça he solro Embargos, deve tum 

bem ir decerto o lheor deltes, Silv. ed Ordo Lo 3. dita GO 

S 10, m Reel de 6 Chanveler, quando 4 Bemtesçã he ese 

irabido indevidemente obriga o Eeciiião a BEtISÍERUI O Caio 

no é Parte. &ile, ad de Grl, Le de tite 66, So TO mad Este 

costume ce conlórms com o espísto da bei, e deve uia 

servaresoo DL, a te interprelufione sy TD de degiin Lo Bait 

fuperatore 34, D, cod. fia porém cuses et que não he pree 

cio extrahir Sentecça des dutos; a cuber s 1. nes Cuu- 

gue de guepeiçãos CUL ue basta exttabir buma certidão dei 

lese Cro. LD, 3 lilagbio So EM Vas «tileg. dd 22, LI. quan- 

do o objecto da Causa he a respeito de móvel: de pouco va 

lor, Odo Le 1. til, 65, 40 Fo serão fi do que, É. 3, Lito ih. 

Es ds Me Bs A. 87, Freng, ud Alend, quod. Lo 8,6. Rio.



g Primetras LinHas 

&. CCCLKKXV. 

A mestna Sentença extrahida dos Antos he é 
jundamento do Juizo da Execução (760). 

& CCCLXKXVI, 

A Exceugão deve ser requerida pela Parto ven- 
Cê- 

1. paga 19%. TI, nao caso da condemuação de preceito, em 

que basta pusnr-se Mandado de solperdos Cd, do, do at. 66 
be 9. tita 96, 5, 27. Mornes de Exeout, L. ho 0, 6, n,7, Este 
Mandado de aofvendo be ham Iostrumento, pesado em nome 
de Juiz, e por elle atsignado; e não passa pela Chnncellacia 

(Not. 758). 
(60) Deve a propria Sentença , extrahida dos Autos 

upresenlarese 29 Juiz pura n sua Execução, e não hasta o lras* 
lado della, La crdo 3. Cod, de Foxseul, vel jusicat, Moraes ue 
Exemt, ad 0,4 LG Ul 2% Cbn IO À Sen- 
tenga deve executarose como expressamente julga, e dejermi- 
não e não nóde detognr-se na Execução, pum estender-se pr 

lém do que q anas palasras sõão, e declarão, Pegas Forens 
Cd mn 3 Quamio se excede o modo da lisecução be esta 

gulta, e não desc eurtir efleito valido. LL, Properandusa 13, 
de sem actitem fêcus 3 Cod, de judo, L. qui resfitucre 68, D. 

de reirend, Moracs de Fixecut, E. 6, Co Bom 1 vera Digo 
Exsedeso o mado da Execução + 1 quando a condemnação 
he leite em huma cousa, e se execula à Sentença em culta. 
1k quando se faz Execução em maior quantia do que se 
contém na Sentença. Éil, quando a [Espeução se faz sem set 

“emadn a Parte. IV, quando a Parte condemnada aliega Eme 

bargos que devem ser recebidos, e o Execulos os regeila. Cd, 
e 

L, 3, tit, 76. 4, 2,
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cedaora (761), ou pelus seus herdeiros (762), ut 
pe- 

(76) Ou. L, 3. tit. 86, pr. vera e sendo recorrido: Lo, ba 

&. 1 D, de re gueto, Basbmer fntroduci in Jus Digest. de 

AR it Lo ma 4% Mordes de fixecal, L, Ge Gn det dis 

Fóde requererse q Execução dentro de truta unnos Mend. 

po Ro di da es 8 & Bs app 1, tn S2 Possedo este terno 

prescreve O ditelio executivo, Sly, ad Ord. E ih tito DT. da di 

ne 27, Ádd. ud Curdos in Drag. tech, Lceptio, 0, 30, 

1762) L. 44, D, de re judicat, Os herdeiros porém de. 

vem habilitar=se no Proceso da Execução, trd. É. 3. tit. 

7 SP tita sa, pro E, do Cont, ui gclier, cb herrecl, et 

contr heered, Cubed. p, 1. Pecis 197, ct 198. Valuse, Curt. 

98, Muros de fmeenlo la 6. co To me 3% lucumbe prema- 

ver a babilitação à quem lum interesse DO uisstapnento da 

Causa. Cabedo pe 1. Decis, 197 nele Mend. pod. Lad 

co gl. te 3, et % Deve a habilitação deduzir em cada 

huma das Causas por Artigos, e não basta ajustar Ei ples- 

mente certidão da habilitação feia rm cura Coma. Mendo 

pol. Lage Sl SJ nd O Testumenteiro univerasl po- 

meato em Testamento em que penhum berdeiro fot inslitui- 

da fuz as vezes de herdeiro, Valgar, Conta Ch Feel Cons 

165. nO, Reinos, Ole. 80, me HO, Phab. Pecis 95. Merces 

de Execcut, 2. Be Tok. TR Da Sentença preferida na Foxe- 

rução ecbre a bebiliação setiva compete Agstaro de Veti- 

qão , ou Inslrumento, Plheb. po 1, Arest, 9, e sobre a lia» 

Lilitação pasisa se elguem he julgado babilitudo pum cone 

pra elle proseguir a Execução coli pete Appellação, cu AF- 

grave Ordinario Frango dó Mend, p. À. Leme, & 2. 

mn. 52 O mesmo Recurso compete se alguem: não he julgado 

habilitado para contra elle correr a Exvceução; porque Cota 

essa decisão e põe a este lema, Fóte do caso da lixecação 

se alguem be julgado habilitado só tem lugar o Agplavo ne 

Auto do Processo. Leitão de CGrovamin, gue 6, n. fot Silr. 

ad Cedo do 8, dito 7, Ao Rn, dão se de qulgs não hnhili- 

tado compete Aggravo de Petição, Costa de Syd Dem. Sup- 

pircal, Lit. Ar pago IúR Sitr.. do jocs. ne 55, (Nota 686,2.
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pelo seu suecessor singular (753% 

&. CCCLXXXVIL 

A Sentença he execulada pelo mesmo Juiz que 

a proferia (764), ou per qualquer ouito a quem 
for 

(463) Coma o Cesionntio, À seção, ou direito execuli- 

"o qdo arc aransferido para terceiros ou por venda, L. eme 

plor? vominia. gh de heredo vel eol, comi, ou por doa- 

gão, L. 2 Cod. de font, om por date, L, momminibes, Ls Ba 

Cod. de bligale el qolioiie, OM por doação ix s0/Mbuma Lo st 

da soludes, Col. cod, ou por legado, L. ex tepeto munemeis 

18. Cod. de Ieget, ou por Arrematação em hasta pública. 

l.ei de 2) de dunho de Ltd do 17. Pha5 ta la Dezcis 1E6s 

ne 3. Moroes de Exceut, Do 6, e, Te me 30, € tambem [a 

de datse em penhor, Ei |3, 4. 2 D. de niguor. Le 4, God. 

que ves pigrort De qualquer modo que se façu a cemão de- 

ve é Joiumento da Seetença entregar-se dO Uessionario par 

va que elle gussi exercer O direito exceutivo, Moraes de Exec. 

cut. Lo 6, €. 7, 0, 45 Deve porém proceder à sua bahilitas 

çêo nos proprios Autos untes de cxlrohida a Sentença, OM 

estaudo já estianida, pos da sua Execução Mend. po 2 L. 

Bo Bd don. 10, Mormes dc 7 n, 92,, excepto 42 O 

Cesiomuto tem a qualidade de Procurador em Causa propria, 

Frang ut Mewl, pod, E. 3 ce. 28. 8 1. pago 185, n. “o, 

Peita hirma cusõo vão póde o Cedente fazer segunda sefn O 

consentimento do Cesjunario, À cessão nas cotsEs incorporões 

rodus e mesmo efícito que nas corporaes a tradicção, L, fin. 

Cod, qasmd, Finos vel privatus, OQ mestno procede a respeilo 

do comprador da herança, do novo embiteutt, 6 de outro 

valguer auecessor cingular. 
(T64) O Juiz à quem propria, e directamente pertence 

a Exerução da Sentença he aquelle que a proferio, Ord, L. 

a vit T. dt, 03 4. de L. a tita Cio lo, à. Senlentiam
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for apresentada para o cumprimento dentro dos li- 

ani- 

Rome. 1, D, de ve judi L. um, Cod. pro sua juristic!, 

Culd, de empi, e, 33. n. 3% Brunaeman. de Process, c, 2% 

n, &, Motges de fixecut. Lo Beco 6. mn doc, ll, a. i., não o 

Juiz da Appellação, ou Aggraso Ordinurio, ou elle a conftr- 

me, ou a revogue, C, 09, de dppelint,, não tambem c Fuiz 

jelaneo, L. 15, pr de Bzeculo, rem o Atbilro Sirauch. 

[Dissert. de Execnt. Senient, Procede isto : 1º ninda que é 

condemoado mude de domicilio. Ord, Le 8 it, 7, Lo, 3, bit. DL, 

&, fin. Le siquis postecquem Ts D. de judic, O. propesuisi de 

For, competert. 2º nioda que o condemnado comece a tor 

depois da Sentença Juiz privativo. Ord. Lo Re fit. Ei, dd 

juat, e $.3 2º%o ainda tendo q condemnado prisilegio de 

Fisro, se do lempo em que começou a lide não declinou a 

jutindicção. Cabed. p de Decis S10. p. Lo et E Murmes 

de Execut, LL 6 e In, & Silve ad Ord, 1. 3, Mit, 86, 

pr nm 21, Conhrmando-se u Sentença no Juizo superior s 

a ultima Bentença he a que se executa, e não n primeiras 

Pereir. de Man, Pega pot. co 180, vulto Carleval, de jutico 
vit. 1 dispe fe ne 10, Moraes de Bxecut, E, 6,0. ll n, & 

mons se o Juiz da primeira Pastancia he privaliso, como o 

Conservador dos Alemães Ot. Lo la tits dD. de *, 0 taiz 

da Índia, e Mina. Ord. L, À, Lit, 51, a Administrador das 

Sete Cusss Plichb, po 1, Areste 68. Silv. ad Ord, Le d, tis. 

gt. pra nu 39, elle he quem executa à Senterçã. Moraca de 

Execcut. Lo fee dl, 0, 13, O succesor no cargo se idenli- 

ficã com o antecessor pura u Execação da Sentença, é 40 Te- 

putão o mesmo Juiz, Orde lo do tito O 4 20, Lite 98, cit, 

65 ti 66, O Juiz árbitro põe termo com a Sentença ao 

geu Ofício, e não he mais Juiz para poder execuluelo, Crd, 

L.s. tit, 16, 4. 2, Lo, com antes & Cod, de recent. arbitro, 

Moraes de Bxecui, L, 6, c, ll. um, 9, Silv, ad Or, LL. 3. 

til. 86, 8. 44: porque não les jurinlicção propria, Deris 

porém a sua Sentença ser executada pelo Juiz oiuionrio do 

Réo, Ord, L. 3, til, 16. 5, & de Le cum antea à, Cod, de 

Tomo HI, B 
RC
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mites da sua jurisdicção (765). 
à, COCLXKXV E, 

recept, arbitr, Cabed. p. 1, Decis, 210. n, fm. Mende po 2. 
L. 8,0. 21, 8.6, appende E, o, 83, Silv. ad Ordo Le 3 lit, 
BG, pre m, dl, 

(05) Ord, E. 1d tit. 58, 5, 20, L, 3, Lit, 86, pro de Le a 
Divo Pio 15, & Sententia Home, dl. D, de re judio. Mom 

rmes de Execut, L. 6. c, 6. mn. 1), etc Il, Apresentada q 

Sentença passadu em julgado a qualguer Magistrado, sen 
do elle requerido para a aus Execução, deve pôr-lhe O cume 

pra-se, é execula-a, Salgad. Labyrinth credita p. 1. e. 17, 
n. 56 Cabed, p. 1, Dects, 810, pr Pegas Vorens, c ll, 
n. O. Silv, ad Ord, É 3, tita 86, pro no 6, Recusandoo, pós 
de uggtatrar-se delle para o Superior legitima, Aroue? Alley, 

13. 0. 3, Silv add. Ord. do de il, 86. pro n. 7. Entende-se 

pocém isto do Juiz Ordinário, e não do Delegado, pote 

que a lixecução he bum acto de Jusisdicção onlinaria, e a 

do Delegado he limitada, Tal be, por exemplo, a do Qnvi- 
dor da Alfandega Cabed. p, 1. fecis, 20, n, 8. Mend, 
pod Li Bel. ro % Silve ad do td, Le 3, Vis BO, pr. mn, 
15. Noguerol. cHieg, 16, q, 4. Não tem lugar nas Lxecu- 
ções a Excepção declinstoria Jori Mend, pe de L. Jc. 3, 
n. 47. et pe do. 3. e, 2h appendo do e, Bl. porque se en- 

tende baver o Réão renunciado & ellá não u havendo dedugie 

do na Causa principal, Cabed, p. 1, Deecis, 22. n, 6. Mend, 

pl, L,3. co SL no 4. po? L 8 e 2l. 6 6, oppend, 1, 

p. 81. Freng od Mend, doce B & dn, 106,, eo privile- 
gio páóde rehunciar-se assim expressa como iacitamente, se a 

Lei não o protibe. L, 29, Cod. de pact, Cardos, verb. Fis 

rui Silv. ad Ord, Lo 3. tit 8, pro a. ló, excepto: 1.º se 

a Decligatoria be deduzido em tesão do lugar do domicilio , 

porque o Réo condemnado deve ser executado no Juizo do seu 

Fãro, &.º se he deduzida em rezão do Privilegio de Viuva, ou 

Oríão que pôdem mesmo na Execução escolher Juiz, Ord, L. 
Je tit, DS 3, Cabed. pe 1. Decia, 80, & 3 Mend. p, 8, 

L, EM Cs a Da 6, append, 1, A, al, Silv, ad Uru, L, Do, tt,
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& CCCLXXXVII, 
Póde a Sentença ser executada perante o Juiz 

que a Parle vencedora eleger, sendo do domicilia 
do 

SO, pr. m. 36, Addic, ad Phab, Decis, 178, Isto entende-se ;: 
1.º se succedem no direito do defunto antes da contlusão 
du Causa Derbos. io leg, fecres abrem, 19, pro D. de fuio, 

“n. 165, Oliva de For. Fecles, pd que 94 0. 47. e não 
quando suceedem depois; porque nem ento tem lugar à 
Tegra uhi crptum judicium thi finiri debet, Ord, L. do air, 
68, 98 de et 5, Pheb, p, 1. árect, dd, 80 é se não lem 
consentido no Juizo. Silv, ad Ord. L. 3, tit, 86, prt, 2 
porque ainda que não posão renunciar ao Privilegio, he em 
geral, e não em particular; e he expressa, e não tacitimen» 
te, Ord, Lo 3 til. 6, 5. € Silv, au Ord, L, 2, tit, DE, pre 
n, S8. e €9. Barbo, in É, 1, D, de juice, Artic. do n, 125 
Pereir, Decia, 89) 0, 6, Não póde tambem o Juiz da Execu. 
ção ser recusado de suspeito, nem aínda quando ejle afirme sê-lo, Ord. de 2 tito 20, 8 28, Silvo ad Ordo Lo 3 tit, 86, à 2. n, 2% porque ne exceder à mado da Execução se pó. 
tn aggtavar delle, Ord, Li 3 4it, 76, & 2 Mend, p 2 L, dc Bl & 6 append 1, e, B5, Iyvalmento não tem lugar 
Avocutorias d8 gulros Juizes, nem Provisões para suspensão 
da Execução, TRegim, do Des, do Paço, $. 11. Valasc. Come, 
al, n. 28, et 30, Moraes de Exeeut, É. 6,0. 9, 0, 88, Vegas 
Porem, c. 4l,n, 5 Pelo Decreto de 13 de Janeiro de I780, 
he proibido avocsrem-se para os Juizos de Comnisão ait- 
da as Causas prínciposs das pessogs que lem privilegia de 
Hbro incorporado em Direito, e muito mais as suas lixecu- 
ões O Juiz Ecelesinstico não be q compelente para a Exes 
cução das suas Sentenças, Urd, L. 2, ti, O & I, Par isso 
deve implorarse o auxilio do Braço Secular, Bochmer, ud 
Fit, de re jurical, n, 38, Peg. ad Ord. DL. %, tii, 2, Pra E 
d 1. O que se faz por meio de Carta Precatoria, Morges ds 

B 2
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do Condemnado (766) excepto : E. havendo Fôro 

privilegiado (767), JL consentindo o Condemna- 
vo 

Execute L. 6, 0. 1. ne Me é guardada o Ordem dada na 

rd. LS, dit 8. 48, 1.8. e 3. Mas a Juiz Secular conheçe 

da justiça, Ou iujusiiga da Sentença para conceder, ou dene- 

gar o to auxilio, Deve paro iso sometler-se-lãe o traslado 

des Setos, Quid. DL, l. dito E Se 19, Loo, im, 8. RED ley, 

sendo euvidas as Partes peraale o Juiz deprecado, d, OrâeL, 

à. ut 6. & 58 Caubed, de Becis 9 mn. 7. Pereir, de Hon, 

Reg. € 22 mn. det te Bo Pepus ad Ord. L, 1, vit, 6 S. 10, 

htos Bla ta Se 
(eo) A Exesução da Sentengn deve fazer-se no lugar 

do dsmicitio do Coudemnado, pesto que 2 Sentença figal 

que so exoeutu foge alcançada nas Relações por meio de 

“A ppellação, ou Agglava, Usted, po), cdrest, Rh, Mend. ps 

. Ls e Sh 8 Aemeido de numer, quinar, ce Rn, & 

Este cs duizes do Fóro do domicilio he liciio ao vencedor 

fezer vscentar q Sentença perante aquele que eleger; posto 

que escolhida bum , não póde variar delle pan outro, Valase, 

Cons S8, mn, DM Cateval, de fudic til, Jo dip. 2. mn, 607, 

ut) Or, Le Jo tit Q4, 4. 4, Ed dit, 86. 4, 18. Mar 

raca de Fresut. À, 6.0. 11,0. 8. Quanão a Causa principal 

pertence por privilegio ds pesson, OU da Cauia po Juiz que 

deco à Settroça, lembem lhe perlenee à sua Execução por 

ses eita homa degendencia daquela, Cabed, po 1, rest, SA, 

Mens. po 1. 1, 3,0, Sl. mn. Bu Degas ad Ord. L. li 18 

Ga 8 6. Mn dy et Lurens. e d vera idem, Ha Juizes 

especiaes que são privativos para as Execuções das suas Sen- 
tenças, as quars por isso não pódem ser executadas perante 

outros Juiser ainda que as Partes nisso consinlão, “Taes são o 

Juiz de Ludia, é Mina, o Conservador dos Alemães, os Cons 

servadores das outras Nações alliadus, os Juizes do Patrimo- 

nio Real, o Adininistrador das Sete Casas, o Provedor dos 
Residuos ( Nola 764). 

a
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do (768), ou promeltendo pagar em lugar cerlo 
(769). 

g CCCLXXAXIZ, 

Não tendo o Execulado bens no territorio do 
geu domicilio, hc execulida a Sentença pelo Juiz 
do territorio code elle os tiver, expedindo-selhe 
para esse fim do Juizo do domicilio Carta Precatos 
tia Exeeutoria (770). 

6. CCCKO, 
& 

Execula-se a Sentença contra a propria Pare 
ie 

(708) Mornes de Exccnt. É, 6. e, 1, B 
(OM Urd, L. 5. dit 6 SM tito UM Sd, 
(70) Dra, LS dit SG pr E. Jo, 4, 3. De de ve ju- 

dicat, DL, dá, & 1. De de judice, Strauch. de Baceut, Sent, 

cê cxtraced. judies Perez, ad Cod, til, de Exccul. rei judie, 
n. 3. Sive elod. iu 86, pro. 18. A real execução dos beils 

deve ser feita perante aguelle Juiz que preside no ieriturio, 
ende os bens são eitos, Le cum unus, IR, ds qui. 1. D, 
de vebus, autor. judie, possidend, Cardos verbo Executin, 
n, 8. Bily, ad d. Ord, Lo 3. vt 86, pr e, 19, Oppondo-se 
Embargos á Carta Precatoria Execuioria devem ser remceiho 

des ac Juiz deprecanle sem suspensão da Execução. Mend, 
pl, Lo 3, c 21. 8. 4 0, 13, Cobed, p, À, Decis, 49. Do 
Juiz deprecado compete ÁAggravo para o Superior legitimo. 
Ord. DL. doam 6. pro do 3, ti BY, 4 13, Barbos, in legs 
hores abgens. 10, 4, À, De. de judice, n, 97, Mornes de Eaceui, 
L. B. Cf. 1, Da 52, .



14 Prrxeinas Linmas 
te vencida (771) não contra terceiro (772). I. Ex. 

ce 

(el) Edo 4,3. D, de Frecut, Sent. pr. Ins, de action, 
Coler. de process, exccut, p, 2,0, 20, 1, Porlador, Le 8 rers 
quotédian, Co fino pe 8 8. dn. 1, He preciso que seja era 
Parte condemnada na Sentença; porque pela liliscontestação 
se obrigou a estar pelo julgado. L, 3, &, idem scribif, 1, D. 
de peeul, Phsch, pe d. Leci, 10. n, [8 Pereir. Decis, 1. q, 
des 4. Deve sofiter a Execução da Sentença à Parte venci- 
da, qualquer que seja a sua graduação; porque em Juizo não 
deve haver exfépção de pessoas, O, in judicis de regula juro, 
iu 60 Merães de Exccut, Lo 6 c,% 0,1, 

(17%) Ori, É. dai 6). pr. L. 63, D. de ré fuuical, 
L. 10. D. de fxcento L. &, Cod, quibes res judic. non no 
cet, Marant, de ordig, jfudic, lit, de fixecui, n. 32, Pegas 
Forense. dn, 1. ou q Sentença seja proíetida sobre ac 
cão real, ou pessoal, & 6, Inatit, de Serion, França ad Men. 
des pod. Lido 6. & & 1. n. 26, Não se executa pois: [. 
contra o Procurador, Le 22, L. Bi Cod, de Procurat, ex- 
cepio: 1,0 se se gfferecer à lido. |,. 4, pr. D, de ve judicat. 
2.º se for Procurador em Causa propria, E. 4. pr. D, de Fxes 
cx! rei judical. L, 61. D, de Procurat. IT, contra o Defen. 
sor, Yutor, Curador, ou Syndico, L, 4, Sed etaog D. de 
re judicar, excepto! [.º se se olferecério à lide. 1, 1, de E 
Lo 2 D, de administr, fator, 2.0 22 pasa G Tulor, ou Curador, 
leia a novação, passou a obrigação do julgado, E. 5, pt. D, 
quando cx jfuct, tutor, 3,0 se se houverão em culpa, On moD- rn. Silr, ad Ord, L, 3 tt, dl, 8,9, dit, 86, 4, 83, Dn, 29. 
Lil. contra o Imtitor, ou Preposo finda a sué administra. 
ção, Ord, É, 3. vit 85, 6, 85, Lo fm D. de Faititor, get. 

“ Cnbed, po & Decis BO, n, d Pereir, Decio 40, Cald, de 
emijata Cad, M, Odo el dó LV. contra a milher : 1º nos hens 
dotaes quando ella ensou por Dates, e Arrhas, ou só por 
-Dote segundo a Ord. É, 4. til. 47, porque 26 marido petten- 
ee à obrigação de pagar as dividas feitas para a sustentação 
du familia, salvo os bens doines, Volase, Cixs SB, 0. de



Gosrg O Processo CirIL. Ir 
ceptuão-se o Successor universal (773); Il.o Sueces- 

Sor 

ei 5, et de Partif, 0, 23, 0.7 Gama Decis, 186. Decir 

o(0, n. 1), Deris 386. mn. 2, Guerreir. de Dieis, L, 6. €, O 

ne $%, € seus frutos, Carleval, de judio, lit. 3. Disp. 19, n. 

18,; excepto: Lº se s divida foi conlrabida pela mulher an- 
E) 

tes do Matrimonio, porgue por ella péde proseguit E EXtCUa 

ção nos bens detaea, niu se considerando dote senão o que fi- 

ca, deduzidas us dividne, À. mulicr. Dona. TU, de jur, dor, 

|. subsiguatum. 39, S, bena 1, D, de verbos siginificat. Vam 

Iate. Cons. 118. n. 10, Pereir, Decis. 50, 1. 2. Silv. ad Or, 

L. 3. tit, 6, &. 24, 0. 63, 28 ee a divida procede de conlfã= 

cto de arrendamento assim de tendes fscnes, como de parti- 

culares, ou outros iges de que possa resultar lucro a nimbos 

os contuges. Drd. Lo de ti, GO vers, É isso meto, Phab. p, 

2. Arest. 18, Mortes de Faeeut, L. 6. e. Ben, 60, 3º quan. 

so às dividas resulinates dos bens adquiridos durante O tmalri- 

monio. EL. Mas PD. pro soc. Gama Decio 300. De de Vas 

tusc. Cons, 103, Dn, 34, excepio se DO Contraclo dotal ha 

pacto expresso de não haver communicação dos bens adqui- 

tidos durante e matrimonio. Osd. Le d, it. GO, vers, solve, 

sem o qual pacto expresso elles se entendem communicados, 

Valaso: Cons 10), n. 2% Fóra dese cam especial os bens 

dolars, assial COMO 08 emílteuticos vindos por parte da mu- 

lher, estão obrigados às Tendas. Barbos, ad Leg. si constante 

eh, D. solut. motrimen, n, fis £º na menção dos bens por 

dividas contrabidas pelo marido antes do matrimonio, Ord, 

E. 4. 1it, 95 & 4. Borbos, ad de Leg. 25. ns 47. Valntc, d, 

Cons. 103 n. 38. et de Portit. e, 23. 6, 2. Moraes de Ese- 

cut L. 6. c. 8 4, 108., não assim por dividas controhidas 

durante o matrimonio, extepto a divida de bança do mari- 

de, Otd. 1. 4, 4it. GO, não sendo de ficança de rendas públi- 

cms, d, Ortd. E, 4. dit. 80, vers, E isto queremos Gam, Decis. 

ieo, p, de ei &, Molin. Disp, 428. D. 10, Disp, 436, ne Os 

veta. de jure culem Lusidano, 

(779) L, Ex contractu 41, D, de re judicat, Le 6 Sa tulto
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D. de Execut, sentent, Roderic, de Execul, cx 4. ne. 1d, Mend, 

plo bd e Alm 9. Parque a instancia da Causa passa 

para cs herdeiros no mesmo estodo, e com todas 5 Suas 

qualidades assim activas COMO passivamente, Ord, Le d. Lit, 

ar vit. AB, pr. E. 8h D. de incfícios Deve. porém prece» 

der a sua habilitação. d. Ord, L. 3, Mt. B7. 4 Ba tita 85 pr. 

L. 1. Cud, vt aci, ab fnered, el contra here, Mend, p. 1. 

L.3. c. 21, 8 don. Morsee de Eixeout, LD. Ge cs de 1. Lê 

O herdeiro leigo deve responder no Juizo Ecelssiastico nonde 

o Clerigo era demandado, se à lide já estava coulestade com 

o defunto, Pereir, de Hum, Rego po De so, uv. LOU: mas 

“4 herdeiro Cletiga deve responder no Juizo Secular Bonde 0 

ligo era demandado, posto que à lide ainda não fosse con» 

testadas Concordata de Senhor Hei D. João de ait, 32, ln- 

cumbe prover a habilitação a quem liver inieresse no sdiane 

tamento da Causa. Vranç. ed Vendo, po 1 E. dc 21% de 

page 125, mo $% A cousa julgada aproveita, e prejudica aos 

lierdeiros, e contra 95 herdeiros por effeito da equasi contras 

cta que se entende celebrado em Juizo pela litis-contestação, 

1.3.8 1 De de pecrt, Le dt, D. de re juiticat, Valnse 

Cons. 136, ne de, Moraes de Bxecut, L. 607% nm 4d. Siv. 

ad Did L, Se tito R7, 5 O D+ 56. Sendo mauilos os herdeis 

tos não são executados todos in sofidumo, mas cad HUM pes 

la sua quota hereditaria. 1 pro hucreditaris 2. Cod, de fic» 

redit, aotiome Lo 1, et & Cod, a plures tua sententio, L. 

as, D, de ve judical. Sendo burdeiros à beneficio de Ina 

ventario «6 estão obrigados dentto dus forgas du heranças 

e não pódem ser executados em seus proprios tenã E. fin, 

&. im compulutione 9. Cod, D, de jure defiberang, Estão na 

razão do herdeiro: 1, o Donatado ds todos os becos Va- 

18se, Cons HO, mn. 5 do Fideicommissario universat, Le 

44, D, ad Trebeihan, L, restituta, 97 D, cod, Moraes de 

Egxeceut, L. 6. e. 7.0 68, Li, o Testamenteito quivecsal, 

quando no Testamento não fui nomendo herdeiro, porque 

nesse cuso representa o defunto. Valose, Cons. 63 me 3 

Pheb. pod. Deca 95, Mendo po de Le de cod. ds el. 

( Nota 702) 
.
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sor singular, sendo a Acção real (774) » HI. o Fia- 

dor do Juizo (7275), IV. o chamado á Authoria, se 

. 
to+ 

(74) Ou seja à auecesnão por litulo oneroso, OU lucráiio 

vo. Assim pódem ser executados: 1.º o Eimfiteuta Sliccessor 

do Prazo. Moraes de Eueculo L. Br e 7. ns 7h Re a figecedo 

sor do Morgado; ou Capella, Molin. de Primugen, L. 4, €. 

2. m. 6 3," o Successor da Comenda, Cabe. p. à. Decit, 

198. p. 2. Decia. ló n. ?. O Emfileuty responde até pelas 

pensões decursas do tempo do sen antecessor; polque o ióro 

he hum oras real que pasa com o prédio para o Guteestors 

Bachos, ad Qed, L. 2. til 27, 8. Bin. n. de Mornes de Execul. 

L. Bb. €. Fa ne Da 

(75) Urd, L. 3. lit, 92, Lo fin. Cod, de sure rei judio 

cat 8. 4 Inst, de satisdal. Caldas de Empi. e 35. De S%s 

Silv. ad d, ti 42 mn. le, não auim o fador ao contacid 

L. le D, judicat. soty, de Lo fin, 8. fin, Cod, de user. ret fue 

ditat. Strauch. Diserl, de fizecut. Sent. thoss & Noguerel, 

Adege 81, 0 95. Phieb, Decés. 180. n, 8. Moracsde Execute 

L. toc. de 8. 1. Ca, 13, 0. 2% É, d. e 1. h. à L. 6.0.7. 

1, 23. Só póde porém o fiador do Juigo ser esecutudo á face 

de Sentença passada em Julgado. Moraes de Eueout, lu Ge 

c. 6, mn 23, vers. und. He licito comtudo ao fiador nomes 

às bens do devedor origiaario para proseguir a Faecução nes 

ses bens à sua custo. Ord, Le 3. dito 92. Leda lit, 5B, pr. 

Pheb. p. & Decis. 179, a, do Pegas, Forense cd ne 1d 

Silv. ad (rd. Le 3 lit, BO: Se de mm fa Silye Pereiro Report, 

das Ord, verb. Fiudor, Not, (b ) pags 487. vors. sed guan- 

do. Udição de Coimbra, Ajuntão-se os bens do findor ava do 

devedor, € se repatão o mesmo palrimonio quando o hador o 

he do Juizo, on se obriga com a qualidade de plivcipal pa- 

gador. Mend. p. 1. L. 5. e 8h 6,11, n, 5% Silv. ad Ords 

L. 3 tite 94. pr p: 84, e póde o Crédor promover a Execu= 

ção contra qualquer destes EL. Creditoris urbitrio &. D, de 

distrast, pigaor, L. generatiter. 26. Cod, de jidejnessor, Nos 

guerol, Alegal. ?. be 18., € até variar de Bum para oulros 

Salgnd, Lobyrin!. credit. pa 1. ce 17, mu 10, 

Tomo JH, ;



IB PesMera ad Eras 
tomba a si a defeza- da Cauta (960, NY, qpdos es 
que recebem Causa: de: vencido) (77735 VI... p menor 

pe- 

(776) LL, Piauties 61. Bi de Procsrot. L, 56. & 4 D, 
mandati À. fin, 8. fin, Cod, de mer, Barbos. an bg, ven 
ditora 1), de judic, ns 198, Mordes de Execul, E. 6 co 7. 
n, Z4. 

GM Lo pen, D, de re gudical. Boer, Decir 177. mn, B, 
Roier, de fexeciut, ce de D+ 95,, OU seja iiimbedialamente, ou 
medialamente Li feerecdis 170. D. de verbor. significar, E qui 
per surcemioacã Ud D de regul, Jur, L. sim 8, 8. au pero 

sasanene. Pe DD, qrab. ano, pigs Mend. po 1. DL. dc Bi, 
no dl, Pegar Foreis c dn. dl, &: retina de terte pespento 

et Ceres, dhopeet, GB Ma AM Assim procede a Execução: 
TJ. contra o Bonatário, porque a Doudor não polia dar sms 

não o que era sem, deduzidas aí dividas, Lo subsignabrm 39, 
& Soma 1, 1, de verbor. sigmficas. 1 conter o Comprador 
da herança, porque esta se entende vendida «om faios os 
qria, Ori. do de dit, Gi, 9. dy L. 2. Code de fered setnciion, 
ven Jill contra o que detem a cousa em nome de condem. 
pado, coro o Commodatario, o Localaro, o Leposilreios 

porgae entes só tem a desenção, € o condemnado conserva q 
deminsio, va pose, Logo 8 D, commodati, Ee decet 17, D, 
denosiit Le officiwn 9. D, de rei vendicat. É certê 6, DD. de 
precar. Le om andet nb, ÀD, doca, E. penes Gu Do de vers 
der, siunificato JV. coniraca Rendeiro, Deve-se porém dias 
Vnguir eme o caso ed que a lixecução se Ens no proprieda- 
des e aguelle vm que se faz sómente nos tendimenlos, Nes 

te segundo caso prosegue à Bsegução fagetidusse-g penhora 
na renda em mão dao jieuiteiro, Moraes de Egvecut, L. É, c. 

gn. B.; exceplo se e Rendeiro pagou as rendas adiautadas, 

1, bone "fides 57. | de vegul. jur, Vo contra equelle para 
quem a cousa foj transferida om fraude da Hxecução, Ord. 
É. 3 vir. 89. 8. 18, Lo 4, til 16. 8,9, Pegas Forena, ce 5. 
no dad Sir, ad Ord, Lud ti 06, G. Bope. do À eligiia 

ção que he feita em lraude da Eseçução sempre he nútlas
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pela Sentença havida contra o seu Tutor, ou Curar 

dor (778), VIL o idbécdor "na existencia de certos 

requisitos (779) 
, “a “o 

4 CCCREI. 

Salzad, de Reg- Protect pe da ca Bo Mo 17 

123. e por título mala nunca séhe a couu 

jenante. Gomes, L, dá. Vauri no Sl Mornes de Exceul. L, 

g co 7. o, 10 Entender feita q alignação em Esude da 

fxecução, quando he folia da consa liligiota na Cuousa de 

Acção resul. Cel, Ee do title BO. & 16. La d. til, LO, & 4 ou 

quando ho feita depois da penhora ou im medistmngnto Alia 

tes della, no Causa de Acção pessonl, fegas Forena, 

ad. Silv. ad Ora. L. 3. tits 86, É. Len, st ou quando o 

possuidor, para queio a cousa foi alicanda, gabi que bavia 

Canoa pendenie, O ue & devedor não fivha mais bens [Or 

onte pudesse pagar. Ord, L. 5. tila Sho 8. Mo it D6, de 17, 

Portugal. de Deonol. L. 3. e 38. nm. 41. Silv ad Ordo La ds 

fito BE. 4. 17,0. FO et 73, Neste coso não be necessario atm 

sar da Acção Revocatorio. Morses de faceut, Le D. te 7 ti 

gi, Miive ui Ord. E. 3, vit, 6. n, 8. tit. Ben. fã 

fre Lob, Cod, quando fiseus celprinatus, L, si se RO 

obtutito de Gel De de re jubicat, L, 8. Cod. de asiininistr, 

mtor, E. 1. Cod, quando ex fact. tutor, Caldas Frets. 

o, qu 34% mo execpro: [.º se pela catinnia de Iuigio o 

mor, ou Curados o condemando em custas. L. mit esf 

ignofam, 6. Cod. de admin. tutor. Caldas de que gd, n, de 

gt se o Tutor, Om Uurador eecam 

ra nelas ae não fazer Execução. Batanos, Cure Piefipes D ER 

cod 4d Dm, 1 (GQutjerres de Tube, po de er 23, d* quan» 

do a Sentença foi proferida contsa o menor por culpas móras 

ou negligencia do Umor, OU Cutador. Mordes de Executa 

L. 6.6. Fon. 75 sers Ferhma, 

q) Le 4 Code quando jizoue vel privaíus, Guid, Pap. 

Decis. 20. n, 8. Mend. p. Be Ledo Sl. 8. nd, Estes 

requisitos são é 1 a ennfinão de dívida corta, e liquida feita 

no acto da pentiotD De! a subscripção de senedar ida Exe- 

a 

. Pego si co de a 

do dominio do a- 

Ce da Ne 

L.
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& CCEXCIE 

Deve ser citado o (vencido antes que a Senten- 
ça se dê á Execução (zto) Quando a questão he 

som 

cntado feita no respectivo Aula, pela qual se entenie cone 
ttuirse depositário do Juízo, Moraes de Fxcout, L, 6 o E. 

pn. & Site, gd Ord, Le 3. dit, 86. 80 70 no 16, Não se livea a 
devedor du Execalndo com dizer que tem na sua não penhos 

rã, ou cubargo de oultos crédares para deixar de pagar; pois 
devo depositar a quantia peuhorada na gun ado com a decla- 

ração dos mais encargos que neila liver para o Exeqnente par 
der disputar com esses crédores a preferencia. Mendes p. I. 
EL. 3. c 2 & 7.n, 42, 

(780) Ord. E, Sitio 53, Sd Lo A dito TE É OD tir, 
S6. pr Cabed. pm 1, Decio. 250, 04 d, Reinos, Obs dO me 
Tá, Maraea de Eixrccul, E, 6, co don. 22 caldo mn 37. À 
razão ho porque a Execução he huma nova [nslancia, e nel- 
la póde ainda o Réo alegar Embargos, Qd, Lo tito R7. 
pré & 1. Esla cilação be de indispensavel necessidade, e 
omitida eila a Execução he nulla, Alimar. de auiiit. Sent, 
rubr. t8. que 28 mn 6. Silv. ad Ord, Li, e. 21, excepto; 
1 se o Róc foi logo ne princípio da Cuusa citado para lodo 
o necessario della por estar pará ausentar-se paro fóra do Reis 
so, e se dificultar por isso a nova citeçõão, Pheh, pal, Ao 
rest. 20. Barbos, ad Om), É. 3. tt É 5, 15, mn, & Mornes 
dc Exccut, E. 6.0. E. na A Frang. ad Mende [HR Lã. 

Gl, mn. Há. Ho. na Exegução da Sentença sobre espolio quanto 
á iestiivição da posse. Pegas Foreng. e. 11, pag, 919, col, 2 
pag. 942, 6. 810, e! de Frterdici, etojorat. posses n, 67) 
Sile. ad Qro L. 3. tits 48% 0d ruben. 43, Deve ser citada 
a propria Parte, e não o Prosurador, Ord, Le Betit. À. 45, 3. 
&,50,6, 7,0% tt B8 8. É Lol. pr. Do de fiben, adgnas- 
cer, L. cut qui atiter. 9 5. Bt si fonte, % D. quod vi quê 
clam, Mend. Px 1, L, EM Cu al, na Px Em Ca &l. n. NI Plh, pa
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sobre bens de raiz deve ser tambem citada a mu- 
lher 

1. Decir den. del de sb Ares, 93. Cotta ad Caminb, de 

form, lihell. anpotat. da ne 1 angel, 52, n, &. excepto se o 

Praenrador for especial, ou geral, e a Parte estiver guscnte , 

oTque nesle caso podendo fazer-se he a primeira citação da 

Causa, Ord, E. 5 tita & pr Moss de Execut. É, 6,0. 1. 

n. 42, tambem lhe péde ser feila esta para à Execução, 

Mend. po o La 3. c. Bh na Bo po 3 e Bt. ns 1]. Moraes 

de Excent. Lo 6 6 1. mn, 93, vers sed conerrdabis. Silva ad 

Ord, E. 8 dit. 86 pro n. 6% Deve ser fejia por Escrivão, e 

não por Porteiro excedendo a Caen o valor de milréis, Ord, 

L. 3. dt 86. pr tile 82. pr. com diferença do que está des 

4esminado puta a pfimeira fnslancia da Cansa. Ori. L. 35, 

it. DL & 5 Evo liéo está fára do Ingut em que se lo de 

fazer à Execução , he citado por Carta GCitaloria, ditigida ao 

Juiz do lugar aonde elle be modo” Ord. L. & ti 7, 8. É 

L. 8, it. 86. pr. Cabed, p. & Decks 197. Ne 9 Vulnse, Loss, 

98. n. 2, Moraes de Execute La Be, deh 44. da falta do 

gumprimento desta Cana tem lugar o Agaravo pará superior 

legitimos Barbes, ad Or, Lo go tits 1, 6 5. no B Moraes 

de Execut |. 6. e. É n. 48, Seo Rêo estã amsente em par. 

te incerta he citado por Éditos, Orde Le 3. gt. 1. 8. 8, et 

vt, 12 da É. O mesmo he se está em lugar não S*furo, Phab. 

pe to streste Nil, Moroea de Execut. La 6,0. 1 mn. do, Não 

basta constar da Provincia em que 0 Réo mora se não se a0- 

be no corto a sua habiloção. Barbos. ed Ord. Le 3 lol, Se 

end Phmb. po bu Arest. 69. Mornes de Exceuta Li Ge c 

1. n. 45. Oppondose o Réo à Carta Precatorin «om Embargos 

rão deve conbreer deites o Juiz deprecado, mas deve remel= 

te-los ao Juiz deprecantea Cabed. pa 1. Decisa 4% Mend, p. 

t. L. 3,0. 21, n. 55 Morses de Execut. L. 6 e. km 18, 

o que se excepiua: Fº quando os Enibasgos respeilão à fórma 

do Precotosio, e coneluems a sua ineptidãe, é nullidade, 8.º 

quando os Embargos mostião evidentomente a incompelen= 

cia do Juiz deprecante, porque o Juiz depresado nesse ento 

deve vindicar a aua juisdicção. É. le D. si quis jus diceni,
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lhgr TB, lo gato 

& COCKCII. 

mom cbtemperaverit. Morãea de Execut L. Ge, u 4B, ele. 

lr, be citado o Kéo pura pagar elfeciivamente, ou dar 
penhores se a Senlença respeita à quantilade; e se cla res: 
peita a consa certa, he cequerido o Hés para que a enlre- 
gua, Grd, L. 3, it, 60. pre && 7. Gama Dee, 203, Mend. 
pl E 3, e gl n. 85. Esta citação comprehendo Lados 03 
avtos execulitos alã a À rremalação, Ord. L, 2, it, 53. à, l. 

Ee 3. lit. BS, pr 88, 1d, 87, e 28, tite BI pr Bilv, ad Ord, 
1. & vit. B& pro n 58, Nem he necessaria nova cileção 
posto que passem mais de seis meses, porque na Execicão 
nunca se porime a Enstaveja, Barhos, ad Urd, Ls tit, 1], 
Ge lã. n. 2 Cam, Decis, 60, n. É, (Not. $49,), excepto em 
quanto se irata da ligeidação, Gam. Meets, 60, 0. 2 Silv, 
ad Ord. Lo 3. tit, 86, pr, ti 59, et É 2 n. 89, Póde esta 
citação ser feita por qualguer Ulficial para a iDaior expedi- 
go, Quando a menor não excede q idudo de dog”, ou quas 
torse ansoss, segundo a qualidade do sexo, deve ser citada 
o seo Tutor. LL. &, SL, Deco quibe Caus. ia possesa, Bacg- 

dendo essa idude deve ser citado juntamente gom e gem Qua 
tadora fx. 5, mbi auiem, 3, Cod. de bon. que liber, Vas 
lose, de Poriit, cv, 7. mm Hei 43. Mornes de Execont, L. 6, 
cd n 89, O filhe-familias cendo pubera deve ser citado 
juntamente com o Pai seu adiminiatrador na Cnusa sobre bens 
adventícios; e senda Autores, ambos devem ajuntar Procu- 

ração. Ord, É. 3, tit, 417 8.8, Gama Decis, 77, 6,3, Valado, 
de Parnt, e, Ton 38, et 42. Moraes de Esxecul, L, 6 041, 
mn. de Púde porém ser iâmente citado O filho-famitias; 1º a 
respailo dos bens enatrenses, on quesicastrenses, Ord. É. 3, 
tita 9.4, 3 Vas Áileg, 20, n. 13, 8º nos bsnsadyenticiasem 
que o pai não tem o wsofructo, Ord, L, 3. til, 9, &, de Moraes 
de Esecut, E, 6. ec, ln. 40, vera, acorndtut. Nem o furigão s 

nem o demente pádem ser citados, mtas só o seu Curador, 
Ord. Le 8 tit, 41,8, 0. Moraes d. Libro dn. d2, (6. 89), 

4781) Ord, Li A tit 58 4, Ilus ut BEST 6
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é CeCKCIL O a 

A Execução começa logo: que o Réo he rteque. 
ride para O comprimento da Sentença (782) 

| + CCCXCUL 

Deve a Execução terminar -'se dentro de tres me. 
zes (783). Se o Executado a demora por dolo além 

Gcã 

2% Merdp LL Re BS 4 0,945 pn O Lo 3 e E 
SS, mo TER. Cinco Decise U00, mo 3 Percita PDocis SA, 
med Pecis FO, nm, & Silv. ad dl. da eo, He dl, Quatro a 

dixecução hu sobra bens móveis, ou geções basta à Ciao 
feila ao imerido: porque cite he o legitimo delensor da que 
Hier Muih, de ducto. do dic, 6. n.6, Na dsveução cleo 
Sentença proferido cm Carsa sobre Acção perstgi ninda que 
ela se peemaa em bena de cuia vão he Recessêela A CHAÇÃO 

da mulher, porque a Lei de 20 de Junho de 1774, que des 
nova fórina ds Execuções, pão 1d exiges FETR «la se pratica 

vese vaso no Fo, Quando o matido le que promere a Cane 

sm eobre beua de cuizç oe q mpulber recrãa injustamente. prestar 
paia deso o seu consentimento he este mppr. do pelo Dlhgio do 

Pa a pedimemo da marido, Ch Los. ain. dr do dim, til, 

S. 4 Lai cr dotem 28, 8 £0 quiem fearpore & D, 
soul matsim, Mortes de Execut, E. 6. € L.n. 58 

(782) Cid, do go tits DO, pro O seu. rimeito eíléito hem 

da Penbori, para a qual es pass. nendado a Julz por gs- 
crito, que-elte assiguo, Qrd. Ly bo tite 75. a» Morges de 
Fxerut. di. fc 6 ne: ER 

Cad Cid Ls, tit, 86. b. AB. Não dese, a Execução. 
retardar-se por priticipio elgum, Cds, La Be ti G7. pre 8 
à, Dalkrato derentenciat, wc, 187 tie de Posth, de stebhantol.
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deste termo, he prezo até se: ultimar à Execução 

(184) 

& CCCKCIV. 

À Execução não póde fazer-se em dia feriado, 
ex 

Inspent, 14, n, 5% et 54, Achundo-se potém » Sentença por 
Asggravo Urdinario, euspende-se n Execução por seis metes, 
ajuntandosse certidão da apresentação do fiecursa na supe. 
sor Insancia, e justiicandome & ubonação do Executado 
ou prestando este fiança idonea. Ord. Le 3 Lite Ot Gu 14, 

A Sentença que julga a ebonação, ou à idoneidade da fiane 
sa tem o efeito relrolactitos e por ella se púde levantar a 
penhora antecedenlemente feito assim nos bens, como nos 
rendimentos; ficando porém em teu vigor o jus exigendi, 
que tem trato succemivo, e o da antiguidade nara regular 

a preferencia, e para lodos os mais eleitos civís. À Lei neste 
caso lem decreto itritante, porque se explica por Lerinos ne- 

galigas, 
(184) Org, L. 3 dito BO, &e 18 Lei de 18 de Novem» 

bro de 1577, S. 48. Não procede porém esta disposição com 

o terceiro Embargante, Dhmb, p. 2. drest. G5, Site, od Urd, 
L. 3. vit. 86, 6. 18, n. tis Mend. p, 2. L. 3, te 2 n. 89. 
Para ella ter lugar he necessario que se verifique dolosy por- 

que não deve a Executado set privado da «us iusla defeza, 

Menoch, Cons. 383. 8, 4. Decian. Cone 35. 0, d7, vol. 1, 
e sem dolo não se póde impôr pena, Farinec. de penis fem 

per, que 87. pr. Goncial, cfilego TM mu 27, nem esta Ora 

denação foi estabelecida tanto eim petas como para seguran- 

ca doe condemnado, e para o Exequente ser promptamente 

pagos Valase. Cos LY3, n, R7, Silva ad Ged, L. d, lit, 86, 

18, mn. & Tem igualmente lugar a pena da prisão ae o 
xecutado occulta, ou sgbnega pot dolo os bens-em fraude 

da Execisãos. Ord, E, 8, cit, . 86. 4. 13, Lei de 20 de Junho 

de li7d, 4, 19, o
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excepto se ha perigo na demora (785). 

6. CCCXCY. 

-O vençido em Acção. real, ou pessoal reiper- 
gecuicria, isto he, em que se pede cousa certa em 
especie, he obrigado na Execução da Sentença á 
entrega della em especie dentro no termo de dez 
dias (786). 

9. CCCACYI, 

(785) Entende-se isto das férias divipaa, e das tepentie 

bas, e extrgoidinarias Ord. L, 3. tis, 18. 4. 11, Lo fim, Cod. 
de feriis, Mend, p, 8 L 3, c. 21, & 4 n, 06, Moraes de E- 
gecut, L, 6, c, 1% 0. lil, 

(786) Ord, L, 3. ti. 86. 6 15, Lei de 80.de Novembro 
de 1597. Gama Decir, 277, n. l. Barbos, ad leg, % debitor 
& D, de judie. n. 199, Pegas Foreus, c. 11, pog. 914, col, 
“ Sive ad Or, L. a, dit. B6, O lô,m, À, Assignâcese estes 
dez dias em Audiencia ao vencido depois de citado para lar- 
ger a pose, ou entregar à cousa demandada, e depois de de- 

corsido o dijo lermo se fur o competente lançamento na ee- 
guinte Audiencia para enlão se verificar a revelia, e se pas. 
sar Mandado, oú Corta de pose para lhe ser tirada judicial= 
mento. 1. 68, D, de reivendicat, Nem he attendido o Iéo, 
ninda que offerego pagar o justo preço, Brunnemsa. de 
Process, c. 20, mn, 6, Este termo não póde ser contetado, ou 
preterido, Gama d, Decis, 277. ma 1. Barbos ad Urd, 1, 5, 
11, 88, Gl np. 1.5 nem tambem póde prorogar-se, Sile, ad 
Ord, E 3, tit, 20, 4, 44, n. de dit, 25, pro ne. 86. dit, 86, 
& do. mn. 6 Deve o vencido entregar não sómente a coma 

demandado, mas tambem o) seus frucios, segundo a fórma 
da conmlemnação, produzidos alé o lempo da pome, L. cum 
Jundus 31, D, de red, ered, ei 9 cert, petet, Mornes de fixe» 
cui, E. 6, e Ed, mn. 86, Se o retiçhlo. slienou q cousa de- 
mandada depois da lilisconteslação prosegue a Execução cone 

Tomo III,
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bd. CCCXCYL 

Nas Acções pessoaes em que só se pede a quan- 
tidade, que tonsrste nas cousas fungiveis, deve logo 

exq- 

alia 

trá aquelle pera quem passou essa cousa litigiosa, Ord, Le & 
ti. 10, 6, 9, É, 3, vit, 86, 5, 186, Cabed, pod, Decis, 131, 
p. 6, et 7 Mend, p. 1. E. 3,0. 8 n, 41, Faltando a cita= 
ção para o Reco largar a pesse he a Execução nulla, e póde 
o Executado usar da Acção de Força para ser restituldo à 
sun pose até ser citado, o se lhe assignarem depois disso 0% 
dez dias, Leitão Fim Regund, e, 14, a. 8, Silv, ad On), b, 
& dit. 48, ad rubro o, dO, dit 66, &, 15,o, 3d, Mas na Ese- 
cução da Sentença dada em Acção de Força não he necegsas 
riu a citução do vencido para o vencedor se raliicar na pos- 
ses nem se assignão so Réo cs dez diam Silv, sd Or, L, &, 
Lit. 48, ad rubr, co &3, tir, 86, & 15, nm, & et 645 pois assim 
como de facia o eo estolhou o Autor, iembem de facto 
lha deve ser tirada 0 posse em virtude da Sentença, Quan- 
do o vencido está impossibilitado de restituir a cousa julga- 
da, ou porque já não existe, ou pot oulro aigem principio, 
he compelido a prestar a satisfação da sua estimação, e do 
interesse, e de tudo o mais em que fica lezo o vencedor, L, 
gui restiluere 68, D, de reteend, E Julianus 3. D. de con 

Feem Salgad, de Meg, Protect, e, Dn. 43. et dd. Gem, Fou 
rior, tom, 2 co LO, bp. 32, Sly, od Ord, L. & tit d6, 

6, 26, n, fin, Se o vencido he condemsado a restituir à 
cousa recebendo o prego, elle como posaidor de boa FÉ faz 
deus os fructos até O preço lhy sur satisfeita. Arg, leg. bone 
fidei 46, D. adguir. ver domin, L. juste posídel, 18. D. de 
edquir. possess, excepto se possue não por titulo de domis 
nio, mas sá por direito de penhor, porque então deve com 
pensar os fraetos, Moradr de Exccut, L, 6. c» 18, n, 7 vert, 

pro concordia, Porém não procede isto: irrevogavelmentes 
porque entisfeita q preça deve o sencido restiluir 04 Íruchos,
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execuiar-se a Sentença sem alguma espera de lem- 

po 

pagando-se-lhe os juros pela equidade da L. curabit, 5. Cod, 

de action, empt, Gama, Decis, 96, m. 8. Moraes d. e 13. 
n. 7. vers, x qua resolutione. Nan Execução de Acção real 

não te o Executado vurido com Embargos alguos sem 
que se ussiguem os dez dias para a entrega da consa demaa- 

drda. Mas achatidose 05 Embargos do Executado recebidos 

em apartado, ou pendendo Aguraso ordinario, Ou A ppellas 

ção, +e a cousa he movel não & recebe o vencedor sem afian- 

car primeiro n sua restituição, e a satisfação dos damnes, Crd, 

L. 3 vi. 86 4 1, Se he immove], dove sómente dar han 

go á restituição des fructos Ord, 1, 3 tir, 86. 44, Be 15, 

e &. 17, Silv, ad Ord. Lo 3, tt. 85, 4, 15. me 17; 18, et 

2h, Pereiro de Mevit, Ca bb, th. Não dando o vescedor han» 

ça; pOe-de em tequesito & cura que és devia nhançar, é 

em artecaidação os seus fructos, Ord, E. de di, 86, de li O 

sequestro vem sempre à suprie a faita da fiança, e quem a 

póde dar evita o sequestro, L. 20, Cod, de ogricol, eb cen- 

gt. Silv. ad Or, L. 3. tits 66. 4 Jô. 0, d9, Não tem lugar 

à sequestro, ou n fiança quendo o executado allega bem feitos 

rias por elle feitas na cousa pedida, em razão das quase lhe 

compete à retenção n1ó set pago, excepto se o vencedor con 

sigosr no Deposito a valor das hemieitorias juradas pelo ven- 

cido, porque calão, feito 0 depesito, q cousa julgeda se ento 

traga ao vencedor, Pegas de Jnterdici, Majoral, qosséss 

829, et 823, Silv. ad Ord. L, 3 dita 86, 6. 15, mo £7, Mas 

no caso da Fxecução de Carta de Partilha, execula-se à 

Sentença não obstante quaesquer Embargos do vencido , nine 

da que sejão de bemieitorias sem se prestar hanço alguma, 

Ord. L. 4. tl, ELA 4 Bê Mend, Pl Em L, E Cu de. R+: lã, 

Phabd. po frest, 68, Gueirviro de Divis. L. 6 co 10. 0, Lo 

et seg. Silv. ad Ordo L. & Ut. 86, 4 15,» 28, O mesmo he 

ua Execução da Sentença prolerida em Causa de força. Vegas 

ad Ord. tom, |. Proem. gloss 48, m 160 ell6l, et de fno 

terdict, Majoral. posemor, €, Lle.m. 677, Silyv, ad Ord, L, 3, 

Lilo 6. Ga 15, n, 4 ( Not 05% .: É 

Ds
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po (787) DEE 

A Re 

(787) Ord, L. 3, dit. 86, pr, vera E mandará, Lo de S0, 
de Novembro de 1657, & 1, Calil, Ferens. que 33, n. Ta Mes 

por estilo do Fôro depois da citação do Réo para a Execução, 
e quel be sempre necessaria (Nol, 780) espera-se po Réo 
vinte « guntro horas para dentro dellas pagar, em dar penbo- 
res enfcientes. Sily, ad Ord, E, 3. tito 86, pr, pb, 68, Eme es 
tilo he fundada pa disposição da Ord, DL, 3. dit, 06, 7, a 
do À. quod dicirmmus, J0b, D, de sotwtion. cf fiberstica, Cabed, 

pe kh Decir 110, a do Mendo p, & do 3. e tt m, 86 Cal 
das forens. do qu, Sh nd. Silv, ad detit, G6, pr, D. 69 
Fóru deste lermo he proibido ao Juiz conceder algum espa- 
qo na Execução, Cd, Lo 3 til, Sé, pro Cabed, de Decis, 210, 
n. 1, Mend, d. ec Bl. 4. 6, sppendo 1. mp, BO. Nessas vinte 

e quatro horns póde ce Exccutado moslrar O pagáâmento, QU Te 

querer a compensação de cevem liquida já julgada por fenten- 
cu, e du mesma especie, Ord, L, 4. tit, 78, 85, 4, 6 7, por 
que o compensar he posar. L. amplue 15, D, votem rem 
haberi Mend. p 1. L, 3, e, 8L, 4 8 n. 45, Pegos Foreus, 
q à, ve 44 el 25, Mornes de Frcent. 1. 6,0, 8, mn, 28, Silv. 
ad Ord, L. 3. ti 07 & 1, n, 7. Seo Réo paga lego dentro 
nas vinte e qralro horas, césa todo o procedimento execuli= 
vo, de Cred, É, 3, til. 86. Nãe he o Réo ouvido com Embar- 

gos alguns alé que pague, ou nomêe penbores Ord, L. 3, tit, 
86, Pamado 6 termo de vinte e qualro horas não fica já livre 
so Executado & nurseação de beos à penhora, Osd, L, 3, tit. 
86, & 1,0 4% 7, O cabeça do casal condemoado como tal de- 
ve ser excoutado so ginda porsus cs bens pro iamivico ; tas de 
os bene já estão divididos tem lugar a Excepção da divisão 
para o Réo reguerer que sejão todos o» berdeiros citados para 
a Execução para se pagar enda hum pro rata, e segundo as 
suas porções herediiarigs, Pegas Forens, c, Os sub, ne 98 vers, 
Btetiam, Silv, ad Ord, L. O til, 86, &, di ns £.et ad Cr. 
L, 3. tt. 87,6 1,0, 35. et 56. e
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ARTIGO 1 

Da Penhora. 

q. CCCKCYII, 

Penhora he o aclo judicial pelo qual em virtude 
do mandado do Magistrado se tirão os bens do po- 
der do condemnado, e se péem debaixo da guarda 

da justiça para segurança da Isxecução (7BB). 
&. COCXCVIIL 

(708) A penhora deve ser feita com efívetita, e corpo» 
mal apprebensão dos bens, e enitega delles à dusliça, OU à 

quem esta os manda entregar, Org, Le dit, 5% ST, 1 
3. lit 26, &. 1, vers até serem, Moraes de Eeeccot Le. O, 
co 12, n, 47, Silve ad Ord, E. 3. til, 86. Ge 1. n. 59 cão 

devendo ficar em poder do condemnado pra que vste não os 

esconda, consumme, ou aliene. Post, «de ssbhnstat. Inspeeta 
tá, n, BZ. Cilv. dom, 39, Sem iso não se habilita o crédor 
para entrar em concuno, Odd, LS, vit, Vl. SA 1, Poriupul de 

Deonat. Rego E Be, 38 nm. 54, Fhab, po 2 Arest, &, Mend, 

p. 2 L8, e 2]. n, 178, Silv. ad Ord, L. 3, dil 86, 6.1. 
p. 48. (Not, 404). Mas nem por iso pesde o Execuiado o 

dominio. L. % DD. de piguorat, echo Le 38, Je 5! pignus, 
87, D. cof ou a pese civil posto que fique privado da 
-patural. Ord, Log dit. B8. 4,1. Silr, ad do G dn. 38, 

“Censerva o Exceutado huma, e outra até a Arremaisção; e o 
de posHario judicial detem os bens peeberados no neme do de. 
vedor, de maneira que n este compete a Acção de força, ou 
Tnterdito tnde vt. Portupo! de Denat. Reg. Obs. 58, 0,6, 
Gram. Dec 877. Te Sb, Pecita 843, nm. da Moraes de Execui, 

E. 6. c 12. ne: 48. Sily. don. 82. Não póde porém o Exe- 
cutado alienar os bens depois da penhora por ser eesa alie- 
noção em finude da Execução, Maced, Decis, 61; mu Hr
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& CCCKCVIII, 

| “Não se póde proceder a Penhora contra al- guem senão em execução de Sentença , ou em vit- tude de divida privilegiada (789). 

à CCCXCIX, 

Pegas Forens, e, 4, 0, 12], Silv, ad Ord, É, 3. tt BE 6. 1. 0, 33, Ao Depostutio e compete o Interdicio retinendo Possessoris sendo perlurhado pu detenção da cousa penhora. da. Moraes ve “zecué, L. 6 ca [& te 50, Feita à penliora da propriedade fisão tamhem aprebendidos os Íractos delta, arg. da Ord, L. 3, ti BE, DL L7. is quib, cos, Pigre Moraes d, L. 6, c. 9, n. 126. porque os Íructos se teputão para te do prédio, L, 44, D de reincid, e fepuem a propriedade É. 1, Cod, de partu pigror, da L,7. D, de in quib, caus, Cedem porém em utilidade do Executado os frucios percebi. dos depois da penhora, porque elle não perde o demnínio ses” não depois da Ariematação, Portugal de Dono, Reg, Lt, cd n. 16, Mend, Decis, 27, 6, ). Silve sd Ord. Le A tito 86, Ge 1 n. 36 A penhora feita no casco do prédia com» prehende todas as suas pertenças, Moraes, d, 1. 6. 7, mn. É. Quando q objecto dy Execução be n prestação de algum façio, deve o Execuindo ser compellido a praticá-lo deniro do tempo inxado pelo Juiz debaixo dg pena de penhora, é até de prisão na falta de bena; Porque se considera em dólo, Avendaa, bit, de jus Exce tigres, np, 14, Bojanos Curia Ph fippica p, 8. 4, 14. n, d. Not, (869), Não se supre a penhora pela fiança, ainda que o devedor à ofereça; porque, como se deduz do 5. Einde constar. ld, Tostit. de obligai. que ex de fict, melius est pignoré incumbére que dn personam agere, (759) Como a divida de alugueres de Cosas. Ord, E. 4 vit. 23. 6, 3. ou de foros, e cemos. Moraes de Execut, LI 2 Ce de S 1. Cay d4, n, 85, ei 26,
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$. CCCXCIX, 

Quando a condemnação da Sentença versa so- 
bre à quantidade, ou interesse, pódem ser obje- 
cto da penhora todos cs bens do vencido (790), e 

do 

(790) Ord, L. 3, dit 86, $8, 7, e 8. Stravch, Distert, 
de Fireccul. Semi. bes. 8, Deve porém guardares a ordem 
de direito, segundo o qual primeito se devem penhorar os 
bens móveis. na falta destes os de taiz, é na de bunsy & ole 
tros os direilos, e eegões, Crd Ea do ti, B6. C&T, Bro, 
Lei de 80 de Junho de 1F74, as, o2,eB7, 1. to,34.2.D. 

de re judicat, Mend, pl, L.% ce 8 ml, et p 2L. 
Fc 81, n, 4), et 65. Frapes, de Fegim, Feip. pol. L. 5. 

Disp. 12,8, 1.8. 12. Mornes de Egscut, |, 6,0, 12 ne 33. 
Só não bastando os bens móveis se foz pelo resto penhora nos 
bens de ruiz, d. Ord, 6. 8 L, 1, Cod, de fido Putrum, 
Posh, de Smbhastel, Inspeet. Hk mn. 65, Morses d, o, 18. 
tt 3 Chamio-m bens móveis aquelles, que segundo a sua 
natusesa, e sem desfazer a sua Jórma pódem ser movidos 
de hua para oviro lugar; os que por si mesmo se movem 
como os escravos, os apimaes chamúc-se semosenlea; e cos 
que segundo a sua náluteza, é sem desfazer a sua FÓrma se 
não pódem mover de bum para culro lugar chamho-se bena 
de raiz, 1. moventium 93, D, de cerbor, significat. L. 2. tir, 
17. pariid, 2. L, 4, dit, 29, partido 3, É, 90 dt, 33, pardid, 
7. Na clase dos bens móveis entrão : 1º as nãos, e mais 
embarcações, L, 1. 84 6, 0 7. D. de ei, et vi armas, Brun. 
remap, ad de Leg. 1. n. 3. Sirauch, de mesid. po 2 o. 3l, 
Eerbos, ad Ord. L. 4, dit. d9 pro mn, 18, Valasc. de dor, eme 
phiteut, que 2. De 9, posto que se reputão bens immóveis 
para os efícitos de direito, e são por iso susceptíveis de 
hipoteca. Arouc. fileg. 3, no 7a et 8 Pegas ad Ot, L, 
+ tit. 78, 6, 14, n, 66. 2º 0 mufmeto Barbos in Leo, 
corrupihionem, Cod, de memro m 16, Gaqureir, Fescr as + is



+ 
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do seu fiador condemnado pela mesma Senten- 

çã 

n; 10, 3,º o dinheiro Authent, de mupliis e. 26, $, cl quia 
peru, Authent, foc nisi. Cod, de aolw!, Hermosill, glosa 
3. L. 4. pari. 5. cit, d n, d Gobius de cqris que LO, pn, 
61, Menach. Cons 188, 6, 6, Computão-se entre os mó- 

veis para este effeita 3 1,2 05 sempventes, como cs estravos. 
dit, Eastito de serié, comnnt. dit. Cod, de serv, piguor. dat, 
dit, Cod, de sere, asportand, 2,0 des direitos, e ações; e por 
iso tem nove diga de pregões para q eua nrematação, Comil, 
L, 2. Prock Obs 8 o, &, Marin, flesol, jur 1, 2. e, 162, 
n. 10, Numerdo-se entra os immóveis as jengus, ds penções, 
e residas atinunes se são perpétuns. Men, de ennon. Cro 
io br, nm. 3% Poriugal de Donat, Reg, Lt e SU pn 86, 
Pioheir, de Cens, Dispul, 1, sest, 5 n, 55, e entre o md. 
vela ce são lemporarias Mend, d. cm, 34 Sud. Decir, 204, 

Gail, L. & Procticar Obs, 10, mn, 3. Tendo o Exequento 
hypoteca eipecil em alguna bene do condemnado, cu tendos 
Me sido consignados alguns bens para o seu pagamento, por 
elles deve começar a Frecução, L. 8, Cod, de pignora L. 4, 
Sex conventiono d, D, de pe judicat, Posth, de subhastas, 
Inspect 27. ne 29, Sily, ad Ord, E, 3 cit, 80, 8, 14 0. 17, 
et 18. Moraes de Execcut, L, 6, cv 1% n, 31,5 excepto se 
ha clansula para que a especial hypotecva não derogue à ge- 
neralidade dos mais bens obrigados Faia ad Covas sariar. 
resoful. La d co 18, n. de Cruecrreir, que Bi, q. 3 et 9. 
Sendo muitos os bens bypotecados póle o lExeguenle come» 
gar por aquelles que lhe parecer, E, 8, D, de distracis 
ragnir. Nogueroll. Aleg. 7, mn, 108, Não nomeando o Exee 
cutado bens á penhora mo terma lJagal ( Nota 787) o direi 
to da nomeação Lransferesee para o Excquente, Ori, L. à, 
til. 86, & 7, Moraes de Excont. E. 6, e 1% n. 13, De- 
vem os. beas nomeados. é penhora pelo Esecatado ser livres, 

q desembaraçudos; e de outro modo não tem o Exequente 
obrigação de os aeceitur, Ord, L. 5, vit, 86, 6. 7, Gama 
Decir 198 n, 2. Deve por iso o Exerulado epreeentor os 
Aitulos dos bens que nomeia, ou dar Testemunhas de nbonas
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ça (791) 
& CCCC, 

Devem tomar-se os penhores proporcionalmen- 
te à quantidade da divida, e só tantos quantos bas- 
tem para a sua segurança (792). 

CCCEl 

qto, Moraes d. e 18. na lt, Depois de se lerem Já dado 
heus à peshoa não tem legar a gomesção de oulro+ bens 

feita pelo Execulado. Coma Decis. dO, no À vers gesonto 

ossertro, Posih, de eubbestat. dnspecã Td ne Edo O ciédor 
póde sur dos aneias que lie elueenir q sia judustria paro 

descobnr some as gubão as bens do devidos pan por ellos 

ser pago. Costa de privilego eretito Preco ad reg, Bo no A, 
Lintre “las bo bum o de fazer deferir a quremento ds quaons 

gue leahão razão de saber aonde eeses bens ee schão a Bm de 

serem ahi penhorados, Deve pará iso preceler Despacho, e 
Comenissão de Juiz Executor qua Ollicigas para deferir o dito 

jumento; € essas possoas são obrigadas a prestílo debaiso 

da pena de prisão. 
(191)  Púde porém o Fiador, ainda que se obrigue como 

principal pugador, nomear os bens do otiginario devedar, e 

fazer promover à Iixecução à sum custa nos ditas bens, taxan- 
do-lhe tempo para esse fim, Oles de Cession. jure Li, Oo que 
b. 0, 43. Caldas de extpt. et vend. 0. 83, n, 90, Pegas Forens, 

e. dn 2% elad Cr. L. 8 ti. BM SD mn. 17. Report, á 

Ord, tom, E pag. did, verb, Fiador. Nol. (g) veis sob 
ucido. 

(798) Ori, L, 3, tit, 86, 54. 8,0 10, Moraes de Execuí, 
L. 6. «. 12,1, 37, Sendo a penhora feita de calo tmnodo into 
plarn-se o Oficio do Juiz; e se este não delerir tem Jogar o 

aggravar-se delle pelo excesso da Execução, Om. L, 3. 
it. 76. pr. Silv. ad Ord, E, 3 tá. 76, pro e til, B6, & Bo 
ta 48. Se aos bens primeiramente ansehendidos não búslas 

rem, procede-se depois da sua excussão a segunda penhora 
4 

Tomo Ii.
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& CCCCL. 

Regularmente a penhora] pôde fazer-se em (Joe 
os 

= 

para a quai não fe necessaria nova cilação do Executado, 

Ord, E. 3. dit. 86, 8 14, Frango od Mend, po 1, D. 3 e 

gl. n, 18 Campos Tract, Prack pel. c. dlon ld, Sem q 

extussiio dor bens primeiramente aprehenóidos, cu sem q 

desistencia du primeira penhora não póde proveder-se a ser 
gunda, Merlin, de pisnor, Do da que 105, me do, Post ce 

sublastat, Inspect, 7, ns, 1. Bret dd A desistebcia porem só 

tem logar quando Os bens aprehendidas se mosttão complica- 

des, ou obrigados a eutront Posthe de snbtestat. Enspecl, 

gr mn. TS et do Iospeeio SM mm dd Silv. ad Crds EL. 3. 

tite BEL S, [do tr 6, Ainda que a peshora se faça em bens de 

mais valor do-gue cu dívida, nem por beso se antuila, porque 

a Lei não faz ano a neto, * 86 impõe pena nos Ofhciaes, 

que excedêrio o mado, Gama Deise &l ns dd Cordeir, Dubit, 

0. e. 3 O Officimes a quem sz entrega o mandado da pes 

nhara devem duze-la dentro de ciuco dias, debaixo da pena 
de suspensão, Ord, L.J. til, 78, 9 fo. L. 3, UE GE, RAM ENA 

21, e 92, Moraes de Execw', E, 6, c 1% nm. 11d, Achando 

vs Oficiars fechada à porta da casd em que daverm fizer E 

penhora não pólem proceder a abrimento judicial della sem 

ordem pesitiva do duiz da Execução. Postb, de sublhasiat, 
lnspeet. 1%, Ft er 75, Conciol, cl & al Eugub, L. 1. 

rubro LD, nm, de Não devem os Qiihcines entrar nos casas dos 

nobres a fazer penhora, mas devem pedir-lhes de Tóia 04 beas 

para serem penhorados, Ord. É, 3, tt, Bh, 44 18. Silva ad d, 

Osd. L. 3, tits 88, 8 12. 9, 1 Não pódem os Officiaea rece» 

ber o salario da peshora serão depois delta leitas Oda &, 3, 

lita BG, 4, 20,, nein receber maior salario do que Jhes ho lãs 

xado pela Lei sem incorrer na pena da Ord, L. 5, dit. 72, Nos 

Execuções Fiscaes não recebem salario, Ord, Le 1, lite Si Ge 
42, Pegas ad d, & 80,
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dos os bens alienaveis do devedor (793). Ha porém 
alguns bens em que absolutamente se não póde fas 
zer penhora, e outros que só pódem ser penhorados 
na falta dos mais bens, ou em certas, E particula» 
res circunstançias. 

é. CCCCII. 

Pertencem À primeira classe: Io os bens 
de Morgado (794), dl, os bens de Capela 

la 

(793) Marnes de Execut, La fi e, Bon, 1, Póde fazer-se 
penhora cão só na propriedade, mas tambem no aenéiruto si 

só ese perlencer go Executado, Ein primeiro lugar ss dove 
fazer a penhora em dinheiro, se elle for avhado ao Execota- 
do em ratão do mais facil pagamento, depois tos móveis, e 
finalmente nos bens de raiz, Lea Dizo Pro. Ja, qa fin. D, se 

re judia, Fartalor, L, 2 ver, quotidiana Cape fin, pó, O, & 
Coler, de proces exceul, pod, 0. DA 1, ES Cuando a ealts, 

póde fazer-se a penhora nos fructos, ou nqs rendimentos de. 
mitiida a propriedade, L, magis puto 5, & nor pesim. 90, 
de reb, cor, L. li, 4, si de futura D. qui pottor. à pignor. 

Gratian, Forens, co dd, n, Lã, 
(794) Ord, Le 3 tit, 93, G. À, L, de Bo de Fevereiro 

de 1761, Silv, ad Ord, Lo 3, til, 86, 6 23, ne FT. tit, 93, & 
1. Mend. po 1. L. 3.0 Bl. 0. 18. Moraes de Fuceut, L, 6, 
e. 8. mn, 26. Poriugai de Donat, L. & e Tl. nm. MM, et 93, 
Se de faclo ee venderem estão sugeitos à reivendicação, Rele 
nos, Ousers, 73, n, 2h et 8d Pinheir, de Ceos que 19. un, 
g7, Póde porém a penhora fazer-se nos fruclos e rendimentos 
da Morgado que o Execulado percebe deduzidos os onms, 
Ord, L. 3 tit, 1, 6, 1. Le Peto 81, de predio, 1, D, de legal, 

8º € direilo da sepultura está sugeilo à penhora, o que se 
entende derante a vida do Possuidor, Barbos. ad Ord, E 3. 
vite 93, 9 1, na 8 Silv, ad Ord. Le 3, Li, SS bom. É porque 
o uso della he profano, e lhe posuido por leigos Pheb, 

E az
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Decio, 8. p. 8. Mend, po 2, L, 3. €. 23 n, 72º Pegas Fou 
rens cc à n. 25l. et 261, Silv. ad Qrd, É, 3, lil, 86, 44 2, 
n. 6, excepto; À, se a divida be do Lustituidor Osd, À, df 

cit, 86, 8. 03, 44, 9a pe Lo five famiti, UA & Ds de de. 
gear, 1º Lo. efienadiones, 13, D, Femit. Herciscund, Rodrigues 

de Exceto e dn. Ty Phah, Decir ide mo 14 et 8, Silv, 

ad d, Osd, L. 3 lit, 86 6,28. mn, 78. com lanto que não 

existão outros beos do mesno instituídos, Molin.- de pri- 
mapen. cs 10, Pegas Porem c do nm, d7, de Mejnrat, € 
bm. ddls Moimes de Ercout. DL. 6.0, Bon, St He neces 
zarto porém que n dúida Passe vontrabida antes di Dnelituia 

ção do Morgado [eita irrevogavelmente por contrucio entre 
vivos, é verificada peta tradição dos bens, Comes io teg, dO 
Feur. o, TH Mendo pol LB, co 21 Silv, ad do SB), mo 
gl. Momes do Brccut, E, 0. ce B, am dd Deve Encore dita 

ferença entre o Morguia instituido por contracto entre visos, 
e por Testamento, Na seguado casa coma não se adquire 
dicetto alum para os sugeesores senão depois da morte do 
lostitoider, Lo go Dodo gtimento degat. púóde nesses bens 
viueutados correr a Exerugião pelas dividas que contrahio q 

lustitaidor au falta de besta livres, assim em sua vidas cos 
ma depois da sua taorte. Ord, ba Bo tt 03, Pásbo pd, Des 
cin BM ne Fo Sit ud Crd, L, S tir BB, de gt mo SM No 

primeiro caso parém como a Instituição do Morgado fica lr= 
revogavel depois da aceeitação das bens verdadeira, ou held 
não ve púde fazer Exccução nos bens assim vincalados por sEF 
em prejuizo do direito adquirido por torceiro, L, sieut, Ds 
Cod, de cbtfiget, et acfinr, Maraca de Ferecnt, Ji Gt. Bm 

33, Sile. ad de & 28, 1, Gi, Pegaa Porens. o. 5 n. 20, 
com tanio que seio bens certos, e delernitttados, e não lt> 
certos, e que sú bajão de verificar-se depois de marte, co- 
mo sa 0 Morgado fer instituído na Terça, Casvalh, de Fes 
tament, Silv, ad Ord, L, 3. Wi, 86. õ. os nv dl. ea 

divida he privilegiada como? 1.º o de alimentos. Assento de 
9 de Abril de 1778, confirmado palo Alvará de 20 de Agos. 
to de 1776, 2 a de salarios. Ord, E. dk lit, 10! pr e QT 
Sa de Bemleitorias Gomes ad leg, Tóuri di) mn. 72, Mos
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la (795), HI. Beneficios (796), IV, e Prazos fami- 
liares, e de geração (7972), V. os Officios públi. 

cos 

raes de Fxccut, 1. 0.0. 2. n, 82, sebeln ar despezas moicas ; 

porque sendo grandes ce precisa de Voculdade Régia, Porige 
gal de Donot. E, Mc tl SJ, nd Silv, ed Ord L, 3. 
lit. GG, &. 23. nm. 84H, DA Ge luto be del on que Le contra- 
Hua por serviço do lists am da Petado, Qrd, L. 3, ui 03, Ga. 

o Ea 4 tir DU, pros Sa Do Nestes cetro: ve applica o quarta 

parte do temdiimeates ados curti pritueiros GEROS pará [rágita 

mento das dividas rateudetoente, do Qd, Losi O 4,4, 
Eemta dóF pre GL Serido porém q divida contisbida 

por mogessjdido och prtenólaça upldade da Meruado pug-se 

Integtntemente, Elimine. nel EJti, Beco Po Dn. Smile, 

add. Or, Dodo ti, AS, de dm DJ vit Migas junlervelu 

Faculdade diégim, Ore. do do tt dello qr S DL Sta 

93, 9.0 Marasa do Exscul. Loc Bm ST Mendo pa ls 
LM e ln Sh Silv,ad ad, ui & Sa don. d Fa Facul- 

dade cão es costringm conceder sem conhecimento de const 

euvido e imediato enorerer, Mecd, po 1 LL. Be cs 21 Se o. 
np. Bl. Hornes de Egxcrut, É. 6. e GB, Ed, 

(708) Póde peeor puenforiree o diteito da sepolturas 

Not (791). 
Cory Páde comtado Fazer-se pesbora nos fructas do Bos 

neficia, va Taba porém de mais bens, dusende po vivia do Exec. 

culado, Maraca de fizertês EG e. Boro Et comtunlo que 
Jhe finue salva a sua decente sustentação. Lo mifes 6. D, ds 

pe futlicot, O. Sanrdius de solut, Igid, dn leg. cx hoe jure D, 

efe fuatil, pc, Tu. n. 1h, 

trury Or Lo 3, tt. 83. 4 ho, Car, Ercre Pa md 

Pheb, p, 1. Beeis. 180. 0. 1. Mendo pod, Log. c Pl. n, 

2%. porque não péde prejudicar-se a dinito edquirdo par 
Terceiro L. Pio 6% 58. precimin, D. De de fegor, 8.º Cald, 
Forens L. 1, qu. 40. ne Bi Pepgas Forense, TO. n, EO, 
Jsto procede sinda quando na Investidura se Cá Incuidsde de 
nomear pessoa incerta, dentre pesscga certas, cómo quando
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o Prazo he feito para Vicio, sua mulher, e seus fihos, d. 

Ord, DL. de tit, 03, & O Cima flcis. 8, 0, Mornmes da 
Excecu'. La Ge. O me 7 vers sed Ave, Neste casu só pôde 
fuzer ae pe tiiora ga usibidade dos cetidanenfos que percebe o 

ementa durante a sua vida, Cald, de eve Cd, n, 18, 

Boçaea de O 8. mn Fe veis sed fee pato falsa, Mend, pe 
tolos co 2a gmen % led ce Sl mn 7% Não mi- 
Lita porém isto pos Prazos faleoujuss e tos de livre nomes. 

“ção em vidas, d, Ord, Led Mt O3, É fin, Phi, pod, De- 

ci 188. te do Guldas Ferens, que 20, es dd, Cubel, pal. 
Deise tt mn, À Sis, ad Oca, Le de nt BE &, BA nm, dj, 
porque epuslo ua Provas Patenzins, ellos são tuçaladns cons 

os bem allodiues. Cal, de vomitar. quo Bb mn, 20, Valase. de 
Jur. es tit, que Ne Qd e quanto nos de livre numeação, He! 

les pão ha aizuma pessoa ceras, a cujo diicito adquirido se 

prejudique. Goma, Desta, d pr et n. 8 Cobed, Decis, 134, 
ne À, Goscniro de Diris LB e Bm P7. excopios I.se o 
ancenssor he herdeiro do Executado, não q sendo E bencheio 

do luveotorio La fé. Cod, de jure, defter. Marau tu Execcut. 

L. Ge Sn, 8. vera sed fic, não sesim se foi herdeiro bes 

neficiario, d, L. fin. Cod, de jur detiter, Cama d, Decis, 5, 

n. 4. Cabed, d. Desgs 134, n. 2, Cald, de extinção CU. 20, 
mn. dt, 1. ee o Prozo foi comprado, ou bemfeilorizado com 

dinheito da casal da devedor porque então passa para O alice 
cesor a Exesução começada com o defunto quanto no vas 
lor das bemleiteriar, ou quanto so prego da compra, Ord, 

Le de tito 7. GS BL Gama Decis, O. ta dk et d, et Decis, 
pão, n, 38, Moraes de Execut. 1, Di ca DB, to De vers secunda 
Silv, ad Ord, L. 3, tt, 99. 8, 1. o, de excepto se foi já párlia 

do, para que se não pague segunda vez aamesma cousa, de Ord, 
L, & vit, 97% 4, “8. tiama Decis. 229, 8, 3, Não se aires 
matando o Praze em vida do Emhleula devedor executado 
passa livre para O sucessor singular, Gam, Decis dn, 9, 

Zabed, pe É. Pecis. 13% nd, Pegos Forens, O. Mk n, 25, 

e 26, Sir. ad Ord. L, 3. vit, 058. 6.3, n. ld. porque esa 
se estende recebello da mão do senhor directo livre de todos 
os ouus, Le. unum co família $, 1. D. de fegat, 2 La



we 
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cds (798), VI. os soldos, ou estipendios dos Solda- 
. dos 

Pivo Pio 15. 6. si auper rebuse D. de re judicat. Menos de 

Execut, L. 6, e. Bm, Ta vera lertitiro Tendo sida porém o 

Prazo arrematado em vida do Executado ainda que q Árres 

matante não chegasse a lomar poste delle, não passa o Pras 

zo para o auçeessor singular para quem passaria ontes de Are 

tematação, mes pura o Arremalantes porque à Arrematação 

faz ns vezes de nomeação irrevogavel ( Nolu 817), Se a dos 

inesção do Prozo se faz pendente a Canis e já depois de 

contestada cendo Acção rent, ou pessoal ia vem seripia vátle 

a nomenção, mas passa o Prazo onersalo. Ord, Lo de tito dO, 

6, fp. Cebed. p. 1, Deeis, 120, np. ult, Se à divida be de 

quantidade, e & alienação se foz pendente a demanda não fe 

cando ao Jssentudo bens com que pague à importancia da 

Execução, póde essa proseguir nesses Lens fraudulentamente 

nomendas, poruue ficitão hypotecados á divida, Or, L. 3, 

m. 04 €, tt, Moraes de fixeent, Lo des Po ma TR, verss 

aifenta. et 0, BB, 7. Não deve porém a Arremateção do 

Prazo (ager-se sem ae notificar ao senhor directo, para deciga 

rar se quero Prozo tanto pelo tanto, & não querendo optar, 

pagar-senho o respeeiito lardemio Qro. L. 3. tite 83, Ge fin, 

L.d, tt, 38. 0. 4 Culd. de extinct. e. fev. 9 c 13, da fin. 

e é. n 67. Phab, p. 2. Decir 188, ne TO. Pesas Forenro 

e. 0, n, 85. Sils, ad Ord, Le 3. tir, BE, 6. san 88, 

(1984 Ore dat, tt. 1 6.40, Leide 17 de Jeneiro de ITAE, 

Lei de 25 de Janciro de PTI Lei d: 10 de Março de ITD. 

Mend, p. 2 L,3,c. 23, n, 62. Bile. sd OUrd, É. 3. dit 26, 9, 23. 

nu, 96. Os Oflcios públicos pertencem 49 Rei, e mito púde sn 

bre ellvs recahir bypoleca, ou penhora. d. Lei de t7 de Ja. 

neiro de 1566, d. ri de 10 de Margo de 1778. Decreto de 

gn de Junho de 1688., nem ainda quento no preço par que 

forão comprados, porque hoje todos os Ofiicias são vitali. 

cios, e O biho, ou neto que siccede DO Oficio o ablem por 

nora Mercô Régia. Le unum ex funíha 67, 8. 1. De. de tega- 

sis 8.º L. commodis 40, D. de re judie, L. stipendia du Code 

de Egecut, rei judice Paiv, e Posa Osjenologa ce O ho Oda
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dos (799), VIE as ordenados dos Juizes, e emolyc 
mentos dos Qiiciaes de Justiça, e Fazenda (802), 
VIII. as soldadas vencidas no mar, e nos Arsenaes 
da Marinha, e Oiwas públicas; e os vencimentos, e 
emolumentos dos Guarda-Livros, e Caixeiros das Cas 
sas de Commercio (Bot), IX. os hem do Parrimo- 
nio Ecclesiastico (822), X. as Imagens Sagradas, é 

os 

Cray Lei da 20 do Onlubro de TTÉM, & 13. Larrea 
Dcis. Ge, ue cd, Consdillo co atfinmeni, co PT nm. 54 Dainles era 
parmitida E] ganhara no Lerga parta dos soldos dos Militares. 

Jieeniução de 20 de Seteinhro do 1749, que traz Pronço 
ad Atend, po de Edo 21. dedo nm LEX, depois gomiudo 
de excutidos o: mais bens, Silv. od Ord, 1, 3. Lit, Bi. 6.93, 
D, 96, e tinhão os Solditos a reserva dos bens do uso, so 
gundo o Regimento da Audlotia Gerais que vem em Pes 
gos ad Ord. BB tio dy ad colis, no SD Na mesma tazão 

cstão ns armas dos Soldalus, que elles recebem do Pú- 
Bliro, 

(800) Lei ds 17 de Janeiro do 1965. Lei de 45 de Ja- 
neiro da 1997. 1 stipenctia, Cod. de divecut vei jude, Lare 
rea Becis. 86, Careval de judic, it, 5, disp, 13. Silv, ed 

Ord. É, delito 86, & 24, n. 57, Não procede isto porém Bas 
rendas, Ou pensões inpostas nos Qlfcios, que se pagão pelos 
serveuluarios dos proprietarios, ou a lereeitos porque o espirie 
to ita Lei fat sómente favorecer a quem os serve, 

tBO1y Lei de 16 de Março de Irja, L. atipendia 4, Cod, 

de fixeout. vei judic, As soldadas dos criado: pódem ser pes 
nhoradas na terça parte em mão dos respeetivos amos Mo- 
roes de Lmecut, L. 6,c. 8 n. 24, 

(802) Hacepta se se reservar o rendimento annual taxa- 
do em cada liuma Diocese, lista pensão imposta nos rendi. 
mentos do prédia vinculado em Patrimonio Ecclesiastico se 
adjudica para o fim de ficar sempre salva,
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vs ornamentos do Altar (802), XE, os bens dolaes 

(804), Xl. os edificios públicos (805), XIII. os 

bens destinados para alimentos (806), XIV, os 
mit 

(803) Or, À. 2. tits 7 pre vers com tantu, Lei de 

no de Fevsreiro de 1779. & Não devendo, O. 1. de pr 

nor, 
(804). Ord. L, de 4h, 95, &, 4. L. 5, tit. 6. 4. 20,5 nem 

ainda consentindo a mulher, L, Lex Julia da 1d, de fund. 

detot Nurbos in Lego 1, Do soluto matrime pe. dn, dO. 

Portogal. de Donaitom, Fego L, 3. 0. 26, ne 86 Vegas ds 

Metioh, c. 86, n. 15, er 183, Sil ad Ord. Led tt ER 

de Bd, na 62, ou a divida fome contralhida pelo marido antes 

da consorcio, ou depois. de Orde Ei do sito 05, De de Le Fitia 

40, D. de jure dot. La ex Fito 33, D, cod. Guma PDecis, BO, 

u, à. Penis, 560. n, 6, Macedo Decis, 2, me do fecis, 63, 04 

8, Mend. p. 1, L.3. c Sl, 4. 5 ne 26.5 excepto : 1º ce a 

Execução procede de Acção real, Ju 3, &. 1, D. de red, credo, 

L. 1, D. de fund, dotal, Barbos, ix Leg. 1, D, sodetta qirtrimo 

pd nm, 0 24º ou se divida foi contrahida pula mulher, 

uu pelo Doador vales da metrimonia, porque só se póde dizer 

Dote o que resta, deduzidas as dividas, L. mulier bona 78, 

Do. de jur dot. L, aubsignatum 89, 4 bona 1, D. de verba 

significa Valnse, Cons. llB. 10, Gama d. Decis, 200. 0, d. 

Pereir, Decis, 50, n, 9. Moraes de Bccut, Lo Ec Be he dE; 

aliãa estela ua goder do mulher casando, iludir assim Os 

cróores, Cuerreir. de Divis, L, 6. co ne de el de 

(803) Ord, L, 2, tit, 26, 4. gy, L. Sematss 58, DD de 

contrah. empt. L, fin. De de damn, infect. L. cxtera 41, D. 

de legate 1º E, 8, Cod, de edific. privaf. Mend, p. 2 L. d 

c. SL m 62, Pegas ad Or, E, Le dit, Sd 60 de ne do Silv, ad 

Ord, L, 8 til, 86. 6. 23,0 06, Co 

(806) L. Siquis a filteris à, Ge mater 14, vera pa: 

vens, Do de fiber, agnoscend. Lo. Si pupiélus 3, Lou, D, 

de reb. authorit. jud, possit L, cum hi Be Ge si uni ló D, 

de (ransact Salgad, Labyrinth, credit, cap. 26, mn. 42. el & 

Tomo IL, ha
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materiacs necessarios para as Obras (807), XV. as 

Tenças da Obra Pia, e todas as que são dadas a 

titulo de esmola (808), XVI as Embarcações do 

alto mar (809), XVII os bens do uso dos Fidai- 

os, Cavaleiros, e Desembargadores, e suas mu- 

lheres (910), XVII, os bena castrenses, OU quasi 
Cas= 

un, Carleval, de judio, til, 3. disp, 20. pro Mende p. ET, 3. 

c. Sh net p 2 LB e 21, n, 68. Silv, ad Ord, L. 3, 

Lit, 86, 8, 23, 0. 02, Entende-se isto dos alimentos futkross 

não dos preteritos, Cancer, variar, pa É e 16 ne 1, Mend, 

pm 3,6 218,5, 0. 68. Bilv. ud Old, L, 3. dit. 66, É. 

83,4 é dos ulimentos devidos por direito do sangue, e não dos 

convencionaee, Ord, L. d dito dô, Mornes de Exeeut. L, 6,0, 

B.n, S% vers, distingur adm, 

(807 Alvará de 19 de Maito de 17 

(808) Ord, Li 4, lil 44, Lit 95. Alvará de 13 de Deu 

zembro de Li23, Lei de 44 de Julho de 1773. Maeed, Precisa 

93. 7. Burbos, ad Orde D. de tits 55. 0, 2 Bilve ad Ord, 

Lo 3. tito BU. 4, 23, 0, 58, Nas outras Tenças póde-se faser 

penhora, dirigindoee Precatorio 20 Conselho da Fazenda , 

emendado nesta parte o caps 21%, das Ordenações da Tazene 

de que generslj ava esta exempção, de Ord, Led tit. dd, d, 
Lei de 24 de dulho de 19744 

(809) Excepto per divides provenientes da mesa cont 

trucção, Alvará de 3 de Muio de 1808, & 10, 
(810) Como ar camas de auas pesoas, es AMAS, la 

vros, e cavalios, Ord. Le de dit, 86. & 23, Moraes de Ee 

cui, L. 6,0, 98, Silv, ad Ord. É, 3, ti. B8, S, 23, e, 3; 

excepto : I. se q divida procede do delicio, d, Se Bd, vers, 

isto, Tl. tendo o exeentado bens duplicados, e além dos nes 

censarios, de 8 8% vers. e nos mais, Bardos, ad de 4. 23. 0, 

&, Phab, po |, drest, Bt. Quaes bens se devão bepatar co- 

mo necestatios ao vso destas pessoas privilegiadas depois de 

feita a competente descripção delles por mandado do Julga- 

dor, fica ao judicial arbilrio, Mend, p. 3 LB. cs 2; 4. O. 

n. 57, Corvalb, de Teitom, p, 1, ns 26% Moraes de Exes



Sor o Processo Civit. 43 

esstrenses (211), XIX. os teares dos Fabrican» 

tos de sedas (Blz). 

& CCCClI, 

Na segunda classe entrão : Los vestidos do 

vso, é camas das pessoas do Executado, e suas fa- 

milias (813), 1, os bois, e instrumentos do campos 

o as sementes que o Lavrador tem pata fançar à 
ter- 

aut. To 6 o. 8 nm 40. Frango a Mendo po do Led 21, é. 

pe me 128, Esta Ord, L. Be tits BO. 4. 5. compreende todos 

os Úidalgos, ou tejão de solar, eu de cola daormas; os Cas 

volieiros razos, 08 Cavalleiros da Quem Heal, 08 Cavalleiros 

Fidalgos estejão, ou não matriculaos ses livros d'El-Rei; e 

os Cavaleiros das Csdens Militares, Moraes de Execut. L. 

6. c. 8, u. 42, Da mesma sorte se não deve fazer penhora Da 

cama, e vestido ordinario, e do quotidiano uso. L. 4, tir 5. 

partid, à L. 20, tit 12. Lo 1 da Reropil, Roderic. de Bae- 

cut. Cap. 5. b, 61, et 7b. Marnes de Execnh, L. O cd tm. 

47. excepto se esses hens forem preciosos, Did. É, de dito Tá, 

46 L. Divus. 6 D, de bom, damnai, dlornes d. ne 27. Sly, 

ad Ora. L. 3, tits Bi. S 23, 

(811) Esto entende-se quanto á propriedade, Gomes 1. 

g. eariure ce 15 dp. lh Pichurd, in 4, actiones quiem, us, 

3. de action. e 77, Jul, Clar. in 4. fin, quest. Gl. Carleval, 

de Fudie. tit 3. disp. 00, me 6. Peto contrario póde fazet-vs 

Execução no mofructo das bens adventícios do filho par dévi- 

da do pai. Parlador, rem quotidian, L. Bco fino Qu do po da 

B. Id. 
(812) Alr. de 5 de Outubro de 17% 

(215) Ond, L. 8, it, 86. 4, Ex, Lo. 4, it, 7h So 6, É. ls, 

Cod, que res pignori, Maraol, de ordin. jrdicidr. pe 6 Bet 

ut, nm, 28, 1 29, Rodrigues de Exceul. To dy ti Td Aloraca 

de Execulo L. 6, ca B, me 37 
Faz
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terra (At4)s TIL os Livtos dos Estudantes, Pres 

fessores, Advogados, e Magistrados (8t5), IV. as 

armas dos Cavalleiros (816), Y. 08 Prazos de li- 

, vro 

tot4) Ord, d, d tt, 86 & 24, L. Fxecutores. 7, et 

Authent, Agricultarea, Uod, que res nienari otbigettra Oss 

L. 4, vit, Dt partido L. q tito 17 Lisr, det fo fa, tit, 

43. Liv. MR. da Recopit, M end. p 2. LB, o1, np, 50, Mo- 

res de Exceto E, Go e 8, 0» 4h, Sitv. nd Ord. E, dit, 

86, & Q%. ne E el Se dom 1 Red excepit + 3. quando 

a Néo no tempo do coniracto não era Lavrador. arg, da dita 

Ora, & tt, dd, quamilo dq divida he du renda do prédio , 

conde cs beja trekalhio, eu tem ds C& jostrumentos, Mendo. 

po 8 bo dec El Sd nm EU cilv. gal d. 6. Ed, no 81, Bar- 

Los. ad Om, dd dito 6, Go Ch 0, 3, A quando cão de 

ubundancia, e não necessarias. do 4. q4, vers € elles Blotnes 

de Brecento Le th 6 Re Ma AB, “pv. nd Ort. Dad Mt SE 

& 94 nm 16, Na mesma razão estão us puvios por cousa do 

commereio. A penhora feita 008 pavies não impede 1 sua vize 

gem se cite estão inrregados, mas fen saho sos crégores q 

direto que della Ire resutin. Lei de 15 de Abril de Nor. 

Gruando vão endo csscegades (eila nelles q peneira se cou- 

dus o leme co Depesito geral, € dásse-lhes Depesitario em 

vago se não artematão em Proção pircedendo Asaliação, 

e Pregões: pela identidade de razão rão póle fazer-se Fixes 

gução nos instrumentos, Com Que Of Uielges exercem os seus 

Ofhcics, Untleval de diudica Ut, Be disp, 1. Demingues, FP 

fustr, é Cúria Phibippica, tome 1, Pa 2 8. 16,0. 8. 

(815) Qed, Lo ti, 86, &, EE L. adeoentos. 2, Cod. 

de Advcenta diversor, Jud, L. menos Procuio 125, D, de veria 

sigrifo Do da Mito 16. purtíd, 8. Mendo; po Be ba é. e al, 4, 3 

Barhos al Ord, L, Se tit, B6, G. 2% De de Moraes de hrecui, 

LG c Bb, dd. verio nitid ominhd, ' 

Bt6) Into se entende dos Unvalteiros, que são confiima- 

dos, Ord. L, 2. tit, 60, 6 61. Carvalho de Testame pol, 

”
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vre nomeação (817), VI. os fruclos, e rendimentos 

dous 

n. 428, As sermos dos soldados, como são do Público não pôs 
dem penhorarse em fts eigum (Nota FOU), 

(B17) Ud, L. ti, 3. 4, 8, Lo do bit, 38, pro Estes 
Prazos estão si golos à penhora, e pódem set nrremátados 
na falta de outros ben do Lxecutado sem dependencia de 
licença do senhor direeto, Cam, Pecia, 5. pv. 8, et Decir, 
gs, n, de Mormes de Egzecut. L, 6. 0 &n. +0 Silv, ed 

Crd, Les tit, SA. 5,5, n. 30, et 3], o que procede ninda 
que haja pacto de se não poder alienar. do Grd, Le 3 fit, 
&3, Ga d+ Cold. de extinct. cf 0, 13, e. 13, p. dO, Deve 
porém ser noliciado o senhor ditecto para dizer se quer pres 
ferir na Arremeatação pelo direio da opção; E Dão querena 
do pagar: se-lhe o ses laudemio. d, Ord, dd, Lit. dã &. 3, 
1d, ui, 38. pr. Silv, ad Ord, L,d vit, 90, &, & ns . et 
ad tit, Bl, S. 23. n, 88, À razão de difisrença destes Pros 
zos nos de geração, e familiares be porque nos de livre nos 
menção não bn pessoa cesla que lenha direito adquirido aa 
Fr rRãO + ú qual se prejudique pela Arremalação, Mend. Pe 
ILS e Sin, 98 p 3 LS c 4,n 75, Cabed, poi 
Elecis, Tide tro r Guerreir. de Divisa Le 20, 8 pb. 97% (Not, 
797). O Arremulante ce entende nomendo to Prazo pelo 
Executado devedor, Mend, pa O dd e. 2], n, 73, Darhos 
ad Ord, À d. tit, 98. & Gn, n, 8. Cold, de estinci. c. 20, n. 
10, Brit. de loca, 4.) n. 47, Não sendo porém estes Pina 
20s artematados em vida do devedor passão livres do onus 
da penhora, seim como da hypolbeca ; PRra O SUCCERROr, 
que se entende tecebe-los dus mãos do aenhor directo. L, qe 
num ex fomifo. &, 1), D. de. legal. % Gam, Denis, do, 9, 
Morses de Execur, L. 6 c 8 Dn, 7, vera, fcritus cost, não 
asim depois de arrematação puto que se lhe não huja se- 
guido a pome: porque sinia que a Arrematação por ii só 
sem a !radição não transfere domicio, Can Decis Sp M, 
Cahed. psd, Pecis. 13d. mn, do Phech, ps 8, Drcis. 186, n, ult, 

Mernee de Lgcem, 1, 6 co de n, 7. comtudo tranteje O
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dos Morgados (Sis), VII. os fructos, e rendimen- 

tos 

direito de o hbuver, é faz ns vezes de nomenção irrevogavel, 
Cald. de extinct, c. RO, n. 1. vers, enjuz, Barbos, ad Crd, L, d. tit, 83, 4. 8, Brito in cap. poixis, 8. 3, n. 27. Sils. Porei- ra IRepartor. des Ord, tom, 4, png, 94 Not, e Pnssu porém ravado o Prazo de ligre comesção para O auceesso! aimgular 
Ê. se foi hypothesado com licença do senhor directo, Otd, Lo 4, tit, 95, 6. 1, Cald. de extinct, emplyt, co, &% Bars 
hor Castigats ed Ord, L. 4, vit. 38, 0. 110. Barbos, in cap, pobuit. do de focato, mn, 81. IE ou se o sucresor foi Juniamens 
te betdeiro, Pinheir, de empliytens, disp, 2. secs, 2. n, 38, 
Mend. Fte l, L. Se Co al. Eh aa Rilv, ad Ord, L, da Lit, Dó, 
n, 68, & 91, excepio as o for a beneficio de Inventurio, Pi- 
Hell, in E, E, Cod. de born, metera, p. de vera. infertur tertio, 
Valase, die Jur, emplyieut, qu. 43, n, O. Pegua, Lorens, c. 19, n, 87, dlarses de Exeeut, Lo Ge. 8, n.7 [seo Prazo foi 
comprado, ou bemfeitorizado com dinheiro do casal, Cubo, Pe 1. Eecis, 134, in Gn. Flores de Mona. ad Gama, Uecis, 5, n, À, Cold, de nomingi. que 24, n, B. Siiv, ad Ord. Lo. 3. it, 94, 8.3 m, 9. [V.ce houre Arrematação, ou Adjudicação de rendimentos ; porque o begeficio que faz a lei ao Execytgs 
do de não ser arremalada a proptiedade para pagamento da divida, mas ser esta paga pelos rendimentos, não deve ser 
hocivo gos direitos do crédor, que à não ser iso teria sido los £o shtisleito pelo preço da Arremalação do prédio, Os Prazos Pnleozins, ou Perpétuos regulgo-ss como quassquer bens livres, Valase. de Jur, empliytext qu, 1, 0, ult. Cabed, De 1, Decir, 107, nm. 1, Moraes de Execut, L. 6, c, 8, n. 6. (Not. 797), Conseguentemente póde nelles fazer-se n Execução ainda que 0 hisrdeiro acceite a herança a beneficio de Inventario, Gama 
Decis. 5. n, 1, Cald, de nominos, qu, 24. n, BO, (818) Ord. L. 2 1it.35, 5.90, 1.3, ti, 03, G. 1.04, &. vera não sndo, Mend, p, 1 E, 2, e, 21, dd p. 18, Da ve porâm primeiro deduzitose 04 encargos, e despozas
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tos dos Beneficios, OU Commendas (819), VIII 08 

Navios mercantes, quando estio á carga (820), 

IX. as propriedades dos engenhos, € lavouras do 

agsucar (821). 
be CcCcclYv, 

A penhora deve ser feita por Escrivão, e Alcai- 
da 

Baurbos ad d. Ord. Le S,1it, 83, 8. 1.0. & Ejlv. add. & d. 

n. 2. et ad Ord, Lo da att, 80. & É9. Du 97, Muro a devedor, 

pesa O Morgudo livre da execução pata O Successor pão selo 

da juntamente hetdviros L, Peto Hi, &. predirrm 1. Lt de des 

gata 2 Franç, ad Mena, pe ho Le dec 21 8 5. 0,5% Mo- 

rães de Jxecut, L, 6. 0» 8, 0. 26.; excepto quanto ds bemmfeio 

toriaa feitas pelo anlecesor, Cubed, pe & Pecisa ll ma 3, etd, 

Pegas Preem, da Ord. n, 124, vão sendo medicas Vabed. d. 

Decia NU, 0.5. Prgas de Mujorat, tome lv e. 4. 0,38%, Molin, 

de Primogen, L. de ar, mt 6, Os mespics Morgados quanta 

A propriedade uão pódem ser executados (Nuit Th4), 

(atg) Ord, Le 3, lit. 86. pre verso é sendo, Vulaste Cds 

E6. be Dl. Morava de Execute Le 64 ca Ilan 2), et 22, Mend, 

po L.d,c 81 GD» Ya, Pegns aú Ord, Le Se tio 15. gloms 

4, excepto ph lesçã parte da cenda dao beneficio se o Exveu- 

ndo a consigna voluntariamente, Pata se fazer penlora na 

terça parte da renda de algum Cononicato, OU beneficio da 

Basilica de Santa Meria, expede-se Precutorio dirigido à 

Congresação Cameraria da Santin Leveja Pairisechal, como 

gdministradora dos bens, £ rendas da mesma Buslica de Sans 

se obriga como depesitario do Juizo a-voltar tom O navio ao 

Porto do lugor da Execução, e vendo o Navio em Perio ese 

seangeiros entrar Ro Deposito pública rem & importancia dos 

fcetes, e preço da Embarcação: Lei de 18 de Abrilade 1757. 

(821) Abvarho de 6 de Julho de 1£07, ode El de Juneia 

yo de 1009,
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de (822). é. coco 

Deve para a ponhora intervir mandado especial 

do Juiz, por elle assignado (823), 

&. CCCCYL 

A Execução faz-se nos bens do condemnado, 

não na gua pesson (BB). 

&. CCOCVII, 

(922) Ord, L, dt, tito 89, Le do tits S7o &. 1, Cobed. De. 

cis, BIG, n, 5. Valase, Cons ld mn. 20, et 83, Cubas Forens. 

qu 8 ne. Z Mornes de Execnto LG. c, [2 nm lI2,, exa 

cento se u quantia não exceder a mil réis, porque então pó- 

de fuzer a penhor 45 o Aleuide, de Urd, L. s. til, 58 L.l. 

tito 31. 4. 2, Lilo 70, Se 2l, O golario do Alenide está taxit- 

do na Ord. Le 1. til SL, 8, 3., 0 do Escrivão na Old. L. lt, 

vit. 54, 8. 7 dit, 84 4 1]., e o do Porteiro na Ord, L,l, 

vit, D7. pra 
(548) Ord, L. 3 tits B6. GT, tão BM o de L, 2. e1 19. 

st, 21, L. & da Recepilução. Vele mandado enlrega-se aos 

CHhcines para que q executem, Silve ad Ord, L. 3, tit, ts 

do Te Me 2 (Nota DIZ), 

(821) Ord, L, 1, lilo 75, 8. 21. Leito Mito 6% 8. 1. Lei 

de 20 de Fanho de 1774 3, 19, Assento de 18 de Agosto de 

1774. Daqui vem que he hoje inutil no Fáro o Benehcio da 

competencia, assim como e da cessão de bens, de que fraia 

a Ord. Ee de dito 74, Limita-se isto: 1, no3 devedores dolosos, 

que escondem qu bens, ou as alienão em fraude da Execu- 

cão. Qrd. L. 3. tit. Bl, 6. 14, til, 86, 58. 13., é 16, do Lei 
de 22 de Junho de 177% $. 19,5 o que não procede comtus 

do na alienação necessaria. Gama Decis. 199, tn. Ze el ds
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4 CCCCYIL, 

Póde fazer-se a penhora em qualquer lugar em 
que sejão achados os bens do Executado (825). 

de CCÊCYUI. 

refer 

Maced. Dis. Gt. n, 28, Peg. Porem, tom, dc Dm IRZ 
Guetreir, de Divis L 6. co vt EI, nos Executados 
que columniosamente demorão q tisecução por mais de (res 
mezes, Ord. E. 3 til, B6, 8 18, (8, 393 pe Ol nos Deposi- 
tarios dg Juizo. Ord. L, É, Lit, 76, 44 4 Phicch, Docs, Sh 
1, E et, Pogas forem e, 3 n, 78 ctad Gr E. do tit. 
RB. lose |, mn. 4. Silv, Pereir. Re ertor. dos Ordi tom. 9. 
verb. Depositario, not, (5) pag. 33, Repula-se Depositária 
do Jyizo o devedor de Exceviado que po neto da penhora s 
que se lhe faz na sua inio, confessa divida liquida, assignana 
do to Ávio della, Pegas ad Ord. L. 2 tite 52. 4. 6. nm E Bilv. ad Ordo Lo 3 vit, 86. & Ten 16, et% 8.0 15, Fóra dessas eiremastancias só póde ser demandado o deves 
dor do Execulado por Acção compotente em Juizo Ordina- 
vo procedendo a Arremalação do direito, e seção penhos 
rado, Silv. nd Ord, Lo 3 til, DE, S. Tn 6, et 4.8 n. tá, 
et 16, e &. 18. n, 80 No caso de conlessar o devedor da 
Executado divida tigeida, e assigunr no Auto da penhora, 
que se faz no sua anão no direito, é acgão da mesma divio 
da, assignassc em Audiencia seis dias aos crédores s findo q 
dito termo são estes lançados, e passa-se mandado de entres 
gas pelo qual com reciho do lixeguente se ha o devedor por 
desobrigado, Não entregando o devedor a importancia da 
divida, be notificado pare em tres dias pagar, aliás com 
certidão da notificação , assiguação desse Lerma em Audian- 
cia, e lançamento, se passa mandado com elanula de 
captura, 

(645) Não póde comtudo fazer-se penhora nas fazen- 
das que se aeltãa da porta da Alfandega para dentro da qres- 
ma, ainda que o Provedor della seja paes isso requerido com 
Tomo JEI.
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& CCCCVIIL. 

Se grtematados os bens penhorados não chega 

o seu producto para o pagamento da Execução, 

procede-se a nova penhora em GOnltos beus do Exe- 

cutado (826). 

& CCCCIX, 

Feita a penhora são cs bens tirados do poder 
do 

Peecatorio de qualquer Juizo, excepto o ['iscal peio príviles 

sijo do Fiso. Poral da AHandega de Lisboa, cap. 188 
(826) Urd. L. d hit. 06. &. Lda Não mim antes de 

artematados, porgue só pela Arremutação póde constar do 

valor dos bens apprehenlidos, que póde pela emulação, ou 

appetite dos lançadores subir o quantia igual é du disida, 

devendo imputar a sf o crédor se se onbletlou com à pri- 

meira penhora, Posih, de mibhastat. lospecte 27. ne d. ot 2 

Siy, ad Urd. L. 3. úte 86. 5 14, n. O So porém os bens 

primeiramente arrematados esiTerem implicados con) oulras 

dividas póde o fixequente desistir da peshoras e convolar 

pura outros beus, Postl, d. Enspecl. gr. na M Nognerol, sf3- 

tegat. 7. 4. 48, Conslantin. od stafut. Urbis. tome Be ce 10% 

Annol. 5 0 U Sulgado Lobyrinth credito po 1. c 17, 

ne 18. dito procede ainda que se fizesse Adjudicação dos 

bens penhorados so erédor se ella não leve efeito, e não 

póde por ella ser poga divida, Posth. d. inspecl. Wi, fa dh, 

Sily, ad Ord, b. 3, ut 86. 8. J4, me 13, Fóra destes casos 

não he ligito ao crédor demiltidos es tens penhetados con- 

volar para Outros, L. À Diva Pio ld. 5. in verndilione So 

et & si pignora 3. D, de re qudic. Merlin. de piguor. La 4d, 

que 1h Es lã el 16, Silva. ad Ord. Ls 3. lit. go. à. lá, 

n. 4, - .
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do Executado, € postos em deposito judicial (827). 

(327) Ou, Li 2 ut, 52, 4,7 LS. tit. BA, 8. Lo et & 

8, Moraes de Execut. L. 6. ca 13 ne 4Te Não pódem pole 

os bens ficar em poder do Executado ainda que ella se ohri- 

gne como dépositario, Silv. ad Ord, L, S dt, Bla 4 da MN 

)9, Mend. 1. drest. 38% Póde comiudo o Executado ahonar 

o Depositario, € fica nesse caso tugeito à prisão na fattu 

dello. Moraes do no 4 vers secundus esta Move lavrarese 

Auto da perhora, no qual assigne O Depositario, eu não 

querendo elle “assignar, assigtem duas Pestemunhas, Ord. 

É. 1. it. 24 & 81, Posth. de subhastat. Inspees kn. FRA 

Silv. ad Ord. Le 30 dito 85, Se 8. mn, 12, Se os Oliciaes rem 

tem em seu poder o bena sém lhes dar deposiiario, ou Os 

levar ro Deposito público, elles mesmos se constiluem des 

positasios do Juito, e ficão sugeitos À prisão. Ord. La 1, 

tito 28, So Pa dito 61. $. 6a Ledo tio 4 Fazendo a pes 

nhora em bens móveis, se estes forêm entsistentes em pes 

ças de ovro, prata, diamantes, e outras pedras preciosas 

devem logo ser levadas ao Deposito geral indo acompanha 

das de certidão dos Conlrastés, ou Ensaiadores, approvados 

p'lo Senado, Alvará de &I de Maio de 1751. c. d. Alvará de 

20 de Jonho de 1774, &. tO Sendo de outra qualquer cabi- 

reu pódem fear em mão de depaositario pasticular a aprazi- 

mento das Partes. Decreto de 17 da Julho de 1776. Sendo a 

penhora feita em hens de ruiz , entregho-e estes à deposita 

rio fiel, e abonado, o gua! deve amamnhílos, henefriar os 

sena fruclos, é vender aquelles que adinitlem esTrupção, 

precedendo despacho do Juiz, Reinos Obs. aro nm, Sa Silre 

ad Ord, L. 3. titi 75 6. 2 n. 38. et 42, Se os bens penho- 

rados precisão de concertos s devem estes fazerato á custa do 

Executado que he q senhor deiles até à Arematação, pres 

cedendo ordem de Juiz Executor. Mormes de Execut. L. 6, 

o. 13. 0. 34 Penharados os semoventes são na Córle con- 

duzidos à estalagem do Depesito geral, aonde passados nO 

ve dins seguintes á penhora são logo vendidos, € 9 seu pros 

dueto vemeltido no mesmo Deposito. Nas outras terras od 
G 2
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ARTIGO IL 

Da Avaliação. 

q. CCCCs. 

Poeccêem à arrematação dos bens penhorados: 

1, a Avaliação (828), ll. 08 Pregões (829) Ava 

liação he a determinação do valor, OU preço Coml- 

mum, e vulgar de alguma cousa (830) 
5 CCOCCRI. 

Meino são entregues & deposilarios particulares, pagando se 

depois ts despezos pelo producio da venda, Os bens semsvene 

Les cão púdem ser vxtrahidos das estalogeno + é outros lúgares 

de seguronça depois de se acharem lançados nos jivros do Der 

posita público sem ordem da Junta da Administração deles 

em consequencia dos Erecatorica que “e expedirem, Decreto 

de 7 de Desembro de 1757. O Depositario do Juizo he pros 

cisomente obrigado o dar contá dos bens debaixo da pena de 

prizão, Oi, do do Vit, 76 4. Se Lilo 48 Ge de Nem he neses- 

sário asiguaremeso-lhe Di DOve dias de que fella a Ora, La de 

Hit. 49, 8. 1. que procede em ease especial, Mendo Pr d, Le 

so 8 w, 57, Moraes de fsecut, Lo 1, ce dr Se 1. Cat. d. 

n. 58. O modo execulivo de proceder eonlig O depositario não 

ve estende aos sous herdeiros, & guecensorete Aleud. da 0. b7. 

oa 2h, Ea Lã, 

(2) Lei de 60 de Junho de 1774 g. Ma Isto procede y 

cu q Exequente seja passo particular, 4 seja o [isco, ou 

a Corôa, d. 3. d Ordenações da Farenda e. d77a Limita-se: 

1. quando os bens são de tilo pequeno valor que não vsvedo 

a des soil réis, Le de £2 de Fevereiro de 177% Se 3, 1. quan- 

do são jmugens, e ornamentos sagrados que não se penburão 

sonão ma falla de tudos 08 outros béns, mein *& acremetão s 

mas 46 se distratão amigavel, € particularmente. de Lei de 

cm de Fevereiro de 1778, do da ( Nola 803). 

(529) Orda La 3. a, B0. 5. Rd 

- (280) Valor he a somma da utilidade que póde resultar 

de alguna cousa que nos he. necessaria com relação É sas 
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e CCCCKL 

Deve à avaliação ser feita por peritos, € pes- 

sous da arte, ou ollkio a que respeitão os bens pe- 

nhorados (831)= g. CCCCXIL 

abundancia, ou taridade, A Avaliação faz-se port meio do 

preço nominal, ou eminente que consiste na moeda. À muoes 

da he a quantidade geraldo valor das eousnr, Servero de nors 

ma pata a Asaliação dos bens de raiz os seus rendimentos, 

L, 1, De de tegof, 14º L. 13, pro De de reb. cor, quê sub tu 

tell. Li dl. Cod, de eescind. vendi! Coceej, de vero retrusm 

pretio, 4. 8d. O valor dos prédios rusticos estima-ie no que 

importão os cens, frucios de vinte annos depois de deduzidas 

as despezas do fabrico, Alvará de Lá de Outubro de 1773, 

. 1. Lei de 20 de Junho de Lr74, 8. 11, Alvará de 29 de 

Agosto de 1774, 4. 30, e e dos urbanos no que ienportão 

vinte avnos de retidas, deduzidas primeiro as despezas dos 

concertos, com attenção à sua situação s é estado, d, Alvará 

de 45 de Ágoso de 1774, 8. dO. Decreto de 1% de Julho de 

1778. Nos méveis, o peças de velor intrinseco, e MO dibbeiro 

o justo prego be o seu intrinseco valor, d. Let de 80 de Ju- 

nho de 1574, 4 10, Alvará de gt'de Maio de 1751. c à. 6. 

4. d, Dec. de 17 de Julho de 1778, Nos móveis de valor iie 

certo, € muilavel 0 justo preço he aquelle en que 06 peritos 

o estimão, d. Lei da 20 de Júuho de 1774, 8. B, Nas creditos 

o justo preço lie À sus mesma quasniidade, Grd, L, 3. ti, 86, 

Le; de 89 de Junho de 1774 98. 17,87, e 28, O valor do 

fóro vegulo-se pela lecça parte du renda do prédio considerada 

como livte. Para a avaliação des miudezas foi creado buin 

Avaliador pelo Alvará de dl de Abril de 1793, Dave adver- 

tirese que a dilferença dos prédios suslicos, e urbanos não 

provém do lugar onde são sitos, nas do ur para Que. servem. 

L. 29, De de legal, 8º L. 166, Lo 198, de verb. sign. Le 4 

. 6. D. depes legal. Lo 12. De de supell, legat, Kochio 

issestat. de predio rustico e! urbano, - 

(831) Alvará de 21 de Maio de 1761. cs. 5. Sed Aly. de



54 Primemas LinHas 

$. COCCXII, 

Regularmente a Avaliação não se repete (8325, 

— & COCeXHIL 

A Avaliação dos bens de raiz faz-se por man- 
da- 

Bib de Junho de 1774, 5, 10, L. semel 6, Cod. de re militara, 
Stryk. de jur. public. Lom, 7, disp, 1, e. 9. a, 88. Aronce in 
E. 12, D. de stats homi 0, 12, Silv. Pereiro Aeportor. das 
Ord, tom. &, p. 102. (1). Assim para se avaliarem peças de 
ouro, e pratas, e diamantes eslão depilados os Contrastes, e 
Ensaiadores, d. Alv, de 81 de Mato de 1751. 0 & & ds 
para as móveis os Mestres dos Ofhcios a que eltes pertencem ; 
para os prédios urbanos os Pedreiros, e Carpinletros; e para 
os prédios rusticos 03 Fazendeiros, e Lavradores. Dorem pos 
rám os Louvados dos prédios ucbanot, é rusticos set nomeados 
pelas respectivas Calturas 

(832) Jixceplo em dous casos: 1.º ae na primeira Avam 
lação se verificar Irzão, om por ignorancia, ou por corrupção 
dos Louvado, Or, Le. 3 dito 78, 4. 2. 2.º se entre o tem. 
po da Avaliação, e a Arrenatação se descubrir algum tovo 
onus, co defeito na cousa araliada, que até então se igno- 
rava, Arg. da Ord. E do dit 8. 4.3, é Alvará de 14 de 
Outubro de 1773.5 porque este onus, ou defeito diminue 9 
valor. L. 1. &. si hrrem Dead Sei, Trebeti, Valasc, Cons 
44 Bd Fara od Corarruo, 2, variar, o. Ja n. 44. Feita 
porém a seganda Avaliação raras vezes se procede a terceira 
O, jr mudtis 11 de reseriptis, L. Gui Bona 13, 4, ul. D. de 
danins ênfect, Ciratinn, Forens, ç. 600. n. 28 et 30, para 
que a Execução não se estenda no inúnito, quando ella des 
ve Lermibaraçe com celeridade, Ord. 1 1. tito 790 8. lda Le 
2 tita 8. 6. 3 ti OB. 6. 10, L. 3, dit, 86. pr. e 4 8%



SezrE o Processo Crri, a 
dado do Juiz Executor antes de se passar Precato- 
tio de Arrematação para a Praça (8633), não assim 
a dos bens móveis (034). 

& CCCCKIV, 

Na Avaliação da propriedade deve compre 

hender-se a das suas pertenças (835) 

g. CCCCKV. 

Deve a Avaliação conformar-se com o direito 
estabelecido (836). exy 

8. CCCCKVL 

(858) Ha este mandado dirigido aos Avaliadores, depu- 

tados pelas Camaras, Os quaes eu! seu cumprimento pastão a 

uvaliar o prédio, e lavrão certidão da sea Avaliação nas vos- 
tas do mandado. Alvará de 14 de Outubro de 1773, Lei ce 

20 ge Junho de 1774. 4 8. Alvara de 85 de Agosto de Iria. 

65. 24, 28, e 29, 
(Bida) Alvará de 1i da Abril de 1799, 
(230) Assim para a justa Avaliação das Fabricas do nim 

sucar devem computalsse a cecrovatuta, 05 gedos , os ant- 

imacã, é os ulenaifios que lhes são proprios, pertencentes; e 

indispensavels paro 0 melhoramento da cus labotação, Lei de: 

6 de Jullo de 1807. Alvará de 81 de Janeiro de 180%, 
(056) Alvara de 1d de Outubro de 1773, 4 1. leide RO 

de Junho de 1574, S, 11. Alsará do 25 de Agosto de LiT4, 

$. 91h Decreto de 17 de Julho de 1978, Assim o dominio dis 

testo dos Prazos deve avaliar-se em vinte anngs de foros, e 
pur landemio. Alvará de 23 de Fevereiro de 1771, Decreto 
de 7 de Dezembro de 1772, Este leudemio porém he tslaii- 

vo po valor do prédio ataliado como livre, e depois de deu 

duzidas as pensões dos ditos vinte annos Os Decretos de fi
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ARTIGO IL 
[h
o 

Tr
 

Dos Pregões, 

4 CCCCXVI, 

P regão he a proclamação que se faz por Oficial 
competente dos bens que são mertidos em hasta pública por authoridade do Magistrado (837). 

& CÓCCXVII, 

de Março de 1769, a «ds 24 de Janeiro de 1801 tiverão obje - 
ctos particulares, e não pódem ter applicação para regulatem 
em geral o valor dos Prazos, Estanda os bens sobemfilentica- 
des; ou sugeitos a algum censo , avalia: on dominio directo em vinte anpos de foros, e hum laudemio; o domínio do Emiiteuta principal em vinle annos de panides sabem itenti. 
cas, e o resto ho o valor do dominio util subemfileuta, Nos Prazos que tem Juciuosa devesse computar huma lucinosa am 
lém do laudemio, 

(837) Ord Lor.tt. 68 6. 45, Lg tir, 53, 6,8. 1.5. Hit. BO, 46, 20, e 25. Regimento da Fazenda, c. 174, Lei de 21 de Maio de 1781, e. 3. 4, 4 Lei de 20 de Junho de 17d 8. de Posh, de subhastal, Inepert, 29. Pegas ad Ord, 
EL. 1. tits 72. RD 45, glass bl, n. A. “Sil, ud Ord. L, ER tit. 
86. 4, 25, O Oleial público, deputado para apregoar os bens 
he Li] Partaito., Oral, L. 1. tt, Ui. L. ER tite 52, L. RR Lit, Bt, & 9. ettil, 89, Em Lisboa dãose as Pregões na Praga dos Leilões; e nas quiras Terras nas Praças, a Angares públi« 
cos de cada buima deilas, potque ahi he mais facil achar se lançador. Ord, E, 1. tits 62. 6,45. L. S. tit. B6, 5. 26, 
L. 1. De de bon. aulhorit, ju, possid, Valase, Cons, LBA, 
n. 7 Moraes de Excouiy É. 6. e. ld. mn. 10, Os Editaes 
afixãose nas Praças públicas, e lugares de maior congurao 
do Povo, Esta solemnidade dos Pregões não ae usa nos Jui-
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&. CCCCXVIL 

Antes que comecem os Pregões devem aílis 
xar-se Edilaes, em que se declare a qualidade, e 
confrontações dos bens que fizem objecto da Ar» 
renatação (838). 

5. COCCXVIIL 

Os Pregões huma vez começados correm guc- 
cessivamente (031), excepto nos Domingos, e dias 

san- 

zos divisorios, quando se procede us Arremntação dos bens 
ex officio, como no caso de escederem na dividas o valor 
dos Lens da herança de que per iso não ha que fazer Partir 
lia, 

(858) Lei de 20 de Junho de 1274 93. 4, e 5, Se não se 
affixarem Editnes, e não se correrem os Pregões a Arremala- 

gão be nulla, e devem ser punidos os Officiaes que nisso in- 

tervem. d, & 4 Eavendo lançadores deve-se-lhe manifestor 
o preço da Avaliação, d. f.ei de 20 de Junho, 34. 5, 7,e 0 
pur quanto a Arremalação da de fazer-se por juego maior quê 

o da Avaliação, d, 84, 7, é 9, Concorrendo diffesentes Lane 
cadores deve em igua+s circunstâncias preferir O que der Jan= 
go maior. Ord, L. 3, lit, 06, 4, 27, 

(039) Ord, L, 3. is. 86. Se wo, e 26, Regimento da 
Fazenda, c. 174, Lei de 20 de Junho de I774. 4. 4 Lei de 
91 de Maio de 1751. c, 3. & 4, Se por qualquer motivo se 

suspenderem , ou interromperem os Pregões por tempo consi- 
Geravel começão outra vez de novo; não asjm se fôr só por 

tres dias huns apos os outros, ou até cinco por diversas ver 

zes nos bens de raiz; ou só pór dou: dias hum apoz outros 
eu por tres interpolados nes bena móveis. Ord. Lu de til, 83. 

& 2 L. 3, it, Bh, 25, 
Tomo III, H
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Santos (040) 
&. CCCCXIX. 

Os bens de raiz andão em pregão por espaço 

de vinte dias (841), 08 móveis por espaço de nove 

dias (842). 6 CCCCXX 

(840) Nos Domingos, e dias de guarda não se devem dar 

Pregões nos Cidades, e grandes Povoações Le fim, Cod, de 

Fer. ; uho asim nas prquenas Villas, é Alêss em que 35 

nes Domingos, é dias de Festas he que 08 moradores concor- 

rem ás igrejas Farochines; estando Ros mais divs vceupudaos 

com os irabalhos do compo; « de culto modo ienorarião cs 

Pregões, Osd. L. 3. tit, 86, &. 25. Rebufr, tit. de Preconma. 

art, 4. gloss vo, Me d. Maturs de Execut, L. 6, c. 13, nm 4, 

(nal) Ord, L. 2 tir, 5% de tt, 62, 4, 45. de 3, fit. 

86. 48. 8h, Ph, e 29, Alem destes vinte dias devem correr 

se mais tres dias de Pregões, que se chamão do Eeviio no Jus 

gar onde o! bens são tios; com q differença que em Lisbon 

se pubiirão por Rdiimes na Pinça dos Leiltes, e nos oulas 

Terras por Edital aífixado nos lugares públicos em tres dis 

enntos. de Ord. L. 3. til, 86, $. 25, Este Êstilo tem preveleci= 

do conva à upinião de Guestelr. de Invertar. E. 1, o IT. 

84, e Pereir, de Revte, 6, 19 me LO. 

(842) Ainda ue n Oraã LS. til. DÊ, S 25,0 26, fal- 

le sómente de oito diss de Pregões nos hens móveis, comiu» 

do o Estilo acerescenta mais bum, com o qual se prefazem 

note. Com o mesro lerino de nove dias de Pegões te prre- 

matão reu! à real os direitos, e acções sem se faser diflerenga 

se a neção be tendente a bens de suiz, OU a bens móveis. Be 

a arrematação se fizer logo depois des agito dige de Pregões, 

nem por iso se annulla; porque está preenchido o termo da 

Lei, Grd. L. 2, tt, 68. 5. & de do dile 86, 6, 20, Pódem no 

mesmo tempo correr-se cs Pregões nos bens móveis, c pos de 

raiz, com tanto que não se arrematem senão depois de pre- 

enchido 9 termo que compete a cada liuina destas especies de 

bens,
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é COCCXX. 

Pódem deixar de correr-se og Pregões assim 
nos bens móveis como nos de raiz, se ambas as 

Partes nisso consenten! (45). 

é. COCCXXL. 

| Os bens no tempo dos Pregões devem estar 

expostos à venda (944). 

g. CCCCXKIL 

Deve dar-se ao menos hum Pregio em cada 

dia delles (3:15). 

& COCCXXIII, 

Não havendo lançador aos bens que andão em 
Pre- 

(849) Ord. L. 3. it, 86. $8. 1. Ll, e 28, Moraes de Exee 

euto Li 8,0. 18,0, 17, Mas deste comantimento deve lastars 

se Termo nos Auto, asignado pelas Partes, € pela mulher 

do devedor se for ensado, Ord. L. do tits Qd Ge Bd, tito O, Du 

5. É. 3 tt, 86, 4 28. Gam, Decir. 208, n. É, et 3 

(844)  Bolanos Cur, Philipp, & 2 S. 22 n, d Mormes de 

Execut, Le 6. e. 18, 0. 11, Su ca boms de eua gatutera são 

dividuos, como o lrigo, O vinhos O ateite faz-se q venda por 

amositas, Moraes da & LJ, o, 12, 

(845) Ord. L. & tit, 68. 8, %. E. 3 dit, 86, &, 26, Póde 

porém dar-se mais pregões Ord. L, de tits E6. S. 26, Regi- 

mento da Fazenda cap. 174, De cada hum des Pregões es 

deve pasar com distineção certidão nos Auios, Phat, p, 2. 

ret, do 
. 

Ha
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Pregão findos es dias delies , deve ser citado O 

Executado para retair, ou dar jançador (846), 

ARTIGO JY. 

Da Arrematação. 

& COCCRXIV. 

Penhorados, e avaliados os bens, & corridos os 

Pregões da L.ct, & do Estilo sobre elles, procede-se 

à sua Arremalação (847). 
Se CCCOXXKV. 

e. 

(84) Osd, L 1, it, 0, pre tita SE do 11. E. 2, dit. 58 

got Lt dt ds & 7, Le credito Id. Cod, de distrect, 

péguor, La Debitoria & Cod, Debitorem vendi, pignor. Eme 

mitiro mon quosm Fsta notificação deve fnzerse antes da fa- 

enda estar arrematada, de Ou, Lo, do Ut 13, So 7 Regim. 

doa Contos 2. 37 € cs BE Noia do Desembargador Oliveiras 

referida por Siys Pereir. Not, de Reportol, da Ori, tom &. 

verb, Execução feita por eiirictes dBi Re pego SD, Not, (sa 

Por equidade recebida nº Paro he o Executado admitido à 

remir ainda depeis dk arrematação, o da Adjudicação da 

propriedade em quanto a carta de Arrematação, ou de Adju= 

dicação não transita pela €haneglInria » pagando o Executa» 

do todas as desperas. Pegas ad Ord. LB, tir dg & & de 

10. Sitye nd Ord, Le de tita 13, 6.7.0. 55 et ns ÉS Sendo 

o devedor catado; deve ser tambem cituda & mulher, quan- 

do a Acção he sem, CO objecto della são bens de tuiz, Ord. 

T. 3, tit, 86, & 28, Moraes de Execu!s, L, 6. cold. pb 

E Not. 781). 
(817) Ord. 3, tit, 86, 8. 87. L. ordo 3, Cod. de Exe- 

eut. rei jud, L, uita Cod, + afvera, Fixes 1 1, e. 8, Cod, 

de fido instrum. eb Fur. hast, Fito, Sodeeh. de qubhgatal Cs 

gm. |. Mangil. de aubtastas. inspect. rom 1 et3 Nigr,
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& COCCKXY. 

Arrematação he a assignação judicial da cousa 
que faz objecto da venda pública ao lançador que 
ollerece maior preço (848), 

à CCCCXXVI. 

A Arrematação deve fazer-se depois de findos 
os Pregões, e não dentro do lermo delles (849). 

4 CCOCCXXVII, 

de sublastal, Decis, 48, nm. 4 Decir 49, mn. 6. Silvo ad 
Orde L. 3, vit, B6. 4. 25, no Bo et DB Ie necessária a Árrao 
matação : |, na vends des bens penhorados. 1]. na aliena- 
ção, ow arrendamento dos bens do Fisco, Jgreja, Republic 
cry é ausente, Ord, Le lo tit 66, 09. 85 12, 1796 3), Res 
pim. da Fazenda, e, 6%, JUL nos arrendamentos dos bens de 

Morgado, ou Capelta, Orde Lo E, tito 60, 55. 45,5, € 64, Feio 
nos Obs 70, 0, 50, 1V. na vendo dos bens do Concelho, 
Cid, L. de th. 66, G 17, Mangil, de qubhostat. que 3. m, 
?. V. na venda, ou atreodamento dos hens do menor, Cd, 

L, 1, vit, 88. $4, 28, e 25, Pheb. p. 2 rest, 66, VI. na 
venda dos bens dos Tesigiores a requerimento dos Testamen- 
teiros, Ord. Lo À, bit. BE, &, D7, . 

(848) Rubr, D, de in diem action, Entre o Romanos 
fazia=e q Arremutação na Praça, alfixada me chão buma 

lança, que era o eymbolo da fortaleza com que as Leis de- 
fendiên, e conservavão a sua nuctoridade, Posth, ce sublcias 

tot. Inspech, 1, ». 7, Mornes de Fxecut. L, 6, ce 13, n 4, 

Heje faz-se a Arremeutação nos lugares públicos sem se affi= 
xar no chão alguma lança. Em algumas terras o Porteiro no 
dia da Arremaiação traz no mão kum ramo, que entrega ao 
longador que cobte os mais fanços, a artemata os bens, que 
andão em alinoeda, . o 

(840) Ord, La é ti B6. 4, 17
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& CCCOXNVIL 

Deve proceder-se á Arrematação no territorio 

aonde os bens são sitos (850). 

& CCCCKXVHL 

São requisitos da Arremalação: 1. que se faça 

por Ordem judicial (851), [. que seja presidida 
pe- 

(850) L. 1. E. de bon. auth, jud. poss. L. 15,8. 3, D+ 

de re judicat, Gothoired, Not. ad d. Leg. Moraes de Exeente 

La 6 e 13, n. 10. Com justa razão, para que passão ser 

vistos por tados anuelles que intentarem compra-lo, Bolanos 

Cur. Philipp. 8. 82 mn, 4, Moraes loc, cil, Se os bens exis 

tem fóra do territorio em que o Juiz Executor lem jurisdic- 

ção, deve deprecar ao Juiz do torritorio respectivo commel- 

tendo-lhe a arrematação dellen, La Divo Pio ld, 4 sen 

jentira Rome, 1. D. de re judical, Os Corregedores do Ci 

vel da Crie come o seu territorio se estende a cinco legoas 

além da Cidade, se dentro do ambito dellas existem os bens 

penhorados avocão n ei toda a execução sobre elles, Fóra das 

tinco legom commettem q Accematação por Pregotorio am 

Magistrado do districto aonde são citos os bens, So os beas 

penhorados são muilos, é existem em diversos lugares dis 

tantes entro si, deve-se fazer delles separada Arrematação em 

enda úlsttício deprecando-se para iso vo Juiz respectivo, Res 

buft. dit, de Procon, gloss, un. ne de arte 7, € 58 houver ahi 

impedimento, como o da, pestey DO lugar vizinho, E, 1. & 

si jusserim 91. D, de adquir. possest Os bens méveis derem 

transportar-se para q Villa, ou fugar do mercado mais prós 

ximo para ahi serem arrematados, Ord, L, % bite DR, Gb Te 

e 8. Cancer variar. L, 3. 0. 17. me 850, 

(85!) Ord, E. 3. tit. 8%, & 27, Moraes de Execute L 6, 

c. 13, 0. 28% Posth, de subhastai, inspeet, 1, a, Uh,
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pelo Juiz (852), II que se faça a quem offerccer 
maior preço (253), com lanio que cubra a Avalias 
ção (664), IV. que se faça com dinheiro à vista, 

on 

(352) Ord E, 3. tir, 86, 8. 87, Sem isso a Arreimatação 
ha oullk, Value, Cons S7, om & et G Phzb po & Deca, 
134, 6, 7. Silv, od Om, L. 3. tits 86, 4, 27, 0, dé, Na Cida. 
de de Lisbon o Presidente da Praça dos Leilões he bum Juiz 
privativo, crendo pela Lei de 92 de Fevereiro de Tiyt, No 
emso de impedimento he subetiluido pot hum des Presidentes 
do Deposito Geral. Lei de 81 de Maio de 1751, c. 3. 6. 3, 
Lei de 20 de Junha de Jr74. &. 13, Este Juiz tem jurisdio- 
ção subre os incidentes dus Arremuiações; não sssim cobre às 
Adjudicações, e mais polos execbtivos, que pertencem ao 
Juiz da Execução, d, Lei de 22 de Pevereiro 4. 1. Das suas 
decisões compete À ppellação, e Aggravo pura q Cosa da Supe 
plicação, d, Se la Póde proceder criminalmente contra qe pes= 
soa que cometerem delietos ca dita Praça, do Gu 1, Mas 
contra os Avaliadores procede per Devama o Vereador mais 
moderno do Senado, Lei de 14 de Cutubro de 1773, Lei de 
80 de Jenho de 1774, &, 12, 

(053) Or, L. 3, dit, 86, & 27. na palavras > q quem 
por elles queiy der => Auihento doc jus porrecium, Cod, de 
Macros. Kecima, Valasc, Cous. 37, n, É, el 6. 

(894) Lei de 20 de Jenho de 1774, &, 7.3 excepto: T, se 
o Arrematnnte obliver Provisão de dispeos, T], se lunçar 
findes cs dias dos Pregões sem baser Lançador, mais das 
quarro pertes porque se lu de fazer a Adjudicação so cródor, 
Lei de &2 de Fevereiro de 1770, Não tem pois equi lugar a 
gratificação, Morgil. de sebhestot. que 144, 0, É Pos, de 
subhestal, inspecl, 35, nm. 9% Cald, de empt, c. 11, mn, 16, Se 
se não fizer a arrematação a quem der meios Innço he ella 
nulla. Regimento da Fazenda cop, 164. Autheni, Fic jus 
porrechiun. Cod, de Sacres, Ecelecs. Margil, «e subhastat, Deo. 
cis. 106, Posth. d, inspee, 35, p. 11. Em igualdade de lungos 
prefere aquelle que fizer melhor condição, L. cum gui, O fita 
D, de in diem audici, L, B, Cod, cod,
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ou debaixo de Fiança idonea para pagar dentro de 
tres dias, e não a crédito (855). 

9. CCCCXXIS, 

(855) Or. L, 3. til SI, Lo de dito 9. $, 1, tit, 76, 5. 
bh. Lei de 20 de Junho de 1774, à. 16, De outro modo sé da- 

sia hum progresso infinito se não pagando o Arrematante s6 

houçese de fazer nova penbvra em seuê bens, a promover-se 

pova Execução, L, o Dito Pio 15, & sed si emptor 7 D. ee 

re uteis Mornes de frecut, T. 6. c 1h 0 15, Rebuft it 

de Presconiis art, 7. glos un. n, 82, Sem esse pagrnenlos 

ou fisnga ainda que q Arrematante tire Catia de Arrematos 

ção, e com ella lome posse não se lhe transfere dominio, Ne- 

gusant. de pignor, p. 6 membr 2. mn, ll., ca Arremetução 

fica sendo nuila, Sily, ad Orc, DL, 3, iz OD pron, 20. O Ar- 

tematante, ou 6 seu fiador passados Os tres dias he citudo 

para entrar com o prego da Arremulação no Deposito geral 

debaixo da pena de prizão d, Ord, L, 4e tit. 49, 4. 1 dit. 

70, 3 5 Lei de 20 de Junho de 1774. &. 16,3 porque não 

deve O neto judicial tornar-se iliusorio. Le ha atipulatio 1& 

TD, ui iegotor. seu ficicamenteor, cervand, cous, cóvétita 

L. un, Cod. de thesaur, Sendo o Arrematante Clerigo, + 

não pagando depois de citado, he prezo, & remetido lo 

go ao Juizo do seu Fóra, Não póde a Arremitação fuzer= 
sé a crédito, ou hábia fite de pretio, ainda que 0 con= 

“tinta o crédor, Feito o deposilo do preço, e ajuntandoss 
am Autos da Execução a Certidão do Auto du Arremuldo 

ção, e Carta de serviço que expede q Presidente da Praça 
dos Leilões ao Juiz da Execução, se passa so Arrematan= 

te Carta de Arremaiação porn sem Titulo, precedendo O pa- 

gamento da Siza, cujo conhecimento deve hir inserto DR 

mesma Carta, O Arrematante paga a Siza por inteiro; mas 
sai haver ametade della do preço principal da À rrematação , 

pois essa nmetade faz por conta do Executado. Artigos das 

Sizas ce & 5 1. Procede isto ainda nas Execuções Fissaes,
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6. CCCCXXIX. 

Páde ser admittido a arrematar os bens que 

andão em leilio todo aquele que não he prohibido 

(856). o 
& CCCCXXX, 

Ninguem regularmente póde ser obrigado a arre- 

matar os bens que andão em Praça (857). =" 
6. COCCNXAL. 

(896) Jgid. ad leg. ex hoc jure. DD, de Justa el ur. po é 

e 1a. d. São prohibidos: Jo os que pela natureza não pós 

dem contraclar, como; 1.º0s furiosos, 2.º 63 dementes. 3.º 

os prodigos, à quem foi prohibida pn edministração dos beas, 
17. os Juizes, Exerivões, e muis Ociaos rd, L. & tt, 55. 
8. 15, 1Iã, o Tutor, é Curador a tespeito dos bens do mer 

por. Ord, Lo. do dit, 87, & 29, Gama Decis. BF tr Es 

nue nem ainda pódeur comprar depois ao Arrematante, d. 
& 48. Goma d. Deca, 27, mn, & [Vie Juir, e Escrirãa 

dos Úrfãos, Ord. E. 1, tit. 87, 4, SO, Moraes de Exreccut, 

L. 6 c 13, 0.33% V. o Testumenteiro a respeito dos bens 
do defunto. Ori. Le 1. dito 02, 6. 7, Caldo de empt. e 1%. 
ne 7, Moraes de co 13. n. 33 vers Quartos VI à pessoa 

desconhecida que não produz Testemunhas que a conheçãos, 
as quaes com ella assigném, ou não mostrem Procuração de 
pessoas de esja idoneidade, c estabelecimento haja enbal nes 
ticta. Lei de 20 de Juubo de 1774, &. 6. Pheb. q. &. Decis. 

[38 n. & VIl o proprio Crédor Exequente, excepto não 

havendo kangadores estranhos, ou lendo estes lançado Inenos, 

Ord. Le 3, tis, BU, &. SO, 
(857) Ord, É. 2. tit. 49, 8 Te Lo de til, 114, nem ainda 

nas fixecuções Fiicaes. Ord, L, 2. lit, 53. Je Bd. Lícia 
tia 9. 8 1 De de publicanis et vectigak; porque na falia 
de lançador adjudiciosse os bens penborudos av Fisco com o 

Tomo II.
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ã. CCCCXAXL 

A Arrematação, em que se não guardão as 

solemnidades legaes, he muila (855). 

de. CCCCXXXKIT. 

A Arrematação solemncmente feita não se re- 

- tracta ainda que se offereça maior preço (859). 

à CCUCORANIIL 

abatimento da quatia parte, e não he obrigado a arremuta» 

tes, como dastesy Crédor estranto. Regimento da Fazenda 

va 177. Mormes de fixccwl. Li. 6.0. 13. n: Sd, vers sed Áge, 

(898) Regimento da Fazenda c. 170 so fim. Lei de R6 

de Junho de 1774, 6. 3. Moraes de Execui. 1. 6,c, 13.60.16, 

vera Unde, 
. 

(809) Ord, L. 3 it. 91. pr Lo 4 vil, 6. 2. pela ra- 

ção de É, Si hipothecas 8. Cod. de remisa pign.: fides hostu 

publica fucite conveli mom debet, Mories de Frconta L, ha 

e. 13. n, dá, vers ftdto est, Depois de finda a Arrematas 

çãos o entregue O temo Do Aremetaule iulga-se perfeila a 

senda, 1, Locatio 9. D, de pubtican. cl vectigal, Lo ques 

cumque 9. Cod. de fide et juv. host. Fiscal, Postla de suô- 

masai, inipeet, Sô, m &!, et 99. Barhos. vol 120 no Elde 

Pls. Decir, 135, nm Bl po 8 Arest, 86. Silv. nd Ord. L. 

St 80 Gu BF 1%. Não lemi quis lugar é arrependis 

mento, Valace, Cont 87: te de Mortes de Egxecont. L. 6, 

e. dio. 18, vera secundo., mem se udmitte novo lanço dl. 

L, ticitetio, Posth, de subhastal, inspecte 5D, m, $i el be SA 

Pegas ud Old, L. 2. tit 92, & 8. ne. 13, Ciuerreiro Frect, 

1. E. 2 nã 4. 31, excepto; 1. se à Arrematação he nulla, 

L. 1. Cod. de fd. ênstrumo el jure Rust, Fiscal, Valasc. Cons, 

109, 9.7. Phmbe Decits Ltd ne 3. et do 11, se be de rendas 

bsçães Cor, Philipe pe do Go Ud de uv. Sir, sd Odd, Lo
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& COCCKXXKIIT, 

Extinguc a Arrematação os onus da cousa ar- rematada que se transferem para O seu preço ficaa- do a mesma cousa arrematada salva, é livre ao Com. prador ($60), | 
. 6. CCCCKXXIYV, 

S. Mit, BA, & 27 n, 20, Kl, seo Hsecutado fime n Exec ção (Naa 6) TF. ce a Arematação he feita com Jezão enormisima, cu enorme, Or, E. de Mt 1, 8 7, Losi quês Cod, de resciudend, veudit, Mutaes de Hxeeut, Ls 6a Co din, IO Neste guso porém deve-se usar da Acção ordi- Dario, 
[8803 Ord, É. do tir. 6, Do. 2 ed Morans de Heck, L. & e. 13 n, 8% Proçede porôm ista sómente nos oras inpostes pelo Executado, qu por Íaeto desle, uão assjm nos Oras reves que ufetão q prédio, e com que elie já vejo gra» vado para o poder do Esecalado | COMA O lóro, q censo, O “eofructo, à lença, 04 pensão vitalícia, às quaeés passão com ? prédio para o nova possuidor, E, afienatio. 7. D. de con. traf, empi Mornes de Fecui, L. Sec. 9. mM), Silv, ad Ord. Ls. dit, 93, de dn, 28, e 98. « por isso ce Fox à a- valiação delle com relação à esses euus, Sily ad d, Urd, D Qd. nem q respeito das dívidas fisgues 5 US Quars qe não estinguem pela Arrematação, Ord. 1. 2, ti SG, 3.5. Or. denações da Fazenda cap, lo, À Arrematação da proprias dade senda huma venda judicial, o Execulado cujo facto presta o duiz, E. 1, E, 2, Col, a ia cmtsa juficat Catd, dz cmpé. c. tm, E Reinos. Oós. 58, n. 3. pão póde transa ferir para o Arremstante muis direito, que o mesme Execu. tado não ainha, Nem o Exequente deve ser Pago senda pe los bens do seu devedor, e lanto quanto este neiles linha, Naqueles orvs jmporos pelo Execuindo, ou par [acto deste prosede a rezra, Fsaluin jure dantia resulpifur jus decigiden- tis. À. GE, D, de pignon. LD, 3. D. quiba mod. piga, vel hy- 

2
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8 CCCCXXXIV. 

A Arrematação tem a força de venda, e se regula 
pelos mesmos principios deste contracto (861). 

À R- 

notice. salva 1. GA 4 prodium, d. D, de Legutf, 2º e por 

isto cessão as penhinras, e hypolhecas; não assim nestes, Pereir, 
Pecis 4. mn. do et D. Silvo ad, Or. Le do Vito O pre m. Q5, 
A pensão da renda dividese pro sata temporis entro a Lxes 
culado, e o Arremalante, periençenio a esto a vencida dese 
de o vempo da Arrematação Gomes E, variar, ce, 2 n. IL, 
Barbosa in leg. Divúrto pr p 2 n. 82, et, nº 9%, Moraes de 

Execut, 1, 6, e. 18, n, 6%. Nos prédios rusticos se pende ale 
guma porção dos fructos ao lempo da Arremealação, pertence 
n inteiro renda ao Arrementante, que a deve exigir do colono, 

Barbosa. d. p. 2, m. 91, vers comstaf, Os Fructos pendentes não: 
estande o prédio arrendado pertencer desde logo ao Arremas 
tante pela soa Areematação ninda antes da pose, com ianio 
que haju depositudo, ou sifiançado D preço Ords d.. da tita O, 
&. Jotit. 67, 6.3. L. Subeuus. 13, 8. de fructiâua LO, D. de 
astton, espt, Falnec, Cone, d7, n, 5. Moraes de Execcuto E 6. 

e. 13. n, 80, Não be necessalio para ficar livre à propriciade 

fazer citar os crédoses para dispatarera o sg4 direito sobre q 
preço depositado, porque esa soleminidade só se requer has 
vendas cxlrajudiciasa. Ord, L. £ tita DS 2, Toduvio a Praxe 
admilte por abundapeia esta cnutella nas vendas judicitez, ou 

A rramalações, 
(8010) Ord. L. 2 tt, AG. pre S. do tito Se pro tit, 08, 

pr dede S 3 Lodo, 5.7. D, de re jutcat, ba 3 Cod, 
de Fixccul, rei judical, Reinos Obs, 56, ne 2 et & Gretian, 

Porens, c, odd, mu di Moreo: de Brecuf, bo G, e, Lã q 
23. Daqui vem que aasin coino o: comprador não he obri- 
gado a conservar o Rendeiro posto pelo vendedor se a isso 
se não sugeitou no Contracto da compra, Cida L. de tite di
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ARTIGO V. 

Da Adjudicação. 

da CCCUXSAV.- 

pújudicação he 4 assighação dos bens do de- 

qedar feita judicialmente 
ao crédos por justo preço 

em pagamento da sua disida. (862). 

à. COCOXXXVI, 

em 
sambem O Arremalamoe não he obrigado A contersDr q Tienm 

deiro pasto pelo Executado. Barbos. in lego ti fio fetos 

em 8. Ano D, soiui, mapimort Pe A, eo leudeiro só lei 

Asção pescal contre o leendor para à SUR indemnização: d. 

9 1,3, PD. tosata A Lei ja senditionen! 8, & de ho. de re- 

tus authorit. judo. pote falo da mijaão Ea pamse das bens pêe 

to primeiro Dectelo > o qual só produzia & detenção, & vãs 

dera geo mliiicia Txceptua-se u cão de luvel adjudicação ju- 

dicial de rendimentos 
porque esto se deve obseivar pela uu- 

toridade da Ussta uública. Ora, DL. de it, É Se M Le st bypo- 

gheces. th Cad de remtsa pigitafe No caso Jú evieção com pele 

[EEo] Arrematanlo 
Acção conta é Exeguento se O Eserutedo 

não ten por quilo pague. Mangil. de anbbastat. que 178, Me 5. 

Maracs de Exeruit. Ls Gg, 15 po EM Perecendo 4 cousa RE 

cematada depois da arrematação 
perece puro O Arematante 

se jh nie MTATIA vicio anterior. Rojaes dd tu De 

(808) Lei de 3) de Junto de vera, SM L, 3. Cod, 

de Executa ret jueicad. Lt. 3. 8 % Cod. de ur. domain. rr 

etrantto Posth. de cubfiastals Iuspetl- AB tr, ES Congsrda a 

Adjudicação com & Arrematação em GS abas ticão o dos 

migio de devedor, € 2 tronsilêrem para O qiédor, qu paia D 

Arrematnnte. Cd, Do do Vito Be Pereiro Desis 70 Mo ba Ver 

gas Foreum “e gn, 1, Mntedo Flecis, Bram li com dio
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pe CCCOKXXVI, 

Não havendo lançador que dé o valor em os 
bens que forão avaliados, ou aquelle que seja maior 

que 

versidade da penhora, quo só lransfere a posse do líxecutado 
pera o dúiza, do qual passa depois por meio da Arrama- 
tação, ou da Adjudicação para o Artemulante, OU para o 
Credor. Crdo do 3. ti, 96, Se É. Portugal de Donal. Feg. 
L. 3. 48. nm, 49, Mornes de Execut, Lg e 12 n. 18, 
Siiv. od Ord. E. 3 dit, BG. 4, Jô, mn, 44 posta que na ÁTIe» 
matação passa o dominio pels tradição do rumo ao Arrema- 
tante, accedendo a posse. Minced. Decia, 27, n. Y Pegas 
Forens. c. 5, n, 5h, é 0a adjudicação pela Seutenga do Jaiz 
Se fin, Eostit; de ofhic, Fudics Mans, nd de $, fm p. 2 et 3. 
Differem porém; 1, em que a Arremalagio deve fozet-se pes 
Jo Juiz Presidente da Praça dos Leilões, d. E. ds 20 de Ju. 
nho de 1974, 8. 16. e lavrado deila 0 respeelivo Auto se pas 
za Certidão, que se cemeitoe com carta de servigo ao Juiz da 
Execução, que então manda passar, paga a Siza, Carta de 
Arrematação go Arrematanle para sem Vilulo a fm de com 
elas, transitada pela Chancelaria, tomar posse dos bens ar- 
rematados d. E. do 20 de Junho de 1F74, 3 18, a Agjudi- 
cação porém: faz-se pelo Juiz da Execução depnis de receber 
do Juiz Presidanto dos Leilões a Certidão de não haver lança 
dors e a Carla de Serviço mandando-as ajuotar aos Autos da 
mesma Execação para qelles proferita sua Sentença. d, L. de 
20 de Junho de 1974, 48, 82. a 28, II. regularmente a Ate 
remuatação frz-se a hum estranho, e a Adjudieação fazese au 
propriv Crédor, J. L. de 80 de Jonhdo de 1774, be lã, e &, 
20, d Le 3. Cod, de Execut. vei judicat, L, 3, & 3, Cod. 
de jur. domin, impelrand, DIE o Juiz da Execução que faz 
n Adjudicação he erdinario; o da Arremalação porém he 
delegado. d, 1. de 20 de Junho de 1774, 5. 14, L. do 22 
de Feveroiro de 1779. 8, & Daqui vem que o Juiz Presi-
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que a quantia porque devem ser adjudicados (863), 

faz-se a Agjudicação deles ao trédor (864) com a 

diminvição comgpensativa da coacção que te lhe faz 

de receber bens em vez de dinheiro (E5s), 
4 COCCRRAXVIL 

dente dos Leilões vão póde exceder as forçãs do Preestorios 

o excedendo-os obra nullamente, e faz pggraves Consequene 

temente não póde q dito Juiz Presidente des Leilões mandar 

meter a pregão bens móveis, ou de faigo SM semovrentes que 

se não ineluirem no Precatorio, ou o Esequente seja pessoa 

partieular, ou seja O Fisco. d. Lei de 20 de Junho de 1974, 

6. 5. Ordenações da Fazenda cap. 177; excepto: 1.º se o 

bens forem de tão insigulheante valor que EÃo cheguem dez 

mil géi, Lei de 22 de Fevereiro de FU, 8d, 2º a forem 

imagens, cu oruaimentos emgrroilos o que Meto se penhorão se- 

não na falta de Ledos 0s oultos belts, nem se arretpalão 5 NAS 

só se distralem particular, & muigavelmente. d, Lei de 22 de 

Feveteiro de V779, 9 de [Nota D03), 

(8634 Lei de 22 de Feverviro de 177% (Nota 255), 

(864) Lei de 40 de Junho de 1774, 5. 30. L. To, $. 3 
D. de re judicai, Le 10, Cut, de disir, ptgner, Lot Cut de 

execute rei julical, Le vit. dr fino Cod, sb dn come, ret judicat. 

Lá mit, Ge E Cod, de ger, demia, inpetrand, procedendo pros 

rêm à citação do Execurado pura dar lançador, é da mulher 

crendo elle cumado, é vermudo o Acção sobre heas de raiz 

(Nota 846) | | 
(nãos Lei de 20 de Junho de I774, 8, 20, 8 23, Lei de 

o» de Fevereiro do 1779, Authent, de faeiussor. 5. qued que 

tem. Collat, 3, Vela Dúsert. 36, n, 9, Rodrigues de Egxccut, 

co Gu mo dh et 40, Esta diminuição, ou abatimento he da 

decima parte mos bens móveir, Que tem calor tnlrimeco, de 

Lei de 29 de Junho 6, 22, da quarta parte nos oulros Que O 

pão tem, d Lei $. £i,; e da quinta parte nos bens de raiz. 

d. Lei $, 43 , excepto se & devedor não tem male bens, olé 

não tem bastantes para pagamento de todos as crédoses, e 

os penhorados chegão pela sua avaliação para pagamento da
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4. CCCOXXXVII. 

Excedendo o valor dos bens penhorados o do- 
bro da divida não se atremala, nem se adjudica a 

pro- 

divida, porgue então edjudição.se pela avaliação sem abali- 
mento algun d. 8 09. Se o valor dos bweng adjadicados ex 

cede à importancia da divida deve o erédor consignar o ex- 
césio po Deposito geral, e sem isso se lhe não pasa Senlena 
ga ce Adjudicação. CGiurbs Decig. 15. n. d. et 9, Moraes 
de cosento la 6. ce. 13 n. 27, Nem se adimilte compensação 
para o crédor deixar de Inter ease deposito, Giuch, Decis, cio 

na d Ainda que regolarpente se não possa pagar ao crédor 
com huma enusa em lugar de outra, isso se Jimils no cas 

eo de qmgessidade, Not. poste Poslh. Decis 1, mn, Da Ad. 

juticação assim como dg Arrematação, ee deve Siza, e des 
ve a certidão do pasimento desta hir inserta na Sentença de 
Adjudicação, Ore. E. Fo dito FE ç. Lts Mend. p. 2. Lo 3, 
e 2 ne. dit Moraca de Exeeut. Life. 13.0, 93. ( No- 
ta 8.2; Ainda que bnja mais crédores do Executado não ha 
ueçessidade de asrem anviclua, pois seg lhes aão prejudica au 
seu direilo podendo a todo o tempo disputar a preferen- 

cia ce o crédar adidicatorio no caso da propriedade, Se 
poróes os esécores acuírio a Juizo antes da Adjudicação, 
u protestirão pela Prefrrencia, não se passa so Exequen- 
te Custa de Ajudicação sem eile [nzer o deposito da quan. 
tia por que à propriedade lhe (oi qdjudicada pará sabre el. 
Ja se [ormar O concurio, 6 corré à preferencia DO mesmo 
casco da prosricdade para se adjudicar vela no vencedor, Ord, 
L, 3. ai. Di Silo, ad Ord, Lo do tit, 6. 4. & n. 7 Em 
tavto se algum crédor se achar na posse da cobrança dos 
rendimentos da propriedade continúa Nessa posse até a ques. 
tão da Freferencia ser fnalmento decidida, Nas Fxcruções 
Fisenes adjudicio-se os bens para 03 proprios da Real Pazen= 
da com abatimento da quarta partes Regimento da Fazenda
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propriedade delies (866), mas adjudicão-se 0s sens 
rendimentos ao crédor por tantos annos quantos bas- 
lem para pagamento da divida (887). 

& COCCXSXVITE, 

cop. 177, (Nota 857), Quando o Exequente be hum corpo 
de mão morta sinda que na Praça não houvesse lançador gos 
bens de raiz não pódem estes adjudicarse ao Exequente pela 
prohibição das Leis da amortização; mas devem mandar=e 

arrendar judicialmente para pelas tendas ser paga a impartane 
cia da Execução, porque as Leis de 30 de Julho de 1617, e 
de 20 de Abril de 1613, sômento são relativas aos bens que 
nesso lempo posujssen os Mosteiros, e Confrurias; e as Leis 
de dode Julho de [700, e de Di de Maio de 176!!, sómente 
dizem respeito à consolidação do dominio vLil com o directo 
pos Prazos; e fica em todo o seu vigor a prohibição da Ords 
L. 2 vit, 1h, e da Lei de 9 de Setembro de 1769, 5, 10. 

(066) Lei de 20 de Junho de 1774, 4, 24, Já anies dese 
1a Lei não «e arrematava huma propriedade de gremio valor 
por huma divida pequena, Cama, Dect, 40, ne 6, Decis, TF. 
ne d Reinou Ubs, 56, n, 13, Silv. Pereir, Not, do Reportor, 

tom, de pag. LE. not, (0), Não procede porém este benefício 
da Lei: 1, quando o Execotado tem outras dividas acumula- 

das, Bs quars excedem emetade do valor do prédio, Alvará 
de 6 de Julho de 1907, 6, 3, 1E. quando o Executado jem 
outros bens de rbiz além da proptiedade de dobrado, ou aib= 
da maior valor das dividas, e nomeia esta à penhora. d, Al- 
verá & 4d, Fil. na Execução de Carta de Partilhas, LV. quan= 
do o prédio poucos, ou nenhuns Íruetos produz, ou em razão 
da eua conslrucção por ser feito muis para recreio que para 
rendimento, ou em cuzão da sua situação, exceplo: 1.º sen 
do modivo o excess, d, Lei de 20 de Junho &. 26, 8º con= 
sentindo o devedor, Silv. al Ord. E 3. bit, B6, O. À n 6. 
Moraes de Execul, LL, 6, e, 18, 0, 26, 

(867) Lei de 40 de Junho de 1774, 88, 24, e 25, Póde 
fazer-se Adjudicação doa rendimentos de diversbs propriedas 
Tomo JIL
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8. COCCRKNVIIE 

Quando a Execução he feita em dinheiro, ou 

existente na mão do devedor do Executado, ou corn-" 
gi- 

des so mesmo tempo; porque o crédor não he obrizado à Tê- 

ceber por pequenas parvelias O pagumento quando póle ser 

embolsudo mais brevemente, d. Lei de 20 de Junho G 3% 

Esta Adjudicação de remlimentos he huma joração judicial, 

no qual se eousignão os rendimentos da proprivdade ao Crê= 

dor pera O Teceter por cerios anos aió ser integralmente 

pugo, Ord. L. 3. lit, Dã 6. 1). Mend, po À. L, 3, e, 2 mn. 

16. Pereir. Decir, YB. n. &, Momes de Eacont. L, be 0. 13, 

ne SO, vers hodie Silv, od Or. Le 8 ti SIc pen dé O 

Caédor Adjudiemario dos rendimentos faz as Úerpezas netoa 

surias, é paga os omus renes do prédio que depois se lhe des 

vontão E. dominar horreornm 55. Sim condtucto Te EL, com 

fome 61, pr D, Eocoti, Ciama Pecis, 306, nm, Vainse, 

de Tr, enpligl, eua PY, te BP que 43 ne BR. Gu BO. mo Br 

et 7. Pinel), ad leg, 1, Cod, de bom, materio ps 2 E, fe Dm 

1 10 Garcia de espens, ce l4 m 10, ct 18, Compete du 

Crédor Adjudicatario dos rendimentos não O jeterdicto unde 

tão porque ele não he senão hum conduetur, eua à im plo 

ração do nffeio do Juiz para ser conservaio há eua posse, 

L. dquilus Regula R7 D, de Monet, Egid, in leg, ex for 

jure De de jretite et jure po Be, TE, differ. 5 n, 2% Mo- 

ques de Ereculo LG co [3 mn 48, Pata Adjudicação de 

rendimentos pot iso que be locação judicial não trawsfere do» 

miaio, e não póde impedir a Átrematação de própriedaders 

Gomes Disserto O. n. 138, Deve porém o Crédor Adjudica- 

taria ser consecrado na fruição dos rendimentos alé q Arte. 

matação, é ainda depois della se não for citado para o cons 

curso da Preferencia sobre o dinheiro depositado, prodacto 

da Arrematução, Binced, Decis, 62. m 2. Moraes de Excoul, 

L. 6 con 7 e 18, 54 Silv, ad Ord. Lea, tit, 86, Go 17, 

n. là, Gomes, d. Disserf, d. b, 109, Dela mesma ruzÃo não
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signada no Deposilario Geral, não he necessaria a 
sua Arrematação, ou Adjudicação, e se entrega 
logo ao crédor precedendo sômente a penhora, e a 
assignação de seis dias aos crédores incerlos que a 
elle possão ter direito (868), 

he obrigado e Crédor Adjudicatario no caso forinito, assim 
como o não be o conluctor. Mend, p, E Ls, c 81,8. 4, 
c. 18. Imputsase-lhe porém em pagamento o que deixog de 
cobrar pur sua neghgeneis, Ord, Lol, tit, 68, 4 13, LL 2, 
at. 33, 4, 2% E 3. tir 6o, 545. Load, vii, 63, & 2 da de 
80 de Junho de 1774, 4% 2h e 20, Lo 9 de bom, auiorir, 
dedo possui. Epido im Li ez hoc jure Pode quais, el juv, po E 
1, & dilfer, 6, no 83, dle lícito go crédor pugar-se pelos ren- 
dimento ainda quando póde arrematar a propricdade. Carie- 
valo ce died tito Mo disp, 1, np, 18. Moraes de Eirecut, Lic. 13, 

n. 2d, e póle variar para ser pago pela propriedade se reques 
Teo com esse protesto a Adjudicação dos rendimentos, Salgad, 

tab, creci, pa dec, 18 p. 48, Gomes d, Dissert, 5. 0, 199, 
e 11%, de a divida não he papa pelos rendimantes do primei= 
To anno, mas são precisos mais ahnos para à son pagumento 
procede-se à Arrematação dos cendigientos real a real no Pros 
ca precedendo Avaliação, e Pregões, Assento de 23) de Março 
de 1706, Na fuita de Inaçador estanho be q Exequente ad. 
nitlide a Jangar real a real pare seu pagamento, é sendo-lhe 
feita q Arremalação se passa Certidão della para no Juizo da 
Execução requerer Carta da dita Arremeatação real q real dos 
rendimentos. Se o Arrematante be lançador estranho deve 
segurar os rendimentos cora fiadores perante o Juiz da Exeeua 
ÃOs 

(BB) Ord. L. 1. tit. 52, a Iê, L, 4, tits &. Gi I. Mo 

rava de fizecut, L, 6, c. 8, n, 21 Silv. od Ord, É 4. lit, 6, 
O tin |,3,0 9. Se os crédores comparecem deaira do lera 
mo assigaado do seis dias são ouridos com o seu direito, 3: 
não comparecem «são lungados, e a pasa Precatorio, 
ou Mandado de euirega ao crédor pata receber em pa: 

k 2
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gameuto o dinheiro penhorado, d, Ord, L. d. lit. 6 & 1, 
Silv, loc, cit. Carleval, de uítico lite BR. disp, & Com o Mane 

“dado de entrega he requerido o devedor pura pagar em tres 
dinas que as lhe assignão em Audiencia, Findo este termo 
he langado, e so passa então o Mandado com elausula de espe 
tura ( Not. 824), Se da Sentença pendem Aggravo Ordine- 
tio, ou Appeliação, recebida só no efeito devolutivo ( pore 
que recebida ein ainbós os effeitus suspende toda a Execução) 
ou lêmbargas recebidos em apartado, não recebe o Exequens 
le O dinheiro sem primeiro prestar fiança idoneas Ord. L. 3, 
tit. Bê, 4, A execpio se q Execução be de Carta de Parilhoss 
porque então se independe da fiança, Ore, L. 4. tir, 46, 5, 
22. (Not, 786) Com a consignação do dinheiro no De pos 
sito Geral se entende frito o pagamento da divida, -L, obsigra 
malio 9, Cod, de sui, |. ecceutam 19, Cod, de sur, Cut- 

leva) de Juice dio 24, Disp. 35. mn, 7. e vémio ns juros 
vando não bn impalimento de receber causado pelo deve- 

dor, ou por nulrem cródores de que seja causa original o mese 
mo devedor Lo DL. d Do de menr 1, 10, Cod. de pige 
morei, acta do MEM, Sho dn Gn, Do de verba big. À colemo 
vidade da penhora, e amignação «os sela dias sos créio- 
res não se faz necesmuria no dinheiro que he producio da 
Arremutação; porque sempre o preço merede no lugar da 
couro L, 22, |. de petit, hereto M, 24, deb D, cod. L, 
10, E, 21, de fegot, &* Ponce logo no Freguente Prevgo 
terio de entrega do preço da Arremelação em concorrente 
quantia da divida, dirigido á Justa do Deposito geral, Se o 
Conhecimento original está junto a diversa Faccução por ou- 
de o digheiro entrou no Deposito, dirige-se é Precatorio de 
entregas que Jevo as forças da Coma so Juizo dese Frocys 
ção, para delle emanar o Precatorio direitamente À dita Juma 
la do Deposito geral, Se os Autos aonde se acha 0 conbeci- 
mento criginal tem subido á superior Instancia por À ppella- 
gão, ou Agyravo Ordivario, vai-se lazer averbar o Precatoria 
de entrega do dito conhecimento original pelo Escrivão do di. 
to Juizo superior, declatando esta em verba nas costa; do 
mesmo Conhecimento, em romo por effcito daguelle Prog gtos
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rio she delle a quanta» de que pelo Mesmo Preeatorio sg 

depreca n entrega posta assim Genr desenrregado » especihcan- 

do-se nessa verba o Juiz que mandou pasar O Precatorio, O 

iscrivão que o sobsetevco, & quaniin que Ja? abjecto delle , 

e a sua date. Quando de perde ooriginul conhecimento, requer- 

se à Juma do Deposito geval jurando O eeu descaminhos Que 

ne passe Certidão da Receita para ficar servindo de original 

conhecimento, Se o dinheiro de que se pertende O emioho 

não he do proprio devedor, mas do devedor do desedor, ebja 

direito, e neção o crédur fez ceu por penhoros adjudicação 

E pues Wabililuado-se na Execução de peu uevedor, por esa 

Execução em que “é acha habilitado he que 8€ devem cxpes 

dir as ordens da entrega com independencia da primeira Exe- 

cução, que com a Adjudicação ficou extinela, Yislo que O 

crédor não vui ecbrar pelo teu direito propfio, mas pela die 

jeito do seu devedor, que fez seu prla Execução alheias Quan 

do o dinheiro he propria de quem requer a Antrega, como se 

o lLxecutado o consignou pará segurança do Juizo; então não 

he necessaria à solenidade dn peubora, € gssignução dos seis 

dias nos crédores, O diuheiro depositado não se metida entres 

ar em quanto não consta do levantamento dos encargos, cm 

que se acha depositado, 05 quars dever Jevantnr-se pelos To 

pectivos Juizos por onde forão feitos, expedindo-se Precntorioa 

de levantamento deiles pára a Junta do Deposito geral, ex= 

cepto o Caso da Freferencia, em que O Juiz della póde haver 

por levantadas as penboras de todos 03 crédores, gue forão ci- 

tudos para o conçutso depois de ley passnão «To Julgedo q 

Sentença da Preferência, OU antes disto conseniindo por ter- 

mo judicial nos Autos; potqua pelo concurso dos crégores Ee 

consditue Juiz comenum de Loias as suas Execuções
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ARTIGO VÊ 

Da Liquiitação. 

6 COCCXXXIA, 

H. nas Execuções incidentes que retardão o seu 
progresso, Taes são : 1 a Liquidação, H. os Em- 
bargos do Executado, III, os Embargos de Tercei- 
ro, IV. a Preferencias 

à COCCXL. 

Liquidação he o acto pelo qual se fixa om cer- 

ta somma, ou quantidade a comiemnação feita por 

Sentença judicial de huma cousa, cujo valor, OU 

quantidade não era dantes detorminado (869). 
6 COCCKLL. 

(069) As Sentenças proferidaç em Acções pessones siu 

liquitos, ou illiguidas. A Sentença na parte em que se aeia 

liquida deve logo ser executada; porque a Execução do liqui- 
do vão se suspende pelo illiquido. Ord. É. & Ut 78, & & L. 
fin. Cod, de compensaf, Mend. p. 2. L. 3, cs 21, n. 28, Pegas 
de Interict. e. 10. mn, 57, Aroug. Siege 40. 0, 7 Silv. 

ad Qui, L. 3. tt. 86, 4, 8%. 0, 17, Limita-se io quando O 
liguido, e illiguido procedem da mesma Causa; como O são 
lario do Administrador, que be liguido, mas Ínz-se de- 

pendente da prestação das contos, antes de cujo ajuste não 
se asbe quem he crédor, quem devedor, Pegas Jorens, c, 5. 

n. Ta%, é 726, Scobar de fatocia, ve 2) ne do. Giurd, 
Deeis, 15, n. 5, Sendo illiguida as Sentenças, devem li- 
quidar-se antes que se posse À sua effecliva execução, Orda 

À, 3. Lit, 20. &. 5. dit, O6 58, Br e 5 Lite 06, $, E, Mend, po
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8 CCCCNLI, 

A liquidação fem Ingar todas as vezes que a 
Sentença, de cuja Execução se trata, versa sobre 
Íruetos, é cousas que consistem em pezo, número , 

e medida (870), ou sobre interessos, e damnos 
ou 

9, Ja toe 21. 8,7. 0, 108. Reinos Obs, 45, n, 21, Pegas 
Forens cd pags 340, e 399, Se a Sentença iliquida se 

executa antes da sen liquidação he a Execução rullr. d, Ori. 

Lo 3 vt 66, 48. 2, e 3 til, 66, 44, 1, € 2 Silv, ad d, 
SS ne, 27. Reinos Obs, 4% mn, di, Pegns Ferewa cb, mn, 
Ro, Mores de fixecut. Li gt, oc. Db. 106, Antes da ligoi- 
dação não se julga constituido o devedor em mora, porque 
se não póde saber o que, o quanto deva pagar. L, quod te 5. 
De. si cert, petut.; e por iso não póle proseguir contra elle 
o iisecução, Morses de fxecul, L, 6, ce 9 pb. 108., mem 
albda debaixo de caução de resliluir 6 excesso do que as li- 

quidar. Surd. Cogs 80, et Cons, 2dg, n, RL Nos cobdeme 
nações de facin se ha de prerisemente prestar estes e so he 

executado o Réo pelo interesse, quando elle não póde com» 
prir a obrigação de entra medo, J, 5, tit, 7, partido 2, Cas 
vil de esufro oc, 13, 0,13, Vella Dissert, 20, ne 6. Amoya 
É 2, Obs c 13. m 80. Carlevol, de Judie, tit, 2. disp, 3, 
n. di. ( Nota 795). 

(870) Ord. 1, 9, vit, 86, 4. 1, À liquidação dos generos 
póde fazer-se na falta de outras provas pelos preços do mein, 
que constarem dos Livros dos Camaras, Valasc, Cons, 48, 
n. 48, Noguer. ileg. 1% n. 18, Quando consta do valor 
dos fructos por certidão do Terreiro, ou do Ver & pezo em 

virtude della se faz lovo « liquidação por conta de Contador 

depois de citado o Réo para a lixecução com infiependen- 
cia de Artigos Pegas Forent, c. 3, no, PTB. et T74,, et de 
Interdict. Majora!, possess O. fin, n. gã0, Sil ed Ord, |, 

3, tt 86, S. 2 n. 13, Nem he o ligo ouvido sem ergu-
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(871), ou quando he proferida a respeito de Ace 
cões universaes, ou geraes (872). 

& CCCCXLII. 

Requer-se para a liquidação nova éitação do 
Réo, porque he hum novo Juizo (873) 

8: CCCCXLIIL, 

rar o Juizo, ou mattar erro especificos da conta, Pegas d, 
e. 13. mn. 773, er 774 Sly dem. 13, 

8714 Carleyal, de judio. it, 3. disp, 3. 0. 44, Barb, vor, 
126. nm. 173, Domingues Flluatvat, 2d Cor, Philip, tom. 1. 
p. 2.4. 8,n,6, nd Ord. L. 3, vit, 86. 4. Ren. 20, é 

(878) Ord. |, 3, Mit, 66,6. 3, Amonto de 5 de Abril de 
1770, 

(873) Lia Divo Pio I5, : st auper rebus, D, de re ju- 
ic. 1 de umoquogie 4% D. de ve dical, Mornea de Exes 
cui. L. 6 ct. mw 8h, et mn, 108, Mend. pol. L. 3. «2%, 
0. 8, Vás Aleg, 76, mn. 26, Do quim sorte o proceso da li- 

quidação be nullo, Morse d. mn, 2h, Sil, ad GOrd. EL d, 

c. 21, 5. 2. 0, 67, Deve n citação ser pessoal, e não feita na 
pessoa do Procurador, Mornas de Execul, L. dc 1. n. 103, 

excepto se o Executado está ausente, e o Procurador tem po- 

deres especiaes para sec citado, ou o6 lem garges, é suflicien- 

tes. Moraes de Execut. L. 6,0, E mn, 25, Vranço a Mend. 

loc. cit n, 70, Se a liguidação emiver putada em poder da 

Escrivão por mais de veis mezes não póde continuar sem no- 

va citação da Purte, Phmb. p. &, Decks 159, n, 18, Franç. 
cd Mend, loc, cit, ns 7F,3 porque na liquidação dá-se conhes 

cimento de Causa, é consequentemente Instâncias Gama 
Decis, 860, n, & Pheb. ps 8. Dects, 149, n. 13. Silv, ad Ord, 
L. 3. tit BO, 9, 2 nr, BO
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&. CCCCXLHL 

He a liquidação consequencia da Sentença 

(874), e hum princípio da Execução (975). 
6. COCCXLIV, 

pi 

cara) Pereir. Decise 34, 0. d: Pegas de Majoral, posters, 

interde ne Bt sily, ad Or Lo, til. 06, & Ba tr 16, Da- 

qui vem que deve ilimar-s segundo o theor da Sentença. 

Ora. Le de tit. 36. 65. 1, é Do Vegas d, nm, 84% de Hgjerat, 

tor. do cod me 18 et dO, Silv d ne 16, Deve oia fazer- 

se a liquidação sómente do que he expresso no Sentença s 

e não do que nelln fui omiso, Ord, da de it, Bh, 9. Do Lo 

entoniea UL, & À Lotto qudica Mend. pod. L. dc. Bl. ne 

à po O Ls, c 21 n. QI. el 2, Pegus Purens, €. do bs 

du. Silv. ud Ord. Le 3. tt 86, 5, 2,0. ld Diz-se expresso 

na Sentença q que nella se expome po pslssras, OU consta 

por Eseriplura a que ella se refere. Mend pel, L. 3. e. BL. 

n, & etp. 2 L. dc &l, el pé, Silv, au Uid, Lo, de tij, E6, 

S Pam, lã. 

(875) L, nm Divo Pio 15, 4 si super vebus. D, de ve Ju 

dicat, Marges de Baregut, Li 6, Cx dba Sã, Deve pois à lis 

quidação formar-se se Juizo do demicilia do Réo contemna- 

do, posto que n Sentença seja deda na Casm da Supplicação 

ou perante cs Corregedores do Civel da Cóste, Mendo po le 

L. 3. e 4 nf Cated, ps 1, rest, BB., excepto se ou & 

Autor, dit o itéo he prisilegiado; porque então dese formar= 

so o protesso du liguidação bo Juizo de privilegio. Drd, Le 3. 

it. 87. &, 18, vers, Porém, Pegas Forense ce dam, 85, et ué 

Oed, Lo, Lott, 8 À, Bom de ct Se LO, ma Lo Morues de Exe- 

cut, LO co lloe, Hã, eu se o Héo comentio no Juizos 

porque então segue-se q regra da Lo uti ceceptumo D. de judo, 

Póde na Fquidação ter lugar a Excrpçõe aa napeigão do Juis, 

posto que o não tenha na Execução. Drs, Lo dm Mt, 28 pr. 

Mend, pa he Lois e BI SB SE pela razão de que na 

liguidação «e dá testaneio, (Noty DIS). 

Tomo Ui, L
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be. COCCXLIV. 

— Farse à liquidação nor hum de dous modos : 

1 ou por Artigos (876), H, ou por Arbitros (877). 
à CCCCXLY, 

+ 

(a76) Nus Causas, em que à liquidação se póde fazer por 

Artigos, são devem esles omittirse para que se não lite DO 

Rão à sua defesa, salvo consentindo este, Urd, L. 3, il. 86. 

8. 41, Mende pe io 1. 3 co PL. 6. 2,0, 7. Valusc, Cons, dd 

n. 27, Pegns de Interito!, Mujorar, ponsces C fin. n, 86!, ct 

de Majorat, tem, 1, cs dn. de Silv, ad rd. Ea 3, dit, Bo, 

&. 2. n. 6, e omittidos os Artigos póde annullar-se a tiqui- 

dação. Mend, pa | Log, c 2). 8. 8, n,7, Pegas doc do 

n. 5, More de Bxcent, Lo $. €e To ta ir et ItO, Ha ca- 

sos porém em que a tiquidação 1ó póde fazer-se por Árbi- 

tros, Mend. d. e 8h. 6. 8 n. 7. Veloso, Cons 45, 0. E. 

Sil, 0d Oro De 8 4H Bit É 8, vo 7e Deduz eu Artigos de 

liquidação a Parte vencedora, que pertende executar a Sen- 

tença, Ord, Le 3 qite 86, Ge dO Mend. pt. 1.3 c 2h 

n, & 
(877) Hecorre-se nos Árbitros: f, quando depois de fer 

mados, e disputados os Artigos de liquidação ha difficulda- 

de ca eua prova, Med. E. de dit. BA, G. 8 Silv. ad d, Ord. 

9. 12, Valnse, Cons 43, m 27, Pegas de Jutendic. Mejorats 

possess, co fin, n, 860, E. quando n liquidação pela indoles, 

e natureza do objecto delta nho pôde Juser-m de outro modo. 

Mend, po do L, 8, e, 81, mo Pe vers ai pero, po % Led. e. Sl 

» 25, Silv. ad d, 8, 2% 0.7. UU, quando qs haoa ae dn- 

cultão, ou não existem. Pegas ue Majoral, tom, de cd 

5. 6. Silv, ad Ord. L. 3 tt, 86, & 20, bão IV, quan- 

do assim he ordenado pela Sentença que se executa, Dem 

vem o Árbitros ser peritos na Arte, é objecto de que se 

wata, é ajuramentados no ncio da A valinção, Ord. L Let 

gt 8 5, 1.3. titi 17, 4. 1. E 4 dito]. SE Mend pl, 

Ls. e Bl me 7. qu La De ca SE, ne Sd, Não devem ad=
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& COCECXLYV. 

Procéssa-se a Liquidação summariamente (878). 
A R- 

mittir-se para Árbitros 05 que fabricárão a cousa de que se 
grata, Mendo de ma To Silve ud Ord, Lo 3 ti 86, 44 2 nm. 
8. Mescard. de probat, Conel, hãê, o, ll, nem os que forio 

Vestemubhas na Causge co di de Festibo Velasco, de Partit. 

cn. 3 Silv, add 5. 2% mn 9. ou já nella propalário 
o seu volt, (vol, 555) Não podendo liguidarso a con- 
demnução pelo modo que às Pattes escolbêrdo, póde o Juíz 
escolher outro, pare que não fique a Sentença sem execus 
são, Moraes de firecul, Lc lZn, 7. ld. c 1. m ISA, 

(878) Ord. L. 3. tit, 10. & 2 e 6 19, Morses «de 
Execut, Le 8, e. 1 nm. 107, L. a Divo Pio 15, 4. st super 
rebus, D. de ve judic, Daqui vem: TJ. que não se admitte 
Réplica nem Tréplica, e só Contestação, Mend. p. 1, EL. de 
c Sl mn 2 e 5, Moraes de Execut. L, 3. 0 d mn 107 
Silv. ad Or. EL dei 06, 4.2, n,& Pheb, po 4 Decir, 
159 el Arest, 9. 1. que pós cotrer o Processo da Liqui- 
dução em Férias, Phab, Preis, 199. 6, 9, Silv, ad Ord, L, 
3 1, 86, 4, % 0,40, ILE que póde fazer-se a liquidação 
per lodo o genero de provas, Ord, Lo de tito TO, 5 do Mo- 

raes de Execut, Lã cl no, 76 Carleval de fude, dit, 
& disp. 3.0, dá, IV, que da Sentença cobre a liguidação 
só cabe Appellação no effeito devolutivo, e não 00 suspen- 
ivo. Atend. pl, Lo 3 c 21.6 Un del 6 ec 19, 
p. 9. ubi Frango no 30, Pegas Forens. c, RO, tu 49, et Dá, 

Moraes de Execul, 1, Bm ln Ib& EL. 6 e 9, mn, 107, 
Silve ad Ord, Lo dk vit 85, & 2,0, 3], excepto quando se 
dá excéxso ne Liquidação. Pegas Forens, c, 15, n, 55, Silv. 
nd Ord, E. 3, dit, 86, 4, 4 n, 34, Procede isto se appellar 
o liquidado, e não se appellar oliquidante, Pheab, p.2, Decir, 
159, pe. 7. et B, Pegaa Forens c Jô, bh, 62, Guerreir, de 

Lg
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ARTIGO VII. 

Dos Embargos do Execuiado, 

& CCCCKLVI. 

O Executado púde formar Embargos na lixecução 

(879), mas só se lhe admitem : 1, Embargos de nul- 

lidade (690), IE Embargos modificalivos da Sen- 
len= 

Ami 

ratio. reddend, lo fa Cs DM Ma us, Consequentemento O Àg- 

raro ordinatio dão euipendo, der ainda com bunça pe- 

to semestre da Leis Mend, po do Led e, 19 nd, es ai. 

ne % ubi Franço 0. 40 Pegus Forens co dd. no 59, Morase 

de Execute Le 6 € 4. 107, Silve nd Crd, Lo & tit, BO, 

& &n 8, V. não te númiilem na liquidação Excepções, 

Pheb. pe), Areste dll Mend, qu 2% Lodo el. mn. 2d, dela 

vo à de suspeição da Juiz, Silv, ud Ord, Le 3. til go, 9 2. 

mn, 18, No sento da Relação do Porto de 2d de Março de 

1553 ce dectnrou, move julgada q liquidação se deve possa 

jcgo Mandado de penhora pra corr a Execução nos mos- 

moi Auto em que se profesio a Seniença de Jiquidação , 

sem precisão de ser delles extiahida, e se formar noto Pro 

CUiSGa 

(859) Ord, E. & tio Bio 
(880) Ord, La 3. bite 87. 88. 1, e 4, porque a Senten- 

ca nulla nunca passa em Julgado. Uri, L, Be Ut. 75% pars 1. 

4. 4 condemnatum, 6 De de ro judic, e não se diz ver- 

dudeira Eentença. d. E. 4, 8. condemnafum, la 584, D, cod, 

ati, Li dl. Dodo Exceut, rei judice. nem produz a Excepção 

vei judicote, Barbos, ao e. ROO. Na 6, pois o que he nullo 

nunca produr efleito válidos Mend, po To Le 3. ce Blon, 4a 

e. dt, Mormes de Brecht, To Ga Ca 8, fe 16, Para seréin ad- 

misiveis estes Limbargos he necessapio que não fomem já



SouRE O Processo CrviL, es 

nilegados na Causa principal, Mend. p, 1. 1, 3.0, 3,1, &5, 
e RE 4. Ben. DL Vulase, Cons 119. n. Sd, e que prece- 
da juramento de enlumnis, Crd, 1, 3. dit, Et, Ge 1 À Org, 1,3 dit UB, pt, que releva o vercido deste juramento en. tendesse dos Embargos formados hos Áulos principacs antes 
da exirmeção da Sentença, Sil. ad de Crd, É, 3. hit. 7, à. 
MM. nd 4 nullidade póde resultar : |, da fulla de juriadie- 
tão, cu iscompeltencia do Juiz que deo à Sentença, IH, da 
falta dn primeiro citação , posto que seguoto a Praxe de jul- 
gar sendo allegada esa nullidude nús, e sem fomento de 
Justiça ac não uttende, Valase, Come, 45, a Ult, cl de Parti Ce BA te Pê Mem), pt, LB, e Pi S, Gm dd, Va Alle 84, ne 8 cldo LE dn folia prove, L. 75, D de furiç. Dodo do. fim Cod. sé er fat tustrem, 1V.cea Sentença 
foi dada por peitos d, Or, L, 3, ti, 7h. Pr. Silv. ad Ord, 1. 3. ti, 98, pro om. % Voce de fundou em falir enusa, L, 
ST D, de exensal, tutor, Themad, tom, 1. Decis, 68, p, 19, Pegas ad Urd, Lt. dir, 58, &, 29, elos. 27. n, 8 Eile, ad Ord, LB, tit, B6, 4 27% 0 Vi ae a Sentença be conlruria a Lei expressa. d Cid, Ly tit. Tá. pr. É. 19, D, de Apyeilat, Lo d, SD. que sent, sine Apyellat, VII. 
se não eslá coplótme com as Fenções. Meod, pl, E. go. Ta n. 4, Peges ni Ord, Lodi, da dt 16, et df. Eilv, ad Ord. Le ge dito B7, prom, 4 Neste ento n Pratica das lc. lações be, unnullada a Sentença, Jingarise de povo confórmce foi vencido nbs Fenções, e mundut-se muco us Portes fórmeem de novo os seus Jirburgos contra a Sentenca já reformada, Sir, sd Ord, À. 3, th SA poa. 7. À nulidade só páóde ser chposia por uquelia parte q fuvor de quem ela milita. Crao tino, Porens, ce 154, n, 4, Vegas ad Grd, L, 2, lit, BH glose, At, De d2, Vóde a nullidade intentar-ie não 34 por meio de Embargos, mas lambom por Acção ordinaria dentro de trip- 1 aonos, Crd, L. 3, Lil 75, pr E, d tir, 74 Gema Decis, SãO, ne 2, Mend, po 2, É. 3, e. 2]. n, 19), Silv, ad Ord, L. de til To poem, 1, tito Bh, Se don Ik Vas dileg. 24, nie, Arouc, «filega GB Cut 7,
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tença (a81), MM. lunbargos que não respeli. 

cousa julgada, mas á sua execução, e modo dei 
la 

cgaty Ord, Led tiro Ga, 4 Ba til Bh SB. vit, B7. 

4ã te 2% peremptorias & Cod, Sent. rescindh nom 

poe Mend. pe 1. L. 3 co 81, Dn. 9h Vulasca de duro 

emgrhafemto Que, do, ma 2% Moraes de Excel. L, 6 ca Pa 

mo tô. Silve ad Ordo Lo 3 dito Bio pe 12, não asim 

os que forem infringenles do Julgado, não sendo de nullida- 

de. Ore DL. 3. dito 00, Se tt Bd, 8 8 tit, Gle so Le et 

g. d. L. peremptorias % Cod. Sent. resciud, mon posa Mo- 

mos de &, 15, porque he do interesse público que a Sentença 

se execute prosiplamente pela autoridade da coma julgada. 

La dt Q cum Prators 2, D, ad Trebeltian, Mend. pel. L 

3. e. 21. & 8. ns DE (Not, 708), excepto ae os lnrbargos sÃ£o 

fusdados em fucios novos acuntécidos «depois da Sentença » 

ou sendo anteriores p esta, O Exceutado os igroravas De- 

ve porém jutar deve cuso que lhe visrão de novo é noticia. 

Or, L Bo ait, Br. & 8 Mend, d. nd. Valase Cons 

119. o, 12, et Ih Pereiro Pecir 88, da fin. Silve ad Ord. 

L.; 3, ti 87. pr nm 93, Os mesmos Embargos modificati- 

vos da Sentença não se admittem se já forão oppostos na 

Chancellátias € despresudos. Ord. L, 3. tito BT. GS 1, £ 

%,e lh Guerreir. de fuventar, L. 3, € Be ta 85 Não se 

dizem porém de materia velha : 1, quando ee reveste de no: 

vas qualidades. Le ducóue 19. D, de except. res judic. Mend, 

po do Loto co 3 mn. 28, Arouc, in leg, 6. D, de Justo ct duro. 

1.9 Pheb, po 3. Sresta 98. Mo quando & «Us materia foi só 

deduzida em [tazões, ou aifda em Artigos sobre que se não 

dea prova. Ord, L, à tit, BI. 6 B Maced, Decis. Di, Me dk 

Mend, ps 2, «fresta 97. Silve ad Ori, L. 3. dt, 87. mn, de 0. 

se forem comistentes em Direito, Pegas aú Ord, de 2. it, 

35. ad rubr, ce 94 0, 108 Guerreir. Foremd. gue 40 Dr BRA
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la (862), IV, Embargos de restituição (683). 

9. COCCXLVII, 

amam 

(882) Ord, L. 3, til, 87. S, IL. et &, 2. Taes são os de 
pagamento, tompensação, retenção, qivisão, novação, de= 
legação, lransacção, pucto de nos peiendo, de ertos de Cote 
da do Segalus-Censulo Macedonindo, vo Senalus Dopealiao 
Velleuno, O erro da conta nunea passa em julgado, e póde 
allegar=se a todo o tempo, L. 1. Cod. de error, coleui, Lo cai. 
exit 6. O, de administr, res; ed Cinil, excepto se sobse eile 
já houve dispula, e Sentença. L, 2, D. de re guicol, L. 12, 
Cod, de error colcui, L. fin, Cod, guando prato, Os Ermbar- 
Eos Úeménros de enstas não suspendem a Execução quanta «q 
prinelpal, Lei de 18 de Ouiubro de 1752, nem he sobre ela 
les ouvida a Parte que o gllega sem primeiro segurar o dyi- 
zo com o depesito da quenlidade coniadr, Menu, ja d, L,3. 
€. 21, nm, 42 Costa de Styt, Dom, Suppite, annel, Lã, tr, 90, 
Moraes de Feccut, la dt de O 1, me ta Addice. ud Curdos, 
verb, Exeéuito, n, LI, 

(883) Ed, E, BS tit. dis pre 4. 4, 1, 36, & 6. tt, 87, 
& & L, minor. vigínii quingue onm. D, de ininor, Mend, ps 
3. L. 3 c 2 n. 3%, Ame. in lego Ingenuum 25, D, de 
stat. homin, mn. 46, Silv, ud Ord, L, 3, cit. B7, promo 13, 
eseepto: 1, 1e pede molicicanmente, d, Ord. L. 3, H. di, 
de d. Mend, pd. Led. e 81, nm. 36, Vulasc, de Pariil, 
Fed Be dy Bilv ad rel, E. do dit, dt, E É nm. dh, e sem 
se mostrar lezão, Cordeir, Lubit, D3, mn. 27, Moraes L, f, 
ce Mn, dB, [ko se he pedida pelo marido em come da Thus 
lher, Crde L. 3, cito di. 6, 8,, ainda que aliás Jhe compíta 
restituição, Úrd. L. 3, til, 42% 8, 4, Silv, ad do O. da nm 
2, porque perdendo o marido ser teslituido por enbeça dy 
mulher, d. Ord, L, 9, th, dB, & d com tudo 6 não he 
sumpensivamente, e be obrigado a prestor caução, Or, E, 
de Lito 4], 4 O Sil ad Or Ls. dit, 4, dd Mu 
roes de fixecut, L, 6, c, Dn. d HJ, na Execução da Cr 
ta de Parilhas, Ord, L. d. dit, 96, De RM Pieb, pol, drest, 
sê, Meod, pd L, 3 e Sl. dedo mm 56, IV, de pois du
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* 8. CCCCXLYVII, 

Devem os Embargos ser oppostos dentro de 
seis dias depois da penhora (884). 

4 CCOCXLY II. 

feita a Execução, d, Ord, 8, & Pereiro de Pevis, e. S7, q, 
6. 4. el ti, A restituição não se conczede senão huma vez à 
respeito de cada acto. Cobed, p, À. Decis, 200. 0, 4, Bark, 
ad leg, ir Cod, a; sepies restit, in integre, postu], n. 3 
Compete porém a restituição não 49 16 menor, mas tambem 
aos hetdeiros da quenar 06 negocio tentado com espr do Hi 
mor, Lô, Se à D, de Hinor, Menu. pel Id 0eS + m 34, 

Moesacs do Eiecur, À 0,0. 8, 0,4% Sily, ad Crd. L,8, ut, di. 
pro nr dB, porque ainda que q beneficio da restiluição seja 
pessoal, e 04 Denvíicios peisoges não pusem du pessoa , lssg 
he quando ella se concede principal, e imediatamente en 
Tazio di piso, o não em sasão da Caman da luzão, coma 

neste censo. Gomes Q, variar e Lt mn 16, Drang, ad Mendo 
pe do Le Baco Rb n, 248, Compute lumbem ao Cesjouario, 
porque esto sepresento q pomva do Cedene, Moraes d. n, 48, 
Sil, ud do Qd nm. hoy 4 nproveita gos Litiseconsories se à 
Ugum be isjisidon, Ord, E, 3 it, OU, O d Silv. ad de É, 
dm & Do privilégio de restiluição gozo não só os mena 
res, mos tambem os Solndos, os Lavradores rusticos, as 
moradores da Aldia, au Lugar, nonde não baja Letrado, 
com quem sr possdo aconselhar, Ord, L, 3, vit, 87, 5. 4, 
Moraes de Bxecut. E, 6, 0 De LO, vera, quarta; o men: 
lecaplos, os furiosos, e 03 pródigo Ord, L, 8. til, 41, $ 4 
Bioraes d. 0,9% n, 39, vero Hoc vero, Silv, 0d Uri, Lo. 3. 
Lit, BB Ge 2 rm da 

(984) Ord, La 3 tito 86, 4 1 tits 87, pro Gama Decis, 
240, mn, 1, Mend, p. 8 Lo, 3 c 81, mn. tB Reinos, Obs. 
Mm det Cós. 39 q. 2) et 30, Pegas Foreng. 0,5. n. 
38. Moraes de Baecut. La 4, 0 9. 8,1, Silv, ad Ord, É. 8, 
tit, 85, S. 1, mn. 8 Não se computa nestes seis dias O da
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— & CECOXLVIIL 

Os Embargos do Executado regularmente não 
, se 

penhora. Ord. 1, 3, tt. 87. pr, Pegas Forens, e. 5. n, 33, 
Silv. ad Or. L, 3. dit, 86, 4. dm, Íá, pela regra da -Ord. 
L. dah. di pr O lapso deste termo não se costuma dis 
pensar pelo Desemnhargo do Paço, Regir, 4. 11, quulquer 
que losie a antiga Praxe de que altestão, Leio. Obs, 11, n, 
& Mend, po 2 E 3,c. 2), 6. 8,0, 118, Fegas ao dito Res 
gunento &, 14. Póde porém conhecerese dos Ea: bargos ain- 
da depois do termo das esis dins: 1, se a Parte se não op pôs 
à adminio dos limbargos, e se cola, Mend, po 2, L. 3 ce 
q. 120 el 182, Reinos, Obs, IL, ne, 18, e 19, Vãs dio 
fes. 2, n, Del O Pegas Foreng. o 5 n 35. Morges 
L. 6,e. 9. mn. 81. Silv ad Ord, L. & tit. 86, 6. 1. p. 15. 
O silencio da Purte faz presumir o consentimento. Mend. 
Pp 2. 1.30 21 47% n 118, et 122, Reinos Obs, IL 
ne 18, 19, eL 20, [lt sé passado o dilo termo o Excentado 
não for excluida dos Embargos, e os [ormar segundo o axios 
ma tuteita feri prohibentar que tamen facia tenent, L. po 
tre Pariuso 4, [o de bis gui cui vel alien, jur, sunt. Silv, ad 
Ord, DL. 3 mi GG 6. dm, [3 1. jurando o Execulado 
que lhe vierão de novo depois dos seis dias, Ormd, L. 3. tit, 
Bê. pre vers. salvo, et 8, B [einos. Obs 11, nm, I6. Morzes 
de Baceut. L, 6 e 8 n,9., pelo principio de direito me 
de novo emergunt novo indigent remedio. L. E. pr. D. de 
inapiciend, ventr, custodiend, que portu. Co. costerum grtra 
de jurament. column. LV. sendo oppostes não á Sentença s 
mas à sus Execução, e modo della, Ord. Le 3 lit, BY, S& 7. 
e 12, vero, ou quando. Ileinos, Oba, 12. n. 17, Mend, p. 1. 
L. 3.0.2] n. Jgt vers. nisi, Silv. ad Ord. L. 5. lit, 86, 
9. den. 84, V. na Execução da Carta de Partilhas pos que 
páódem oppór-se dentro de bum anno havendo: lesão além 
da sexta parte, Ord, L. 4 tis 96, $.. 19, VI. por via de 

Tomo III, NÃ



20 “ PRriMmemaAS. LINHAS | 

se admitem senão em auto apartado depois de se- 

aro o Juizo (885 » 

b , COCCXLIX. 

restituição. Oed, Lo. do tita 4le Ge de lit, 87, 4, 2. Moraes de 

Execut, Li 6. Gt, 7. Silv, ad Ord. DL. 3 vit. 86, Sa la 

ne 22, VIL. quando o Embargos são de pagamento provado 

togo com quitação, ou de nulidade potado do ventie dos 

putos Assento de & de Maiga de 1690, Pegas Forens, € 

den. 33 Silv. ad Drd, L, & Vl B8, 6,1 n. 8 Vil, 

quando os limhorgos sho de erros de contas, Pegas Forena, 

e Se pe 756, ce de da 23, Silv. ad Orde Los tite 86, &. Jo 

na LA. 
(885) Ord, Lo 3 tt, 86. 6 1. e 6 15, tito 87. pro Cal, 

L. O, Forent que 36, me 7. et 8, Dereis. de Alan, Reg. Pa 

1.0, 9, nº 84 Sie. ad Ord, E. 3.jaito 87. 4, 1, h. 47, Exu 

coptudo-se: À. os Farpargos de restituição de menor. Ord, 

LS. tido dt. 48, 4,0 D Lo dot, BS. 6, Silre nd do. S 

E. etad Ord. di 3. tit 41, p3 4,0, 11, 05 Embargos de 

vom promitto sendo julgado q poe Bentença, Ord. E, do ti, 

rd A, 3 Alvarh de Tt, da Março de 1700, Assento de 15 

de Feserveiro ce I7UL Moraes de Fxecut, L. 6,6. d me 109, 

Pizb. po 1, fred. Bt, et 96, 4 achando-e seguro o Juh 

go, Aseno de 23 de dulão de 18h, Deja Resolução de 

40 de Muio de 1800 [ai authorisado à 'Pribunal da Junta do 

Commereio para conhecer Ms Eipncordaias, forminhas enWe 

Negociantes, e mandar ausponder no progretta das Execu- 

ções das erédores demidentess que injuslbinenio Fecnsassem 

amentic ao neordo da maior para, st dependencia de Dti- 

po expedinda-se para ao Provisões para a dita repartição, 

ot Despacho porém do memo Tribunal de 97 de Agosto 

de 180!, sabre requerimento de João Bernardo Oawald, € 

outros fui declarado que aqueila Resolução não dispensas 

va, hem eHerava as soleinnidades intrinsecas que por Direi-- 

to essencialmente se requerént para as Concordalas terem 

obrigotorias, “JM, os Embargos de retenção de Bemfeilorias 

sendo liquidas, ou juradas pelo Executado Ord. L. à.



Somar O Processo Cyviii , st 

é. CCCCXLIX. 

O Juiz Executor póde conhecer dos Embargos 
do 

Vit, 86. 4. 5 L. 4 tt, 48, 5. 6, dit, Gde Se De tio 95, Se À, 
L, 33 L, 55.51. D, Local, Pegasad Prem, Ord. glosss 

43. n. 160. et Forense. e Den, 25, Valasc de Jur, emply- 

teut, que 25, w, 2, Moraes de Fxccut. Li 1, e, É 8 3. n. 

16. et Le 6. c 2 mn. 1]2, Limitase isto! 1.º a respeita dos 

prédios urbanos, não sendo as benfeitorias provadas incone 

tinente, € feitas com expresso consentimento do Senhorio, 

Amento de €£3 de Julho de 1811, 82º na Execução de Sen- 

tença de Acção de forças Mend. po & L, 4 € Sm 1% 

Pegns nd Prom. Ord, glom. 44, n. 160, e 161, Silys nd 
Ord, Le 3. lt. 86, 6. H5, n, 24, Moraes de ExeMMt, Lo 6. e. 

9. 0. 19. 3º na bxeenção de Cartas de Partilhas, Ord. he 
4 tit, 06, 6. 2%, Phecd, p. 8 4rest, 62, Mend. pa 2 Lo da 

e. 3, 6. 19, Guerreis. de Divis. L. 8, e, 10. no 1. (Not. 786). 

Todavia depasitando o Exequente a importançia jurada pes 

lo Executado dus bemfeitorias por este nllegados póde pros 

seguir na Execução. Gsm. fecir, 4, n. 3. Cabed. po 1. 

Dec 201, ne Bo Mende pe le Ed co 21 $, By me dd. po 

O LD e Bt. 6,7% n, OL, Moraes de Execut, Lo. [, Cedo 

Se 8 n. 16, Lo, 6, 0. Pu, lido porém não póde levantar a 

quantia depositada aisda com fiança antes da Sentença final, 

Jabed. d. fJecis. Z01. n, dy Moraes. d, n, 113, vers, instreon, 

Havendo deterivrações se compemião com ellas as hemíei- 

torins em concorrente quantidade. L. non sofsm, Like D, de 

reivend, Moraes de Exccut, L, 6. o 9. p, 119, verso Decia- 

votur. 8, Peregrina, do fideicomnios art, 50, 1, to, Iv. os 

Embargos de nullidade patente dos Autos, on de pageméno 

to provado logo com quitações, e documentos legaes para 

os quaes, seguro o Juizo, se dá vista nos proprios Áulos 

Asento de d de Marça de 1690. Pha:b. po la Decs 18. 

mn, de po 2 reste 77, poito que: fica livre 30 Jqiz à vista 

M 2
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do Executado, ou remette-los aos Juizes que dério 
a Sentença (880), p 

— & CCCCL, 

da maleria deles recebe-los nos proprios Autos, ou em 
apartado, d, Assento de 4 de Março de 1690, V, os Embar- 
gos de compensação quando he de liguido à liquido Já julga» 
do; não assim sendo de diversa especie, on de couia illiquis 
da. Ord, Lo 4. tit, 78, pro Mend, pi. dc 81, mn 45, 
Degas, Foreni e, d. n, Rb, Morses de Exccut, E, 6. c. 2 n. 
28, VI. quando o Executado deposita em dinheiro liquido 
toda a importaseia du execução, porque então cósa a razão 
da Lei, Páde comtudo o Lxequente nesle caso teventas o dia 
hheiro depositado , prestando fiança idonea , depois de preens 
chidos os resuixitos legaes da penhora, e asiguação dos teis 
dias aca cródures, e Jungamento dellas. (Not. B68); porque 
o deposito P feito em Juizo, de dinhbiro liquido faz as vezus 
de solução. L. 7% D, de stuto Ueinos, Cbr 4 no dé, ree 
puta-se com ella conctulua q Jisecução, e não resta mais 
que receber o vencudor a quantia depositoda, como be 
be lícito prestando p sobsai lim fiança. Ord. L, d, Lit, 86, $ 
dos € fica então deeceslo o traslado da Execução, 
cevenda evilarese despesas aupeiliuma ás Partes, Pegas Fo- 
rent co Db. pag, 40, col. db Bilv,ed Urd. L, Bai, B7, pr. 
dl VII os Embargos Fundador na reserva de direito fei- 
ta na Sentença que so execula, Churd. Mecis 21, n, 9, Pe- 
gas Forense. be cul, & pag, 299, Sile ad Ord, L. 3, tit, 
d7. pr. n, E9. 

(886). Ord, L, S. til, 87, 6, 19, fita escolha porém não 
tem lugar, e he ahzolulamente necemntia 0 remena! Lo nos 
Jimbargos oppastos não à execução, e modo della, mas À 
inesma cousa julgada. d, Usd, É, 3, it, 87, 4. 1%, Los, dit, 
137. 9. 8 Mend, p. 1, L. 3,e, 81,8,9, n. 58. Cabed, p. 
À, Decir, 49, n, ?, Barbos. in leg. aé Pretor, D. de” Judic, 
n, 6% Moraes de Bxcont, L. 6, o Lin 41, LI, quando o 
Juiz le incompetente para conhecer originariamente da Cau- 
sa principal como se a Sentenga foi dada sobre direitos leaca,
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& CCCCL, 

Recebidos os Embargos não se entrega a cou- 
sa” pedida, ou o preço da Arrematação dos beas 

ps- 

os bens da Cotôa, e Patrimonio Real, Ord, L, 1, tit, 2. 0. 
10, L, 2. tit, 52,0 59, E, 3. dit, 5, & de til. VO. & 6 ou 
se foi dada por Juiz Ecclesiaítico em caso pertencento aq 
seu Féro. Gama Decis. 207. nm, 6. Sily. al Ord. L. 3, tit, 

87 & 18. n. 9, A remesta faz-se com citação das Partes, 
Ord, À, 8, dit, 20, & De lit, B7, 54, 12, e Jd. e esa eitação 

deve ter pumonh, não bastando ser feita no Procurador, ex- 
eepto se esto tem poderes baslantes para delle começar a 
Causa, Morses de Execut. L. 6. e, 1h, 6.60, Do Juiz que 
não remette os Embargos, e conhece delles nos casos em 
que he necesaria a remesta, negrasa-se para o Superior da 
Juiz Execalor, e não daguello que deo a Sentença, Os, L, 
S. lit, D7, & 13. Morces d, c ll, n. 58. Se o Juiz que 
deo a Sentença he Superior no Juiz Executor, para elle se 
aggreva. Ord. L. 3, lit, 87. 4, 12, exceplo se a Sentença 
foi confirmada por Juiz Seperbr, porque então para se evi- 
tarem circuitos se opggravo pare o Julz ee a confitmou, Ord. 
1, 3, tit. 87. 4, 1d, Cabed, Decis, 47. 1, 6, Berbos. in leg, 
cum Pred. D. de Sudic. vn, 62, Sendo muitos 05 Juizes bg 
Sentença que se exegula, o conhecimento dos Embargos sô 
pertençe áquelles que vencêrão a decisão, e vão nos que fo- 

rão vencidos. Morses de Execut, L. 6. c, 11. 8, 88, Not, 
(601) excepto se o não farão no tado; mas só em parte, e tem 

Tenção na Sentença, dendo os Embargos oppostos B essa pars 
te, em que tem Tençãos Osd, E, Lotit, 1.9.9.4, 6,8, 3% Mend, 
po 1, L.,3, e 21, n, 2% Mernes de Excont. L. 6. c 11, 
p. 62, Os dpgrovos interpostos na Execução vão sos Juizes 
certos, que derão a Sentença que se executa, ou tejão em 
maior, ou menor numero dos tres, porque regularmente se 
expedeim os secursos das Sentenças, Ord, L, 3. Lit, BY. 5. 12,



94 Primernas Lixgas 
penhorados sem fiança idonca (887). 

' 6. CCCCLI. 

T 

Moraes de Exceut, L, 4. c. 11. n. 56, Franç, ad Mend, p. de L, &% e Bl. m 207 Pegasad Ord, LI. lit, 6, É, 1, tra 18, À razão be, porquê se presume estarem essas Juizes mais bem infermmador, Moraes d, e. 11, ne 64, Se alguns dos Jui- tes que derão a Sentenga em Relação estavão servindo em ligar des Progrietarios ficão Com cerlega para conhecer dos Finbargos á pentetga sm que tiverão voto, posto que êstejão servindo oulro freio, com tanto Qua estejão na Una, Ord, L. to de d, 9, EF, Vulgso, dem. 58. hn, 16. Moraes. d. e. 11. n. 61, Do Exeenlor de mero faclo como o Aleside, Mueirinho, ou Porteiro não ve aggrava posto que commmetla excesso, mas só compele a queixa an Juiz Executor; é não emendando este q Eravame, então sa te- corre delle pnra o Superior legitimo, Morges d. 6. Lam. 67, (087) Ord. L. 3, tit, Rô, pr. tic, 64. GS. [3 Vit, 76. vit, 19 Ge Dai B6, 56, 8. a 15, L. 6, Cod: quor. appellat, tan recip, L. ab exeoutore db |. de Appeltas, Aulbent, quor suppliestio Cod, de presih, fonporal, Oferend, Não basta a caução juratoria, Ord, L. 2. vit. 86, 6. 3. Sily, ad Ord. L. 
da Lit, S6, La lb, "o, 26, Moraes de Exeout, L. Ca Li LO, LER & Nem salisfaz o fixeguente dando penhores. L, 9 & 1, D, si certo petat. Moraes d, 6. 1íh n. 5. Não se acdmitte quals quer fiador, mas só aquelle que Lenha bens aufhiciantes de raiz no lugar do Juizo, Ou, L. S, Mt, 06, 6. 3d. Pereiro Elecis, 17, nm, 1. Mornos de Exegut, L, 6.0. 9.n.7. Na falta desta Dança permanece em deposito a cousa, ou prego alé a decie são dus Embargos, Ord. L, 3, tite 25. tit. 86. 48, 3, e 16, Esceptua-se: di q cao du Execução da Carta de Pastilhas em que à cousa se entrega logo na Exequente, sem necessi- - Made de fiança. Ord, L. 4, dit, 96, 6. 2%, Barb, ad Ord, Le + lit B6. 6.3. mn, 11, Phob, p. À, fresi. 50 Moraes de durecul, E, 6, ca 10, m, 2, Cruerreir, de Divis, E. 8 e Ii. 11. Silv, ad Ord, L. 3. tit, 86, 9. 3.7. 5, II o caso da Execução de Sentença «ore força nova, Pegas ad Precm,
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é CCCCEL. 

Se os Embargos a final se julgão provados tudo 

se reduz ao estado antigo (BBB). 
& CCCCLII 

Urd. glost. 48 Ma 160. et 161. et de Interdich. Majorais 

postesss E 11. me rt. ( Nola 885 ) TH. quando na Eseritus 

ra do contracte foi posta & clausula de que 0 crédor recebeu 

jih o pagamento ds divida cem Gonça. Silv. ad Or, Le 3. 

tt, 85. pr. do FIB. el ad Urd. do 3. lite 86. 6.3.0. & IV. 

o cosa da Execução da Gentença de Alimentos, € expensas 

jifs de que te appellous Ou agrava ordinariamente, pole 

que alimentos ao 44 reatituem. Valasco Conm tn Fo el 8 

Mend, p. & L. Je co de lh da Phab. po 2. dreet. 89, Cos 

ta dm Sida Dem. Supplicat. Lita As vet: Alimentos. Silva 

ad Ordo L, 8. tile 86, Se de Ne 7 Deve o fiador abrigar-se 1 

pagar o que for julgado. Ord. de 5. vit, 26. Ge 3, Mto AR PR 

q & 1, Cod. de usur. ré judic. Deve prestar-ie esto hança 

ainda que o Exequente: seja notoriamente THD. Moraes de 

Emecut. Le 6 O 10. nm d., e deve ser approvada pela Pare 

tes 1 pelo Juízo Moraeo de e. 10, med Dando o Exequens 

te à dita funga, debaixo delta va lhe foz entrega da dinheiro 

depositado sujeito à restiuição se te jelgareil Of Embargos 

provados Or. |, 3 tita 26. O mesmo acontece no cao de 

perder Appellação , ou Aggravo Ordinario. Site, ad Ord. db. 

3 air, S6. 5. 15.0. SO 
. 

(ag8) Ord. E. de dit, 86. 45, 440 5, Lo 98 g. &n D, de 

Admintatra Iuibra Le AR Cod, 4 ca fat instruma Roderie. 

de Excente To 6, No Sds Portug. de Donaf, Reg. L. 3, 0a 38. 

n. 68, Reinos Obs. Ri. te. 83 e Obs D6. Me 1, Dese pois 

nesse caro o Arrermatante restituir a cOMEA arremai.da ao 

condeinnado, senda primeiro embelçado de preço da drregios 

tação, e despezas. L. 1. Cod. sb vend. págna got. L. 6a, D. 

de reivende L, sá fundem 17, Cod, code 1, 3 Cody quad 

met. come, Gato, Decis 4 hu 1, Decio 77. ho 1. Reinos,



us Es IMBIRAS. ENA no 

Gir. 56, mn. 18. et 19, Silve ado Onda Ly Sed, 96, Bd 

no 2% O mesmo he se a Sentenga que se exgeulo sa reros 

pa por meio de Appellação, ou Aggravo, Ord. L. 3, tét, 8% 
d. 14. til. 86. 3. 4 Bily ad ds 8. 4 n. 8 Não restilue po- 

iêm o Artematante 08 Íructos, Ou rendimentos da conta ar- 

iemntadas Ord. L. 5. it. 86, Qu 4. Reinou Obs. 56. nd. 

silv. ad d. 6. 4 n, 8, porgue os faz seus como Possuidor de 
boa fé, de rd, Le & Mt DOS, be, excepto: f se secou em 

dálu; Lo E. Lda ode dE send. piga, agui. Sto ad. O rd, Load. 

dito Bi, q dh He JA Curado Pe L.: Dagio. Oi, Dar EM, JJ, e 

Atração foi julgada muita. ilainos, Os. DO.m. Bocet 

Mende pr do E mg RD, BD RUDE Pereir, Decir di. 

no do Silvs sal Ordac Lodo tio BE, Quo de mo 10, 18. e! 18, 
Deve pot Otero. duo pagttas qq Arremataito os: juros 
do seu dinbeiro, da lgo do Code dé vend. piga, agof, Gama 

Pecise de ne de Pieces Ea Bd Bily, ad Orde Lo bm. Bo, 

Sed tro Edo Mussuma ag dinsmida Lo, 6. ds 10, no dba Esra 

clestes cais 46 pólo jndemnlsarao à fiseculado dos fructos 
pelas hem do (saem Arda de cd, tt 80, Go do liga 

ups do Our Gio cdo ado lo lho Mormns de. Bmcent, Ls 6. 

co O no Di Sides ado prod tio BD, As bum eilorias que O 
Arremalguito hoo folia devem samlho pagas pelo: Execu- 

tada, 4 quem os beny aja remiividos Ord. L, de til, 86 &, 

& Deve porém o Ametayala sompartiosas com 05 finetos 

“vocebidas. de de 5. Gunma Media, SLO, Pereiro Dois 47 mo 
7. Teinos. Qlaço it tacbdyMames de Bacen, b, O. o FLA 

na 23.9. que me uuieuda dos (ruotor do pródio antas de bem- 
fuitorizados,ee não dos fiueroe das mena bemfaitords. Ou, 

EL. EM ta, AG, É, E Il, dy hits ERA &a 7, Veias ss 8, Roe 

15. Mend..pe 2. Lo 8. e Sh nm 106, et W9, proprios do 

Bemititorisante. Gavela de empera. cs Rd he br Gama Docs. 

96. n. 3, Decis, Sd, Bu Valuso. de jur. etaphgtexio que Bo, 

no 3%, et Cons, 83,0. 20. Morass de discemts "ko 6.:€. 104 

me Bet qu BZ. lv, ud Cad. LS, tt, 06, So Do De do x 2, 

Porque ainda que as bemeilarias cedão ao sólos isto se eme 

tende depois de pago o seu preço, L, six ontem Br, 5. dn 
sem d D, de reicentica LL, udeo 7. Sa ex diverso 12, D, de
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antquir, ver, domin, Valase, de jr. emphye. qu. 45. m, 45, Gomes ad leg, 4], Taur, n,2., e em quanto se não timem , aqueiie que despendeo em boa fé ve reputa senhor, É. fn, Vod, de jure emplyt, Giurb, ad Stai, Messon, e. 15, gloss, dd, 0. À 2 et 3,54 como senhor lhe pertencem os fructos das suas bemfeitorias, L, Ferenius 42, D. de HSMF., OW seja por diteiio proprio, ou seja pelo direito compensativo das juros do dinkeiro despendido, Ord. L. 4, til, 67, Sd É cu rabii, 5. Cod. de get, empl, se à Asrematação for julgada nulla procede-se esscutiramenie contza p Arrematante, € contra o Exegquente, e seu fiador. Qrd, L. 3, di, 86, Sa de L, 3. tit, 98,5 o que se deve fazer dentro de hum mer; mas sendo o. Executado menos conceds-seelhe a resliluição contra este lapso de lempo, É. 10, D. de mainor. Carevol de fudie, 
vid. 2, diop. €& n, 16. Gido de restitl, in integr, qu. Sis at 1% nm BY, Sily, ad Odo L. Grit. 86. 6 4, n, HM. Quando os bens são adjudiendos ga próprio crédor Esequeme te, elle deve a todo « tempo restifuir os bems Com Os bege fructos, porque a concesão do mez só foi feita a favor do tereeiro comprador que houve a cousa em boa fé, e não cos operou para que ee proseguisse na Execução pendentes os Embargos, ou a Appelfação, ou o Aggravo ordinario. Sily, nd Qd, É 3, it, 86, Ge de na 15, Passado o mez, o qual cosre comtuda do dia da sçiencia, Arg, da Crd. L. 3 ai, FU. pre Silv. ad Ord, Le d. tir, 86, 8, 4, n, 13,; só pôde o Etes cutado haver à prego pelo deposito; ou do Exequente se q recebeo, cu do seu fiador, exculidos os bens do afiangado, Ord. Le Je tits 86, 8, 3. 1jl, B7, 5, 18. Sitv, od Orde L. à, til, 86, 6. 4 1, 6. Moraes de Ezccui. L, Be ce ID m 1%, et 17. Da Decisho final sobre os Embargos do Executado compele Appellagão, ou Agpravo ordinstio para o Superior fegitimo, Crd. |, 3 til, 86, 6. 2, it, 87, é I2,, excepla se copber na Alesda, Ord, Db. & dito TO, da Ge tie 7% pr. til, 87. 4, 12. vers. calvo, , 

Tomo NL. N
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& COCCLII. 

"Fem estes Embargos conhecimento summario 
(889 ). 

AR- 

- (989) Ord, L, 3, lite 07. pr, Cahed. pq 2, Arest, 50, 

Meud. p. 1, L. 8, e. 21, n. 39% Morses de Bxreuto L, 6, 

ce 9% n. 14 Daqui vem: |, que não tem Réplica, nem Tré- 

plica. Assento de B de Agostá de 1651, Mend, p. &, Li. 3. 

co St n. 1. Phmb, Dicim 158. p- 2. Silv. ad Ord. L. 3, 

nt. 87. Se 1, 0, 46,, posa que dantes a Prálica fosse em 

contrario, Cabed, p, 2, Árest Sl Phab, p. 2 Arest, O, 

Costa de etyt, Lil, RB. & Embargos com que o Terceiro. 

H. não púódem addir-se ainda estando o casq ve integra. Pes 
gas frorensa e 6, mn. dO, page 4. Bily, ad Urdo Lo 3 tit, 
ge. & ln, 18, JH, nho no dá Appeliação suspensiva da 

Sentença proferida ante estes Embargos do Executado, Ora, 
Jo 3. it, FO, til 79, 6 Dai B6, 6. 4, Lo d Cod. quo- 
rum Appellas. nom recipa Lo. ab executore de D, de Appet- 
late Pezas c, 15, n. Gh, e 60, excepto quando o Juíz lixe 

cutar excede o modo da Fiascução, Ord, Le 3 dito 76. 48. À. 

et 2, Pegas Forens. c 15, mt 7% Bilv, ad Ordo di de cit, 

Tt, Sa Je Ro. q.
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ARTIGO vIII. 

Dos Embargos de Terceiro, 

& COCCLIH, 
P óde oppôr-se 4d Execução qualquer Terceiro, 
que tiver interesse nos bens em que eila corre não 
tendo sido citado, ou condemnado na Sentença, 
que se executa (Boo) . 

9. CCCCLIYV. 

(SM) dedo Lo dotit Bh 617, La Dive Pio lá. & 
dé auper vebua, D. de re judic, L. 8, vil, 23. partid, 3, Pes 
gas Forens. e. dn. 7, Silv. ad Ord. É. 8. tir, 86, & 17 
D. 12, ei ho db, porque não devem execulat-se bens que 
não sejão do proprio devedor, Maced, Decis, 61, n. 9, Pe. 
veire Jdceis, Bô, no Jd Falase, Cors. 55, n, 1, Cabe, pad. 
afrest, 66, Phab. p, J. frest, 25. nem devem fear sus 
geitos à Execução alheir os bens daquelles que não forão 
Pastes na Causa, Ordo L. 3. tit Bl, L. sepe D, de re judic. 
Mend. ps à. Ls 8,e. 2E, n. 10, Isto procede ainda mas Exes 
cuções Discaer arg, da Cid, L. 2 tit, 54, Lei de 82. do 
Dezembro de 176]. aii, 3 & 187 Phob, d, Areste 25. Mos 
raco de Frceut. L, Ge. Dm. 54 Sivo ad Ori, É. 3, dit, 
86, 9 17. mn. 98, O mesmo Execulado póde vir com Em. 
bargos de Terreiro, como se elle he herdeiro à beneficio do 
Ioventario, e à Execução se faz por divida heredilaria nos 
seus proprios bens, e não nos da herança, Mendes p. 2, L, 
dc. 81. GD. un, 7 porque póde muito bem huma 
pessoa fazer as vezes de duas a divertes respeitos, E; si Con- 
sui de De de dtoniton, le tuforem Gl, D. de his quibia 
ut indign. Maced, Pecis. 63, n, 4, 4 mulher do Executado 
póde tambem oppôr-se com Embargos de Terceiro pelo seu 
date. Moraes de frecut, |, 6. ce 8. mn, 64, Maced. Decir. 

z
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“4 GCECLH. 

Sendo a Sentença dada em Acção real, ou pessoal 
rél= 

6%, tu do, Pegás Fimens, co Do mo 1a vinda que ella fassa 

condemnada juntamente com O morido, Maçed. Decir 6d. 

ne de Gai. Decise B00, na bed ainda que maigoasse à obris 

poção, L. uh. 6, 19. Cod, de rei uevri celene, pr. inata 

guidus alienar Hoc vel non. Velnsc. Cons 187, no 1d, 

Cont JO 9 Pega forem, €. am a 198.0 a divida 

fome contrabida para vem alimentos. Peg. doc 86, 0, 15% 

ou com o Fisco, Bilv. nd Qrd. L, do fit, 86. 6, 3. Entende 

se bio quanto u propriedade, & não quanto nos fruflos; pors 

que estes tão do marido pata tusteniar és ones do mmaltimo- 

io, Lo dotia fruotem To Di de jure dot. L.. pro ontribus. BD, 

cod, é pódem por ua panlsorureas , é esnestpree por ditidas 

contrabidas pa sortudo «do wátrimente, Gama, Decis, 200, 

md et E, Mora dé dimacut. E, 6. e 8 0. 6d rômenta 

ré durante a vidada warbilas Contos in dg. DG “Famri, 

n. dd, Guornedte au Qdo fd. Contror, de sect. 1 Se 

Entende-se -Larbeil. do dota não dalitado ; ron sendo Et= 

Limado passa o damigio preso marido, Heincoc, ad Pantett 

pede 9. Bd, Póde po pesa cas oppót-e a mulher ques 

gindo & separação dos hem da casal para ceguranoa do dotes 

para o que deve prender Buntetiga contra O marido, obtida 

em acção por vila inieolada contra ese por-eHe ir oshindo 

em pobrera arg da Le 1 Gi. D, deseperat, Gig. D cirGle 

p, dd. Fontanell, de pact, munidado Claus. De co td» ne 1y, 

Silv. ad Ora Led 44. DO. Gui. me 43. Se a mutbes tons ndjudi- 

catios à bi os rendimentos dos bass do metido para segutergado 

date, a Execução «6 púde proseguir nas bens do marido, & nos 

adguicidas, constante 6 mulrimonio. Volasçi Cons: 125. R. dk 

et del de Partit. 6 83 mta Do Porugal de Donat. ps d. e Bi. 

m 69, Sitv: nd Ord. E Irtit 86,4. 8h mi 68. Páda nin mes 

nas oppôr-sea umlher como Mesira na Ellecação que 30 faz 

ao marido por divida ds fiança, cd que os bes do casal
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reipersecutoria , cujo objecto he certa cousa em es 

pecie, os Embargos de Terceiro, que a eila pertenãe 
ter 

quanto á sua meação não ficão obrigadas, Ord. Lu de titr 48, 

tit. 60. Póda oppôre no. Crédar de pentear comvegciosal care 

rendo neste à Execução ; porque elle tem posse não só natural, 

mas civil Purlador, difere 58. n. 6 Mend pa IL. 8 e, 

21. n. 5B, Mnced, Decis. 6% 0. 3. Peg; de fnierdict, Mas 

jorai, pomemor, n, 59, sil. ay Or, E. 3, Mt 86, 6 b7, ns 

05, excepto senda o penhor de grande valor, e linilada q 

dividas Posth. ficsol, 17. n. 41, et tr 5% Cancer. variar. 

pd. e 17 a, 4d7, Silv, ad Gde L. 3, tia BE. 8. 17; ne 

S7. porque então deve atremmabar-e. o penhor sabe q direito 

creditorio. Pureirs Decia, 71. Bálve ad Ord: Li 3. til 68, 3. 

17; d, 0. BY, Card. de Lica de Judico diveuss 40, me lé&. OU 

Crédor da hypotheca não póde impedir a Execução, - 8 96 

Me he Veio protestar pela Pyeferencia, rd. LS: tia, Gl, 

Reinos Obr. 61. n. 19, Vas céieg. 18, ne 807, Morses de 

Exceut, EL, 6, co 9, me 6 vers apud nos. U Ciessionario 

he lambem admitido a embargar à Bresuçãos se a CeiÃo 

não he simples, mas qualiicada pela gtalre-Cestorarto ade 

- quise domínio, concorrendo: legilima cousa: pars & ceinsão, Pes 

gas le Forene. « bn, 7. pag. 860, O Ávrento Ig. de Mende 

po à, devesse entender da cenão ais plos Gomes Dis. B, 

pe 93, O Crédor Adjudicatario des rendimentos com elferlia 

va posse póde impedir a Execução nos mesmos rendimentos 4 

porque he primeiro em tempo, e 03 rendimentos já não es 

tão no poder do Executado. Não póle porém . ilbpedir. a 

Arrematação da propriedade, porque a adjudisação de reu- 

dimentos he huma Locação judicial, Merves de Excemt. L. Es 

ec. 13. no 10, vers. honie, Sir. ad Ord. Le 9. dito Gi, pr. 

(Not, 867) e-pela Locação Indo se transfere dominios 2gda 

Drd. Le d. dit. 9. L. 89, D, Local. Arrematado a proprieda- 

de reselve-se o Lecação, pela qual não be mbrigado » estar 

o comprador, d, Ord,. E. de dit 9 Frita porém a At Ae 

vação póde o-Crédor Adjudicotario preferir sobre o preço.
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ter direito, só tem lugar em apartado sem prejuizo 
do progresso da Extração, 

8. CCCCLY, 

O Colono pôde defender por meio de Embargos de Ter- 

ceiro à sua posse nos Íructos pelo menos do anno “Mm que cul- 

tivou o prédio. Solgad. de Reg. Protect po dc, Sex D. 

125, Silv. ad Ocd, E, 3. it, B6. 6. 7, mn, SL, Admitteso 

iambem & opposigãa de crédor de Bemfeitorias que para pa- 

gamento dellas se acha de posse do prédio. Mend pe 1, L. 
8. co gl nm, 35 et 40, Moraes de Exctul, L, O, e. 9 n, OR, 

Franç. pd Mend, L. 8, c, 21. Ge 7, n. 873. Vindo hum Ter- 
evico a Juiza só com o titulo de Crédor não suspende a Exee 
cução, mas a cousa se vende; é posto 9 seu produeto no De- 

posito ; se lrata da Prefurancia, Ord. La do tits 6, 45. Pe 
3, Cabed. d, p, 1. freet. 66. Peg, Forense, 5. pe 10, Silv. 
ad Drd, Le 3 ti, 86, 9. 170 mo dO et 2, Aquele que só 
tem domínio commuim com à Executado não póde limpedir 

que a Esecução sa fuça nm porto que a esa perlence na cousa 

sa penhotada, o o Arrematante fica posuindo em commum 
como o Executado possuia. Chait, de credit, e. d. que Ta hn. 
330. et 389%, SobelLip, de lertão coniend, ad Cosa po 2 cs 
%, inspecta 3. n, 26, Bilv. ad Oed. L. 3, tir. 85, 9. 17 ne 
08, O mero detentor como o Deposilario, ou & Headeiro 

quândo à Execução uilo corra nos fructas não póle ser ade 
mitlido a impedicla, Caroe. Focepl. 70, mn. db, Moraes de 
Eixecul, Le 6, e, 9, n, 49 

891)  Ord. Lo d. lit, 00, 4, SI, til, 804, 6, 17. Mend, po 

1. L. 30 21 6 7.0. 40, Sy, al Ord, L, 3, tu, Ui, et 

vit; 47, pre p, 33, Quuerreir, de Div. L. B, ca Bm ll, 

excepto se he tambem pomuídor , potque então be auvido nos 
propries Áulos suspensivamente, Ord. L. 3, li. 88. 4. 17, 
La Bivo Pio 15, 6. ai super rebus DD, de re judic. O. cum sue 
per, 17, de re judicat. C. veniens, de testih, Cabed, p, |. drest, 
£ô. Maced, Decis, Bl, n, À. Mend. p. 1, L,3,0,81,0. 37. po 2. E. 
ge 21. n, 89, Peg. Forense, O, n, Zoet 13, Silvcadd,$ 17n. 
9 Gomes Diss 7. m, 80, Busta que se allegue E mera posa



'SoprE O ProcÉssO Civil; Jos 

be COCCLYV. 

O Esequente porém parê receber a cousa que 
faz 

sê, porque O possuidor se prosime senhor ale que se prove 

o contrario, L. 1d. verde Dominum, D. de adquir. era de= 

min, Mendo po 1d, 3. 0 2, n, 38, Querreir de Druie, 

É. 9, c. 8. me 48, Sily add 817.0 g7, He pois util caum 

telha aliegar sé a posse, * não quito. titalo de domínio anais 

ovo o presnmido vela mectna Potice Maced, Decim Cl. Pa 

10., porque os Embargos de Terceiro são tum remedio pos- 

amagrio, Lei de 22 de Dezembro de t76%, tite 3, & 18. Bas- 

ta para fundamentar a oppostição de Terceiro A pose Petas 

qual a que provém da elanenta Constitui, Murnes de fixro 

guto 1, 6 0, 9 ns Velase. Conus, 55 nm. ]. Franç. nd 

Mena, T. 4, ce 2; na 280, SiJv. ad Ord, L. & st, 6, 9; 

15. ne 83, el 85, ch da TESPIVO do vinfracto sendo sido ql 

ceita o contracto, Maced. Decis. 61, mn. 4. Add. nd Reinos, 

Obs 69. n, 88. 1egns Forena 0 De ne 17,01 184 co 5. Ne 

SB. et 75 Bitv, oi Qrds LD. 3 vit. 86, 6 47. 0. og, do, cb 

51. Ainda que o Possullor seja injusto deve ser conservado ha 

esa posse até ser ordisariamente ouvido, é convencido, O. 28, 

de Prebend. ên 6 tsiueb, Decir, 6l, o, 1. Sehettin. de Fer» 

io contento ad Cous po Bee. Ro inspect, dk n. 7,, excepio: 

7, ae casa posse be notoriamente inivela, Degas Forens, 1. da 

n. €5, Silv, ad Qcd, Lo setit, 86, 6. 17. nm, 28, como! 1," se 

o Pastuidor recebeo Causa do Executado, E, 28, 81, D. de 

Bxept. rei juíic. Sehettin. de Terão venia. 08 Cous Um 

nect, 3 tr. SR. Gilve ed Od. L. 8, lite 86. 6.17. tr. 89, R," se 

fed sransfesida a posse de consá litipista, Ora. kh, 3. nã, B6, 

& 18, 1 4 tir 19, iv, ed Ort, Lo 2. tit, 06, Go 17. vu, dO 

et ad Ord, Lo 4. dito 16, mo Pa Eebeltin, d, Jospecte 1. De 

3%, 08 Em fraude da Execução, Pegas Porens, €. db. mr. 217, 

a VB, Site, ad Crl, Lo Be tt. aê. & 17 ft “a, Diz-se 

feita q alienação em fraude da Execução, quendo he leita
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faz objecto da Execução deve dar fiança ao seu vas 
Jor se for movel, e gos seus Fructos se for de raiz 
(Bot). 

g. CCCCLYI, 

depois da peblora. Giurb, Obs. 65. hn, 9. eb 10, et Decis, 

69, p, 5, Vela Dissert, 14. n. d4,, op estando já a Esecn- 
são apazelhada, Giurb. d. Obs, 55, n. 9. Pegas dc. 5. n, 
123. O litulo volunintio principalmente entre pessoas cons 
junctas faz presumir a fraude, Cabed, fecis 151. n, 7% Pe- 
ge Forens d. e. 6. n. 126, 1L ee o titulo be notoriamente 
uullo, porque do Litulo mullo não resulta posse válida, Peas 
Forena, e, O, n. bi, es 61, e tal he sempre a posse qual q 
titulo, Valasc, Cora, 180, Cold, de empr, e, 25. n. 9, Povos 
d. n, 61, não asim quando q nullidado não he evidente, 
e requer maior indagação. Pegau d. o. 5, n, 58, 163, et 238, 
Silv, ad Ord. Lo dtit. BG, 6, 17, mn, RB, 42, et 47. Guer- 
seir. Traet, € E. 8 c 4, n, 70,, porque então e au nulli- 
dade deve disprtarss no Juigo Ordinario, Volase, Cons, 5h, 
nb Givrb, Cha, AO, no 81. Bule, ad Qrd. L, 9. lite 86, 5 
17. n, 43, et do,, pois polo conttagto nulla tambem se trangs 
Tese posse aecedento a iradieção renl É. 1, 5, si vir urori 4, 
D. de asquir. porem, Valmte, Cons. 106, n, 8, Pegas Fo. 
reres. € OR. Gl. Ch que se dis senhor, umas não poeuidor 
ca coma demandada não muepende a Execução com 05 seus 
Fimhargos, Mend, po 1. L. 4 c 41,5, 7. n. 40, Silv, nd 
Ord. L, KA til, dk, &. 17. LA ER Nem basta Ler direito & 

pose; he necetafrio Ler & mesma posse, Moraes de Exrecut, 
L. & c ten. dd, el 94, Nai cousas yo «e não pólem pos. 
suir egm titulo, como são Jurisdicções, Ditimos, e outros 
direitos semelhantes, deve logo apreseniar-ãe o titulo, Srlel= 
tin, de Tertio vessent, ad Cansam. p. 2, é 2. iaspect, 3, 
n. él, 

(8098) Ord. La 3. th, 20, 8, 91, Lo de lite 4, 8, fia, 
Mend. p. 1, Lo 3, e. 41, me dy Schetlin, de Testio venient, 
af Cousam. p. 2. e, 2imepech, 1d. 1. Mornes de Execyt, 
L. 6. c, 9. n. 127, Silv, ad Ord. Le 3, til, 86, 8. 17, n, à
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6 CCCCLVI, 

Sendo o objecto da Sentença a quantidade, se 
na Execução se penhorio bens que hum “Terceiro 
diz serem seus, se lhe concede visla nos proprios 
Aulos da Execução para di duzir os seus Himbar+ 
gos (893), jurando primeiro de Calumnia (894). 

& COCCLNYIL 

4893) .Ord, Lu 3, tit, 86, & 17, a Divo Pio 15, 5, eb 
super rebus, De de vejudio, C, cum semper Ny de re judic, 
Valnse, Comes dd. ma. 1, Mendo po 1, b, 8. e, Bloom df. po 

à e QL nm. 89, Pegas Foreus e, O. nm 7. et di, Morgea de 
direeut, Le E, co 9 pe £7,. Póle ogppórar o Terceiro. com 
lmbargos ainda depois da Árrematação em quanto. se- tio 
exirabe a Carta da edita Arremotação, é se não fra tradicção 
dos bena Criurdo Decio fd, ads Papas Forens Ca Do, hs dd. 
Silve ad Ord, Led, dito GO, 44.27, nm, 6, Os Embargos do 
Terceiro prejulicado não- sem lugar mos ptoprios Autos dg 
Execução, mu só ém auto Rpurinda. Mig» da Ora, Lo d.. 
Lit, BG & 17, Sitv, au Ord, Le 9, tio GF pr 33, Mo- 
raes de tizecut, Le G c 9. n, Bó, Nem he clrigado o xe: 
quente à parar com a sus Execução conta o devedor Execu- 
tado por jao que tem mais crédotes, Ort, E mai. Ol, e só 
pódem estes ser ouvidos sobre o prego depois de fel a Ár- 
reranieção quando nele hujão feilo, ou talideado as suas 
peahoras para disputarem à Preferentin, = 

(894) Silv ad Otd, L. 3. tito 87, 8 11. n,.d, Apesar 
deste juramento mio devem os Embargos do Terceiro sues 

pander a Exceução, quardaggonsia elgram ente que à sua 

pose foi clandestina, vistenti, ou intrma pendente a de- 
manda, ou por ontro aigum sgdo viciosa, Ordo bi 8 tt. 
St, Se les Lo 4, lite 10 do Se Mendo qo DE Le toe, Bt, 0, 4d, 
limit, 4, ou a Acção fone pesigal, ou reni, Aoraes.de fixe» 
cul, 1,6. c, 7. et cd to 864 lay procede sieda que ese 

Tomo Hi,
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8. CCCCLVIL 

ile todavia necessario que este Terceiro pros 

ve os seus Embargos em termo breve (895) 

&. CCCCLVIIL 

Feita a prova summaria dos Embargos elles se 

recebem (896), e se procede guardada a ordem do 
: Jui- 

* 

Terceiro ajunte Vituto juatilicativo da pose, quando noto 

riamente consta da ullidade deste Titulo, Givrh, Decis. E, 

a. 24, Moraca de Excento Le Ge ce So mo DO, DU à SMA Op- 

posição er mostra entumelosa. Barbos. dd deg. si alename. 

solut, matrimom n, 00, Degus diurens, e. +, po 116, Moraes 

de Faceute À, 6, 0, 0 E br. 

(895) Pegua Lurena, cod, na Hi, Moraes de Execut, L, 

Ge 00,5% Por estilo au Jeito se concede O Termo pe: 

remptorio de tres dias ao Tetceho Hembargunle para elle al- 

keght, & provar, Fuspenas E finecução, os seus Embargos, 

Miend. pe), Le So co MU Se 7, 0, 0, Vealases Coma. Di, o 

1, Moraes de Eaceut. L. 6. c. 4 n, dd Phab, p. 2 dreél. 

1 e 57 Não s fasendo ema prova dentro do triduo legal 

não se suspende à Execução. Uonido-se os tres dias desde que 

os Autos vão para o poder da Advogado do Embarganto, & 

não se compulão nesse termo os dims feriados em honra de 

Decs. Mend. py lo rest. 18,0, de 

(496) Os Einbargos de Letceiro provados no tridua legai 

reesbem-se, e pelo seu recebimento tea suspensa q Execue 

ção quanto aca bens a que eres se appóeme Li a Divo Pio 

Tô. D, si super rebus. D, de re fufic, Mend, p. I L.d e, 

21, 5 Ton, 93. Cabed. pod, dresty 6h, Pegue Forens, €. 

lã, n. 79, Moraes de fizecul, L. ti code me du Gomes 

Dis. à Urd. L. 8, vit, 97, me 3! Não tem porém lugar o
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recebimento: 3, quando mapifestamente consta que O Execu- 

tado deixou de pomsuir por dolo, e em frnude da Execução 

imminente. Mend, p. 1. L. 3. c. 81,84% 0. 3), Maced, Des 

cês, Gt, Dn. 24, 3%, et 33, Feinoa Obs 6 no El, Moraes de 

Exeout, L. 6, e 9% n.& Silve ad Ord. do de dit, Bh, 6. 17. 

n, 76, EL. quando o Derceiro adquirio O dominio fraudulen- 

tumente para prejudicar a Exceção. Ord, Lo. 3. titi Ode 4. 

fin, til, 86. 68, 13, e1 16. Lo de tito 10, 4 2 Gusman, de 

Eviet. que li, n. Pegas Peorens, co ló, a, 183, et 124, das 

dependentemente da Acção Crdinaria revocatoria, Moraes 

de Ereccut. Lo Gu co 4 ns 18, Frango ad Mende po Je od. 

e 81. 8. 7%. n, 885, TI quando o Titulo be notorimente 

nulo, Menoch. de culipiscomf, posseas. remed, 4, n, G2d, 

Cloth, Deck, 42 0, 19, Qósero, 80, na dB, Sobetiine de 

Tertio penient, al causo, pa 8. e 2 impect 3. n. sd, Iv. 

quando a coma se achava liligiasã, porque nesse Caso não 

se transfere o domínio, e póde anpuliarse à Exceução, Ord. 

Le Sm, 85 & Lã L, £, ts. O. 8. 4 E, 2 Lo fins Cod, 

de lifivior, L, si mutera Lt. fin, D. de except. rei judic L 

si euporatus. de & 1. |), de pignore Reinos Obs 6, n+ SL 

Morses de Erecut. |, 6 e 7. m 18. Contrahese O vicio 

do Ytigioso pela Acção em que se trata do domínio da tou. 

sa, Ord. Le 44 tite 10, pro Aulhenl. titigiosa Cod, de ftigios, 

não assim pria Acção hypothecarias ou pelo Acção sobre ser- 

vidio; ou se trate dese dominio por Acção real, OU pes: 

sont. Moraes de Fxecui, ly Doe, 7. um, BU, Y quando D Fera 

ceiro 46 tem ban diteito creditorios e pão chegou A conse 

guis o dominio pela tradição. Ord. L. 4. dit 8, 8. 4 GS. per 

traditiontem 42, Lnatitot, de rer divis. 1, 26, 3%, focat. Bos 

Janos. Cure Philips po BS lt, me De Mornes de Execul, L, 

co t7 on, & Yi quando a alienação he feita por causa 

Incrativa. Bchetin. de Tfertio sentento od Cons p, Da Ca 8 

inspeet. 8, P, 08. Sitv, ed Or, L. 3. tt, 36, à. 17. ne BI, 

Conhece dos Embargos de Terceiro o Juiz de Execução, Drd, 

Le 3. 4it 76, & & Pegas Forens. ca 1d, n, 79. Silv, aú Ord, 

Le 3 air FO, GB tr 18. tir, 70, 5. 6, me FO. Carleval 

de Judão tio 8, disputo Va nt pois he execulor 
g
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Juizo até a decisão final (897). 
A R- 

de diceito, o não de mero faclo, d. & 18 Moraes de Eee 

ento Lo Gu o HH ve dl. Excepto se o Terceiro Hanharganto 

gllega em seus Embargos materia que respeita & Senlença, e 

Cousa pribeipul; porque neste CLS desem temetler-se AQ 

Juiz que proíerio a Sentebgo que se execilno Burbos, ad É. 

5. 84 Marcellus. D, de judic. n, 59. Silv, nd Ori, Le de sit, 

Dl. De EF. Pa e4, Corleval. ds dispul, 17. q. Pi, Recebidos 

os Embargos se passa no Terceiro Embargante, sequereo- 

do-o, Mandado de manutenção dando hunça ade fructos, € 

rendigacotor Mende po do En des 9. 0.30 21 GD. 

206, Franç, ad Mend, n, Gt. et em. Ph. po 2 afrest 10. 

Side, ad Ord. Le do tido BO, Se 17. ma 57. 

(o97 De Embargos de Testeiro protessãose oriinaria- 

mentes Maced, Lecim Gl o Lika CGusreir de flvisior, La 

vc 2% n Bh e dem por iso Réplica, é Tréplica, Cabed, 

Arest, £0, pa? Do recebinento destes Embargos comps- 

te Aggruvo de Petição, ou da laurumento. Mend. ps À, E. 

sc Bh 8 7 ne UM, Da Sentença quo despreza os Embar= 

pos, € Uh que ea julga alo provados compete à ppeliação , 

vm Aguravo Cudlusso, A Appollução Le agepensiço su G8 

Emburgos de Fesertto furão cerebidos Voa Aitegato Th, Do. 

str et BI. Phabo pe dera Pegas Furens, c Jó, g 

se. porque Depndo asijueteao nm Exrção oo recebimento 

dios Embargos de Pererito dese continuar à sunponsão alé 

imulicar o seu combecimentoço Mer niminn se elles não lurão 

pocetidos, amas forião de lenine cepritados Não be Eintar- 

potil Suape uia LELEO A Mpndotage cpu desqueti ta femme US 

Pabargos de Perceirop ou nom Abuso, cl NA Chancelaria, 

aggravando o Tercuro erdiguriumente da Mentenço além de 

preparar a Agora, € quaga q gubella le tambem abriga 

do u pagar o tarado dom Aulas, em que fem cerregdo a 

Execução contra o derudor executado. Assento dy 12 do 

Taneito de 1771, Não acontece quit nO cao da Prelerça- 

cia em que por estilo invelerado 16 se pieil DO Becrivão o 

terço, Os juizes, que devilitão o Aggravo Ordinavio na Su» 

perior Lnstuncia, não cumirnbem certeza para conheçer dos
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ARTIGO K, 

Da Preferencia. 

& CCCCLIX. 

Á rrematados os penhores, e depasilado o seu 
preço (998) se concorrem crédores que pertendem 

ler 

Ageravos interpostos dos incidentes da Execução. Quacs os 
Embargos de Terceiro, Artigos de Preferencia, e outros; 
em que figurão pessoss diversas das que o forão na Causa 
principal, Existindo outros bens penbaradas a que os Um- 
bargos de Terceiro não respeitão póde nelles correr a Execu- 
ção sem se esperar o exito doe dilos Jiímbargos. Otk, 1, 
5. air, 96, S. 17. Sehetlin, de Feriio ecenient, ad cons p. 
20.2, inspeer, d. o, 7d, Sil, ad Gerd. L. 3, dit, 86, 6, 17, 
na EF. 

(898) A Preferancia core cabge aq prego depositado 

porque para este passão os cuus do prédio que fico livre ao 
comprador, Ord, Le 4, it, 6, 48, Be 3, Cobedo pod, drest. 
Eu. Megd. po 3 Lg. e $, Do UM Pegas Frreng cs 6. nm. 
10, de maneira que concorrendo ce Ctédores & Juizo púies 

da Arremalação, tão se suspende esta, d, Ord. E do Ui, 6, 
S. &% Biiv. ed Ord, L, 3 dit, BU, & 17, ma 10, e tir, 91, pe, 
Dn. 7. e depoi de feia q Ariemeação se deposita O seu 
preço, sobre o qual aão ouvidos os Crédores com o seu di- 
veito, Ord, Le 5. dit, Vl do do tito É S0. 2. e à, Phab, 
pa, srest, 1, Cabed, p. 1 rest, 66, Se o mesmo Crédor 

Exeguente he quem arremeta he obrigado a depositar o dis 
nbeiro como guelguer pesos estresha para o dito fim de so- 
ke ele correr u Preferencio, Mendo Srest, da no & Sil. 

as Cred E. Bo lit, 4 pr mn, 8 Comes fBasert, 8, ne dá,
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ter direito ao mesmo preço tem lugar a Preforencia. 

& CECELX, 
Proferencia he o Juizo, pelo qual no coneurso de 

muitos crédores do mesmo devedor commum sobre 
os bens deste, ou sobre o seu produclo se dá a pri- 

ma- 

Se os bem se não arremalão por falta de latçador, mas se 
adjudicão ao Crédor lixequente corre sobre os mesmos bens 
a Preferencia, Nãa tem o Grólar Exequente nesse cho obri- 
gação de depositar o total prego da Avaliação, mas só o 
excesso da quantia pur que a propriedade lhe he adjudicada, 
Posth, de aubheastar, Inspect, 97, n, 150. Altimar de mul. 
Bitut. Sent, tom. & rubr, 13, qu. 29, n, 102. et 103, Sily, 
ad Crd, La 3 vit. SH, pr. n, 86, Porque o Crédor Adjudi- 
catario he inum comprador forgado, que ha de receber a 
propriedades queira, ou não queira; a não li: justo que seja 
obrigado a depositar peramplorlamente q preço por que se lhs 
move à questão da Preforencia, Sis elle vence no Juizo desta, 
fica com a propriedado; e né decata, larga a propriedade, e fica sem efícito n Adjudicação, Jim quanto core a Pro 
ferencia, e se não decide por final Sentença suspende-se na extrmcção da Sentença du Adjudicação, Procede isto quando 
a Prelttencia corre no; Auto do proprio crédor Adjudicata- 
rio; porque se core em Auios diversos deve ultimar-se a 
Execução desse crélos Adjudicatario com 6 entrega da Sen- 
lença. Nesse caso os bens prssão gravados para o erélor 
Adjadicaterio com o guus das outras penhoras, & lhe fica 
suivo o direilo para disputar a Preferencia no Juizo gonde se 
fórma o Concurso, Não póde porém o crádor Adjudicataria 
fazer seus cos rendimentos do prédio adjudicado depois de 
sitado para a Prelerencia, porque 04 percebe em má fé, nem 
póde tirar dahi lucro com q prejuizo dos mais crédores, Ea- 
tando algum crédor de posse dos rendimentos do prédia no 
lempo, em que se inslitue o Concurso da Preferencia para
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mazia, ou vantagem áquelle, ou áquelles que tem 

o melhor alireito (899) 

5. CCCCLKL 

Não ee admilie o Concurso pará a Preferencia 

1. quando ba hens que chegão para o pagamento de 

todos vs crédores (200), IE quando os crédores 
nC0- 

pagimento da sa divida, O erédor a quem se fez Adjudiea- 

ção da propriedade não O pôde expulsar da sua pose em quan- 

to elle não completar o seu pagamento, Morses de Execui. 

L. õ, a” IEA n. yr. 

(099) 1,7. D. qui potiore in rigm. Stryk, Disp, de Pre- 

Zatione Dotis et Hitec. 1. lhes de Pódem ser objecto do 

concurso da Preferencia vão sómenis O preço depositado 

mos intubem es mesmos bens, como no caso da Adjudicação 

da propriedade, Moraes de Exceut. Lo 6 co 9 n. 6d verão 

Ha guia; É os TeEMOL rendimentos desla a perar-do estareta 

adjudicados a algum erádor, Porque a adjudicação de rendi- 

menus não he niais que huma consignação, cu locação judi- 

cial. L. Sguilius feguita $7, D. de Bonat. pola com pre- 

ço iliquido, e incerio não te póde dar venda. Orde do ds 

tita Do Ge É. Egid, in leg. ex hor jure, D, de fuel, et Jur, 

pd, c fe t. 8%, Salgod, Letyr, Cred, pelo € to, n, Sá, 

co 11, 0, 17. (Neta 866), No caso da Adjudicação da pro- 

riedade corte 2 Preferencia no meio casco dela sem que o 

Crédor Adjudicatario seia abrigado a depositar D prego de sua 

Adjudicaçio para sobre elle correr à Preferencias Por quanto 

otrédor Adjudiestuto be beta comprador forcado, e não vor 

luntaiio, como o he vu Arrematunte (Nota 97) 

(900) Ord, É. 3. dit, 91. pr. tos palavras 22 e e tevedor 

não tiver quiros bense = Moraes de Exccut, L, 6, ca 0 pe. 

65. Silv. ad Otd, Ee 8. til, 81, pre Do Bet n. 82, Não 

se compulão porém os beus do Fiados; ainda que estejão.
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acodem a Juizo depois de entregue ao crédor Exe- 
quente o preço depositado (901), IH. no caso da 
quebra do devedor, que se apresenta falido (202). 

$ CCCCLXIE 

obrigado a algum dos crédores, Silv, sd de tit. 9], pro pe Bd, 
posto que q vonltario siga Morace de D. 05, veis, ad fumo 
ejeetum. 

(907) rd. Lo & dt O, pr La Diso Pro 15, 8 w 
punto eetedaetram di, ide re drutiento Silv. ad de Ord, pre ns 

eu. Pepna Porem, co de Me 55, Motnea de fixeent, 1. E ca 
mom E var Comtrorinm temer, DPódem porém tratar a 
Preferência por Acgho Qrdionio, Ord, Lo 4 tt, 6 & 2, 
Sálve od do Ort do od, Mit, DE, pro oe det 7G, Moraes dn. 
uia, Comes dimuscto 4, 4 Chad, bd dt UM prod to, 

free me dt, Andes ala ahlsoga do preço ao crédor Exequen- 
to he lícito nos aut crúdotes que tema Sentença, e penhos 
rm protestnrem em Eancugque dugiello que ae lhe não enlre- 
gue O dito preço Comtaquie am ly nho posse Sentença de Ade 
judicação du propeledado no cao de não ac haver arrenratas 
do esta por falta do Jancador, e a lhe haver por iso adjue 
dicado) sem primeiro ve disputar q Preferencia. d. Gra, Lu 
sit 91. pr. 

(402) Nos buena do fallido não hu Preferencia, e todos 
os clédores devem ser pages em proparção das suas dividas 
Abe, de 1 de Novembia da 1756, 65, 12, 18, e 22, exceps 
tos Toma dividas de soldados do mur, Aly, de 10 de Junho 

de 1757, Als de di? de Mirço de 17h A'g soldados da 
terra se não estende este privilepio, UI. ne dividas que tem 
bypothera especinl, é legal, Aly de 44 de Julho de 174, 
Para serem pagos os Prélores do fullilo devem elles depois 
de habilitados com as auns Sentencas requerer à Real Junta 
do Commercio o aey pagamento pelo producto dos bens do 
fallido, A dita Real Justa manda ouvir cs Administrados 
res dos bens do fallido, e depois de responder o Promotor 
Fiscal se passa ao crédor que requer; e se acha para iso
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&. CCCCLXIL 

Para os Crédores poderem entrar em Concurso para 
& Prelerentia devem legitimar-se com Sentença (903), 

e 

legitimado, Provisão peke qual se determina aos Administra- 
dores que lhe fação pagamento legal, pondo-se as verbas com» 
petentes aonde necessario for para assim constar. 

(908) Sem Sentença nenhum crédor póde ter Preferencia, 
CGrd, L. d sit Si. pro LT, Cod, de Execui. vei jualicar, 
Phob, po 2. rest, 3, Pegas ad Ord, L. 2, tit, 58, Se 9, n, 
73, Bilv. ad d, tit. 9, pro n. dd. e 8d 0.7 Moraes de 
Firceut, Lo, 8 e Pen, b Cierreir, de Fnventar, Li 4 6, 1%, 
H. 168. Devem as Sentenças pra poderem aliender-se no 
concurso da Preferencia set havidas em Juizo contencioso, 
Lei de 20 de Junho de 1774, 88, 33, e 34., e não ser sim= 
plesmente de preceito, e fundadas meramente na conhasão 
da Parte. L, de 22 de Dezembro de 176), tit, 3, 4, 1 de L. 
de “4 de Junho de 1774 8, 43,, posto que alixade se pros 
ve a verdade da dívida, do S. 43, Pereira Decis. dd. Dn. 3, 
et fhecisa LW7, Mend. p, 1. É. 3,0, 81, n, 63. Sitv, ad Ord, 
L. & til, 9E pro 89, et 60, et 4, 1. n, 3, nem em eseris 
tos meramente particulares. d, 6 4%; não assim : | quan. 
do as Sentenças posto que de preceito são fundados em Es- 
erituras públicas Lei de lá de Maio de 1776, 8. 3. II. cu 
em escritos particolarss que tenhão os requisitos Jegaes do 

« 33, da Lei de 20 do Junho de 1974, d, Lei de 15 de Maio 
e 1776, 4. 8. LI, ou em Letras de Cambio, ou de risco 

quando se dispular sobre mercadorias transportadas em nã- 
vios em beneficio de cujos carregações, e navegações se hos 
verem pasado as dilos ietras, d, Lei de ló de Maio de 1776, 
45 1,e%, Por tanto as Sentenças de preceito fundadas em 
outras letras mercantis, ou de Cambio fóra dos ditos dous 
casos não tem a validade de Sentenças havidas cm Juizo con- 
tencioso para deixarem de setem excluídas do concurso, poden- 

Tomo II.
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e penhora (904). 

6 CCCCLXIT. 

do sémente ter Jugar o taívio. Na Bentenga de preceij ha 
u presempção da fraude, e por isso he excinida da concur- 
so; é que procede quando ella he posterior à contracção des 
dividas dos outros crédores; porque sendo anterior se não 
póde forinar essa presumpção; e cesando a rasão da Lei de- 
ve cessar a sua disposição. L, à, De, de-odopimn, Le 38, D, 

de pactis, Prague, in rega cessante couse, Jimit, 1. pro Va- 
leo, Cons, BO. o. 4. Neste como a Sentença sendo Rum pos 

jo jndiciul, e aolemna não deve produzir menor eífoito que 
a Jiserisura, ds Escriturge públicas que contemplu u Lei de 
lá de Maio de 1770, 4, J para na Sentenças que nellas se 
fundão, pose que de preceito, valerem como re lossem has 
+idas em Julião contencioso são nº de contrecio, não as de 
eimples confissão de divida sem numeração de dinheiro, que 
o Tabellião pore pur dé, porque me a confinão judicial fei- 
12 por Termo em Juízo não nproveita no crédor, Lei de 20 
de Junho de ATT 4, dilia mund póde aproveilar a extra» 
judicial feite perante o Pulellião, À Bentenças ou Curta de 
Partútas não sendo dada cm Julio contencivso, mas &ó per 
tas declatações do Inventariante, não póde ter mais clfeito 
que a Sentença de preceitos Silv, al Oudo Lo de tit, 91, pre 
9, 32, Querreir, de feventoro dB. do co do Ba É2, Pegas Fo. 

réns ca dm bh - 

cod Ordo Lo 3 dito MI, & 1. Loto Lo 3, Cod, s ia 
gota jueicat, Faber, do Cod, Do do dito Dis defn, Sb, o, B. 
Deve porém a pentoa ser válhlas pois a reto pullo he co- 
mo se não existime, e não produz effeito. 1, 4. ds 6. Do, ds 

re jutica L. 8 4: 8 | de tonas popieas, Lo, 4 Cod, de dem 
gH. hered, L. 8, Cod, de “egito Me nully a penhora: T, se he 
feita eem ordem judicinl, L. 2h, 4. 1, D. de pigrorot, act. 
1. se he feitr pendente a Appeilação de Sentença, Ord, |, à, 
sit 73. 13],9e he feito sem preceder a citação do Executado, 
Ord, do, 3. tt 86, pro IV, se não he filhudas into bes feita 
com effscliva apprehensão dos beos, Orde La d, dit, 80, 8,
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4, CCCCLAXIIL 

Devem para o Concurso da Preferencia ser ci- 
tados todos os Crédores (905), 

& CCCCLXIY, 

Kit, 9) 8, 1. Mendo p, 2 E, B.c 2 np HF Aronen 
lego Ml, no de Silv, ad Ord. 1,3, 114,86, & np. 38 et 
dl. et tir DI, de dep. do Phisb, Po 2. fresis 3. pois não 
basta hunia perhora vaga, L. la Cod, de jur. de min. impe- 
tran, Parludor, rer. quotid, L. Be. fm. pd. dd nm 6, 
Silv lor, cit, (Not. f88,) O Crédor que por legitimo im- 
pedimento são puder proceder à penhora deve protestar eso 
tempo opportano, e este protesto Ibe aproveita. Dereir, Decis, 
2d nho. Morngs de Execut, DL. 6,0, Mn, Bd, vera, quando, 
Nus Laueas execuliras em que pelo privilegio da divida se 

começa por penhora, basta estn ainda sem Sentença para o 

Crêdor privilegiado entrar em concurso, Ilus depois da sua 

graduação, sempre necessiin de Senlença pata poder receber 
o dinheiro depesitado, arg, da Osd, E. é, bit, 6, & de Lei 
de &0) de Junho de IP74, & a], 

(905) rd. Lo do gh 6 pre & J Cancer, 9, variar, 
cfento ld cd om 33 Kodrigues de Concur, ereditor, 

pe lo ne. 85, Sntumito Eebyrinth, credit, po Ii colo nm H7a et 
Sd, O Crólor que sendo citado não comparece no ijempo que 

se lhe assina he lunçado, « perde q prelação naqueles bens, 
que são objecio do concurso. L. 68. D, de re juoicai, Ri- 
chter, de prigitego creio co ) n, 42. porém não perde à 
dividas que póda ser paga por outros bens do Devedor, ou 
pelos do Fiador havendoo, ou pelos dos Cu-ficos, Odu, de 
Restit, p, 2 que 9%. ari, d Salgud. Labyrinth, credit, po 1 
cd an, 75. [ovtethacho Colleg. Theoret, Pract. T. 42, 
fito 5. 4, 25, Festa citução deve ser pessoal à excenção de 
serem jpoeros os Crédores, oy auúsenies em parte incerta, 
porque então tem lugnr n citação edictal, Salgad, Labyrinth, 
eredit. pe 1. e, 1 nm, 31, Vontanell, de poet, nuptial, clausul, 

P a
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q CCCCLXIYV. 

Dove traiar-se o Concurso dos crédores para 
à Prefcrencia no Juizo da primeira penhora (906). 

à CUCCILXYV. 

To ploss 6 po 8 mn. 42. sendo fallecido algum dos erédores ci« 
tão-se para a Preferencia 05 seus herdeiros com independen- 
cia de habililação; excepto se elle falleceo depele do citado 
para a Preferenvia, e depois de instituído o Concurso desta. 
Basta huma só vitação sendo Évita com a comminação de re- 
velias Pegar à Ord, E ko tite tó, & 7, glos, 9. m, 1. 

(006) Pegas Forene, c, O mn. l&, e ll. n, 836, et ad 
Or, Lo 1. cit, 69, 4.9.0. 1. Salgad, Lobyrinih, credit. pe. 
1, co do G 2 0. BO, etc d, ne? et 3, Cuando porém o 
objecto do concurso não do o bens, mai o dinheiro des 
pesitado, o concunmo deve irstijuirae no Juizo aonde se 
acha junto o original Conhecimento do mesmo deposito, Não 
pôde algum dos cródores decligar o Juizo do concurso, Sal- 
god, Lebyrinth. credit. pa dc. dt, 0,0 6. poB cod on, 57, 
Peças Forens. cod, mo 140. 1 nm. 236, et od Ord. L.l, tit, 
ôB. 8.9, mete Fravg od Mend. po), E. 3. c &1, & 11h. 
di siuda que seja Clerigo, e q Concurso se inatitua no 
Juizo Secular. Gratian, Ferens, c 8, nm 8, Cancer variar, 
Li tic 10, 61. et 63, Salgad, Labyrinth, creditor, p, É, e, 
Gm, 18 eu 17. Excepiudume porém: E, a Pisco, Salgad, Las 
byrinth credito pe loca Te Peregein, de Jur, Fiuo L. 7, tit, 
1. Parma de Fisc. pal. a, 86. Gusiman, de Epicia qu. 8, n, 
1, Pereiro de Manu fieg, c. 38. ne % Silv, Pereir, Report, 
da Ord. tom, &, pag. 30, cul. |. Nos, (b). Pago comludo o 
Visco he remettida a Cousa so Juizo dondo veio avocada. 
Selgad, Pabyrintha credit, p. Rec 7. n Sl et 52 Has 
Nações alliadas privilegiados, que lLem neste Reino Juizes 
Conservadores. Assento da lh de Fevereiro de 1791, e de 
17 de Março de 174%, Ml. quando o devedor commum he 
fallido; porque então avoca-se a Causa da Preferencia po
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4%. CCCCLXY, 

Devem os Crédores depois de criados deduzir 

os seus Artigos de Preferencia (907), 05 quaes se 

recebem sendo concludentes, 

à CCOCCOLXVL 

Recebidos os Artigos, contestão-se mulua- 

mente (908), € Se procede segundo a fórma regu- 

lar até à final Sentença (909) 

à COCCLXVIL 

Juiza dos Fallidos Aly. de 15 de Novembro de 1756. Guer- 

reir. de Inventor, LD, do 0. 18. ns ga. Silv, Pereir, Heportor. 

da Otk tom, 2 pago. s70, ecl, 3. Nat (hJ. 

(907) À Crédor que está pa posse dos bens por titulo de 

Adjudicação póde deixar de deduzir Árligos, e sómente coil 

lestur os dos outros erúdores defendendo tesim a Fua pos”. 

(006) São neste Concurso Autores, é lttos recipreca- 

mente todos os concorrentes, formando cada bum os seus 

Artigos de Preferencia, & contestando depois vs dos uniões 

Assento de 17 de Março de 1792, 

(30%) Eata firma he a ordinaria. Rodrigues de Exec! 

c, 8. n, 10. Petr. Harbos. ad leg, si constante Y5, pr. Do uduk, 

smatrim, De Neguant de pignore pe de membr, 1. Dn. 4. 

gtraued. de Decoctoribus p & n. lã À razão disto he por 

que à demanda já pão he com o Executado, mas he privativa 

dos crédores entre si, que instituem bum novo Juizo, Salgad, 

Labyrinth, credito Pe 1. e. 16. n, 23 e 24. no qual são he 

ouvido à Executado, Salgado ps O cd na 57. Dagui sem 

que os Argos de Preferencin pódem ter Réplica, e Irépli- 

cas € 58 seguem cs termos ordinurios,
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& CCCCLXVII. 

Ha ires classes de erédores, a saber : I. pri- 
vilegiados , II. hypothecarios, Il. e chirografa- 
rios, e por esta ordem se deve regular a sun gra- 
duação (9210). 

& COCOLXVIIT. 
" 

Na primeira classe enirão: T, o crédor de 
bemfeilorias (911), Il) o crédor de dinhei- 

ros 

(910) |. prinifegin 02. D. de rebo auetorit, jud, E. 
Procurntoris 5. Gu plane E7, DD. de tribui, act, Lo. essiduis 
12, Cod. qui potior. im pin Reinos, Obs, 61. np, 17, et 
13, Pereir, Pecia, tm. di, 04 Deois, 23, 0, 12, Arouc, fi- 
leg 97 na. Set d, 

CH) dei do 12 da Mala da 1750, 4, 10. Lei de 90 de 
Junho de 17714, 4 o E. interetum do, D. im quibe cos 
pigr, vel lypath, túcit, contrad, E. quad quis 18, D. de pri- 
oem. cred, La 6, O. gui potlor dm pighora Novell, 97. c, 
da Bacbom in bege Do Do, anint, malrim, p. é. n, 1%, Velia 
Dissert, 80, n, 2d. Chail DL. 8, Cós 18. mn de Obs 25, n, 7, 
A este erédor compets tumbem n retenção se sé acha de 
pose do pródio, de lei de 1% de Maio do 1758. &, 18,0 
que se estende à lorlas aa partes integrante do prédio, pos 
to que as bemfeitorias aó fowem fejins cm alguma delas. 
de 4 1%. Gozão do mesmo privilegio: |, os Antifices que com 
as suas obras concorrêrão para estas bemfeitorias, Lei de 20 
de Junho de 1774, 4, id, Gait, de cred. appead, ad c. 4, nm. 
132, Merlin, de pignor, Li & til Ly que Sn. 25 LF, os 
Jaguilinos que fizerão obras ao prédio necesarias, ou uteis 
Negusanl, de pignor. pd, m. W. 0, 15. vers, Ftem extende, 
Merlin, d, qu, 5 n, 3%, Mantica de tacítis Lo. 11, bit, 23. A.
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ros com que se Creou, e se COMprOL, cH se (ez 

sulvo o objecto da Preferencia (912), NL 
t+ 

22, , com a differenga que para goritem do privilegio quas- 

to às uteis, deve concutrer O consealimento do Senhorio, Ls 

eedites 1. &. quicumque. D, de va qubits Li sed entes 10, 

& Bi taquiiaa Se 1. ez condect, 45, Lao. DD docen, Mo 

rnes ide fcecut, Li Ga cu Lã... 71, Para estas bemleiturias, 

ou sujão peeessurins, OU uteis poderem produz a releuçãos 

e impedir o despejo dos prédios urbanos he preciso coúsen- 

imente do Senhario por escrito. Assento de %3 de Julho de 

ta, (Nota SE ). HJ. os que concorrem com u semenla, é 

instrumentos paro se semear, e lavrar o campo, Lei do 20 

de Junho de 1774, 45 di, e db, Merino da eue dot PR, 

Mavtic. de tacit, tit, 83, n, LL, Gait, de creditoc, den, 1587. 

(912) Como : É. o erédor que emprestou dinheiro para à 

consiroeção, Tesificação, OM Iepacos do edifeio, Alvará de 

12 de Maio de 1758, 66, 10, e tt Lei de 20 de ducha de 

Iza, & 34. Alv. de 24, Ce Julho de 1743, Q, 1. À. Licete 

4. Cod, qui potter, ir pignor, Pereir, Decis. Bion. 4, Egid, 

in leg cx hoc jur, D, de fustit, el jum, po do ta 6 no dão 

Morses de Bxceut. Le fc. 4 me 69, Me porém necesacio 
que o dinheiro fome uiilhente cobsvertido nesses fine. dy Lei 

de EU de Junho de JT74. Gia CP, EB DBarbes in dege 2 D, 

ae solte matrini p. 60, Be cida lege Rode hr, Deo pot. 

n. 123, Rodrigues de privileg. certo art, 8.0, 14, Morues de 

Emscut, LG o Su. 71, JL, a que emprestou dinheiro pa- 

ra a constiveção, ou fabrico da Néo, cu outra Jimbarcugão, 

Lei de 20 de Junbo de 1974, & 30, E, qui in guven 2 

L. qued quis novis 84, DD, de rehus aucierit, fudico Lo, intere 

dum 5, D. qui polior ir piguor, Negusapt, de piguor pa 2. 

md. n, 168 pod m 2, m iã, Rodrigues de privifeg, cre- 

ai. pod. art 7. o, 80, Sile. ad Ord, Lo 8 fit, GI, pr 
mw, 38. Procede isto ipusimente pela tação do 9, 4, da LC 

de 20 de Jusho do 1974, no que concorre com na desperas 

da eustesmento do navio. de Le interdum O. Le fegus cxiia 6,
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o Fisco (913), EV, o ecrédor de Dizimos 

. É 914). 

D. qui potior in pigror, Merino, d. qu. 6, 0. 7, et 9 Man- 
tica de facil, L. LI, c 23, q, d, porque sem isso não podia 
o Navio vir aaivo ao lugar do seu destino, Merlio, d. L, 9., 
ou empresta os dinheiros necessarios para os despacho: das 
fazendas carregadas no Navio, para A sus descarga, e guar- 
da na Alfandega, ou em deposito no caso de naufragio, ou 
outro semeilianta, Ol para o seu lransporte para cs arma 
zens, e celieitos, Negusant. de pignor, pd m. 2 0, 15 Mera 
dia, de que d ne JO 3, et 18, JIF, o que emprestou dinhei- 
To para se arrotear, e ubrir mattos, à paúes dantes incul. 
tos, € se reduyzirem a cultura, do, Lei de 20 de Junho de 
Iria, 4 36, Lei de 3. de Agosto de 1770, 8. 16, IV, o que 
empreslou sementes no colono para semear o agro, d, L, to- 
terdum à, D. qui potior in pignor, d, L. Anjus enim, D, cod. 
Moraes de Egxecut, La 6. e, 4 a 49, V. o que deo dinheiro 
para com elle ae comprarem torroa, cu fazendas, d. L. de 80 
de Junho de 1774 4. 3%, L.7. pr. De. qui potior in pignor. 
L, 5, L. dA, Do detrib, oet, [ 88, pro Dode peui, É. 14, 
L. 31, D, de rob, credit, E, To Cod, de priviteg, Fisci, Nos 
vell, Di. c À, Vi. o quevendeo q credito fazendas, cu QUASE 

quer bens a outrem; porquo em quanto lhe não forem pagas 
conserva 0 danínio, Ord. Lo & it. O, Ge 2,5 € prefere por iss 
so a qualquer erédor, L. ex facio 5%, pr, D, de pecuh L, in 
rebus SO, “ode de jur, Darbos, in leg, st cum dofem. D, soe 
Put, mmtrim. mn, 36, Gait, Obs. [5 n, 10. Flores de Mena E, 
variar, qu. 6, 0, 4), Salgad, Labyrinth, credit, p, 1. e. 11, 
m JO Fscepluãose os vendas de commercio em que Ge 

translere logo + dominio dos generos vendidos a eredito em 
favor do mesmo commereio, quando pamárão par justo titulo 
ara poder de terceiro, 

(H3) O Fisco tem hypotheca legal pos bens dos seus deu 
vedares Crdeanções ds Fazenda cap, 156, Lei de 22 de De. 
gembro de 176], dit, 3. 4, 15, L. de 28, D, de Jure Fisc, 
L, 1, et % Cod quibus in comeis piguus vel hypolh, facil.



Somre o Processo Crvit. 121 (914), V. o crédor de foros, cu censos COIS), 

contratt. 1 1, Cod, 8 propter public, pensital, L, RB, el d 
Cod. de qiriviteg, Fisci, Poreir, Decia, 23, m 4 Preferem 
porém à Fazenda Real; 1, ve cródores 
especial entecior. É, Pet S Cod, de 
tHinge-se iso é hypolheca especial, pois não basla a gerni, Lei ce 8% de Dezembro de L76L, ti, 3, 56, liso lã Lis 
ts qui, E. de fur, Fisci, Cabed, p, O, Pecis, 77 no d [Io 
eêder de bemfeitarios, Lei de 18 de Maio de 1758, ds O, 
Comprebendem-se debaixo do nome do divida Fjsen)o 1,” as 
tendas du Cora, Ros Direitos flenes. d, Lei de 38 da De. 

sembro de JT60 ai, da 6 5 Da E, ud. si prepter pull, 
pensital. Tuuteibach, Colleg, Thcoretico Pract, 1. AS til, à, 
Ge dd dos cientos dy Allandega, Ale, de DJ do Novembro 
da Disk cup, Bh, Lei de 42 de Dezembro do ul md, 
Sha it, dr Lei de 24 de Junho de DA GA sea di. 
vida Viscal não provêm da direitos Heges, ou bens palriio 
nives da Corôa, mas s6 de contracios, quisi-contraclo, de- 
licto, ou erasi-delicto , então não goza do direito Riga, mas 
só do parileutar para preferir segundo a sua antiguidade. 1, 
e pinus 0 5. |. Do quê potior jm págror, Não be o mote 
mo ter o privilégio Fiscal para a cobrança da divida que Ler 
a mesm divida a Balureza da Faseuda Wes], Nesta confar. 
midade se deslsrom por Decteto de 1 de Janho de ND&, 
que a Real Labrica da Seda não be Fisco, nem tem privile- 
gio pura preferie nesta consideração no concurso dos crélo- 
res; e que só deve ler q preferencia devida q qualguer crê- 
dor parlicalar, segundo a antiguidade, e qualidade da sua 
divida, 

(9d) E. 7 D. de publican, el vecligal, 1a 5. D. de 
censid. Lo dê, D. de Jur, Fueci Mecin, 
e. À qu 6 Ze 8 Ne 
de n. 1Z6, Barbos. its Ú 

ha Il. 
(215) Lei de 20 de Junho de 1774, $. 38, L. 7. pre D, 

in quib, cous. pign. vel hypoli tacd. contrah, Le etiam IDA 
Tomo III. 

que tem bypothoga 

privifego friso Res 

de pignor. É, 3. 
gpsant de pismora po 2 membr, 
fic. potest, Paroch. o. 98, dd
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Vi, o crédor de alugueres de casas (916); VII o 
cré- 

D. quê potiores im pign, Lauterback ad Pandect, Lo 20, 

vite 2 & Wit. et &. 122. Noguerol, Alegre 1, n. DB, ronco 

ad dege 2 De de tegibe ua Sile, ad Or. L. de tito 91, 

pro n, 50, vers quod efimm, Não se estende esto privilegia 

ao Landemio, à respeito do qual não ha hypotheca conslituis 

da por Direita, Cosla de prívilego credit. reg. 5. ampl. E. 

ma 1, Rodrigues de amrmuis reg. L, & que 82, p. dA Siryke 

de Jure publica tmn, 12, dispa Dã q da lhes. Db, 

(910) Ordo Li de Mt, 43, SS Lei de 40 de Junho de 

1rFd. Bh, Adv, de &b de Jolho de TS. 6. 2, LL. 2 Le 

3 De. da quibe comia, págim. vel hypothe L. 4. D. de act. 

Mend, p. 1. 1, de 4. n, Gl, vers fit idem, Silvo ad 

Or Td tt DM Be don. Voetad Urd. LS. nt 9) pre 

mn. 50 Cosa e erfior ade alugueres de cousas sómente deste 

pilviegio n respeito alas trastes ensilicdos uns castas Col O 

deçino de bi petmaneerrento ho ie prediia Te So 1 Do ên 

qutili CMS. peste Brunheman, el des ab tlebifor das D. de 

erro Sileç ul Cela Lodo to EM Ge da 8 Moraes se 

Fixscnto do To re de NEN E de SD Daqui vens qua Os gereras 

de gemquetçio pão sã uti eoteprebilidos. Alvará de Vá de 

Jolão de To, que confia o Assento da duna do Coms 

meo de 45 de Mais do dita anm, Dstondo-se erle privilea 

gia una bem do suluconditetor, aos quase tambem se verifio 

eva bypotteça drgal da diva dos nlogueres de usas. Lo som 

deetuer Th. Go sotntam oo Dye póguoratito act, Merlo. Lo, 

metit 2 que 67, ne 21 Munceho ade coli prireeneê. qMIRDERS, Flu 

med. 3, np. lã. Silv, ad Ord. Di de Mit BS, Go, Do Ea o 

que se estenie sómente a respeito da penso da porte da ca- 

sa, que o eubconductor ncenpa de aluguer. d. 5 sotutmn, 

Melina de que 67, m 88, Sily, ad Oro, E do tito 23, 6, ds 

po Qt, et 32, Menaoch. de temedo 3 mn. 8. Os crédogres de 

rendas de prédios rusticos tem igualmente bypolheca tegal nos 

fractos ellos produzidas, Lol de QU de Junho de 1774, 4» 58. 

L. in prediis 7. D, in quit, cas piguus Lauterbach, ad 

Pandech, Li 8 tite 2. 98. 104, € 184. Pereto Decis, 45, ma La 
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ctédor de fretes Cotz), FIll. o crédor de honora- 
rios (918), IX. de erdenados (919), X. de soldos 
(920), Xi. de Tenças (921), Xi], de soldades do 
mar (922), XIII. o crédor do dois (923), KIV. 

o 

Miend. pod, L. 3. e. 218.61, Pego ud Oro, La do tit Sl, 
cad tr da SUvo acl Grdo Lo dt, Oh, ma BO, 

(817) Alvará dy 13 de Novembro de 1756. 9 2 Leido 

ow de Junho de 1274, & 41. Lei de t6 de Marçu do No. 

L. hujus eim 6 De qui poltore à gicuor. Casareg. de Eita 

gere, tom, 1, die. 22, 6. 18 et Lh Mendo pot, 
gl n GS ps LA tun 

ta Es 

rem hã, Dodo Bl. rs VFS, Pen 

gos od Ordo Lo de vit, DM, e 4, ne da Sis mb Qd, É, 3 tir, 

a, tra PD, 
(93) Como os dos Juizes, Assessorias Adrorados, & 

qais Profesinres de Letras que servem a Republica, | dt, Do 

de rar ci extraorainar, cognit. Rodericua de privileg, cres 

etora po Lose. 3. mo 18, arhe Poa Tl, 

- (919) Como as dos Cnixciros, CGiuorda-Livros, Nautass 
e Operarios das CHbrus públicas. dei de 17 de Jasciro de 

1766. Lei do 24 de Julho. Lei de 21 de Outubro ade Tí. 

&ã lã e 14, Lei de 6 de Março de 17d, 

(030) [ci de EL de OQulubro de 170, 

(981) O qne ze entende das Lengas da Obra Pio, Lei da 
R4 de dulbo de 1778, 

(928) Lei de 8) de Junho de 1774 4, 9 Lei de 10 de 
Junho de 1757, que deregeu o 8 22, da lei de 13 de No- 
vembro de 1756, Decr, de 6 de Maio de 1769), Ordennng. 

de Marinho de Franç. L. Dito 14, srt, 16, Silr, ud Ord. 

Li 3, Lit. OL. pro Do dl Este privilegio be pessoul, porque 
be concedido cin razão do trabalho, e não lie Lranscendente 

ao Cessichsrios 
(023) Lei de £0 de Junho de 1774, 5, dO, Lei de 17 de 

Agosto de J761, 8. 7, LB D. de jure dot, L. asiduis 13, 
Cod, qui potior. én piguore L. un Q» 1. Cod, de ve umor. 

Qa
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o crédor da legitima (924), XV. o crédor de ali- 

mentos (925), AVI, o menor à respeito dos bens 

do Tutor (926), AVIL o crédor de despezas fune- 

rarias (927) 

4 CCCCLXIX. 

action. Authent, squid, ul eracl. instmta dote S. Jfuerat, 

30, Lost. de avion, Barbos. in L. do 1, sobad. mratrim, po 2, 

me E po Bo na 26, qr 600, leetns 175, Egid, it leg. ex no 

dure Do te just. ebgjutro po Be ce |. fi. da, Pegus Porents, es 

Sta me tia Silva Oro Da dio Ml, wr. pru. di. Restringe-se 

este privilegeo vo ote coamistente vim fazenda, & que se cá 

estimado ae mamilo, Lei de 40 de Junho de L7FÃ, Se Mk d. 

Lo asiddniso Eote privélegio do dote he transcendente a quale 

quer crúeior «HM ln, * pravede atra depois da izorte da dim 

her, prorque geito be privilegio pessoal, mas renh, e codcedi- 

des a Muesito 

Guadro As lesgilinins leem hoy panheen legal, Merlin, de pia 

ecra Bo cr Mo do qu ro ne do Caber in são Cod. L, & tit, 

Be defin, 15. 
(123) Merlin, de pagunr, Egito lo que Lone 10, Paci- 

fe. de Sabriado Puterdêeto. Imapeelo do Ca dn, 478 Negu= 

sunl. de pigror. pa Som. den Dido vera, Hera, 

toau) Sicobar, de Matint vs sm, m, |, Negusant. de pi- 

gro, maine. bo pa dm tb Ficão neste censo obrigados os 

pes de desedor demde o dis em que elle começõt a ser Fu. 

tor, Cost de priviteg. credit, regul. d ampl. |. Negusant. d, 

mermbr. À. po Bt 12, Patendese estu hypulheca legal nos 

bens dos Fiadores; o herdeiros L. Properanitn 13, 8, fin, 

Cod. de jutic, Cata de prinitega credit, mmpl. le nl. Gl et 

Gia Cratino, Forens. co 825, tn. 7d, 

(987) Lai quis Lt 3 1. 1.12. 1, 13, L. 95. Do. de 

redigidos Cl sumpio funer. Mend, p. 1. L. & c 2l. n. 78, 

Valase. de Partition. ce 19. no 48, 6 88.0, 13. Themud, 

pe 3, Decis, 3883, Silv. ad Ora, L. 3 tit; 9), pro ne OL En- 

irão na mesma razão os gustos da ultima doença Castill
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de COCCLXIX. 

No concurso dos privilegios attende-se não so 

tempo, mas á maior prerogativa (926) Se os psi 

vilegios são iguaes, regulase a graduação segui- 

do a prioridade do privilegio (919) 

é COCCLXX. 

Desis. 708. r, 28 Merkin. de pignor. L. de vit. de gm, 1%. 

no de Leto dE poriedhe po ereta Teo Bo gn pl. dar Bh. Chute 

de eredit, ve do mo tudo Leto ae entende dies desquezas ErESESO 

rias, qui devem ser taxedas por oficio do Juli, e uão dis 

feias com pompa, CGutior, L. 8. Proci, qu. eo md Ma 

dicia de Sepullure pode um mes quo 5, Castilho Pecta LOS 

ne Pi, Não entrão nas despozãs fomerarias os vestidos do lis 

to. Lot. 5 time 1 8, D. cd tego Falsid. Fontateli, de uocê. 

muutial, Cóaus, Ga glass, 2. po De Da ag. 

(URB) Mest rmnitas vezes o ultimo crédor ptefere so pri 

meio cumo o QUE dog e einkiciva para de cednpleiar o elit 

clopo O que des o dinheiro para mo Eni peGio durante o guto 

so da viagem oque por eutro qualpuet modo Juz salva 2 

causa da hepotheca. Qloi, gi, 

(998% Orc. L, 3. 1. 91.8, 1. Lei de 28 de Dezembro 

de 15 Gl. tt. 3. 4. 13 Lei de €0 de Junho de 1774. 5. 31. 

Lei de 18 de Muito de 1758, &. 10. L, & L. ta, Cud, qui 

potier, ix pignor. Pereiro Decio 83. Me det Se Reinos. 

Cs. Gl. no do. Giuerreir, de fuventar, L. 4, c 12. Sendo 

do mesmo tempo prefere o que postes Ord. Lo 3, 73. 5 

3. Lodo it. 96, 6, 9. & retinendo. & Intt, de futerdicl, 

Preto de manalent, Oba T8 dn. 1. el Set Decir 46, Ma 

1. Os crédores de letras, Ou oniros treditos destinados a bu- 

ma corregação coreorrem em raleio, sem que nesle enize 

créder estranho. Lei de 18 de Mato de 1770, S. Le
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8. CCCCLXX, 

A segunda class he dos crédores hiporhecas 

rios (930). Elles graduão-se pela ordem da antigui- 

dade das hypothecas, ou cllas egjão especiaes, ou 
araés (930, 

sec 195 6. COCULKKL 

(hum Leio 29 de Junho de 17d, & Sl, 
(ey dei de Lido Dezembro de FebIo Lt, 8 3, 13 Lei 

de sb do dust de DERA, Se dl, do ID DD gui pofier. dr 

pigttura Do, estao Do Cut ct Reinos Obs Sl, no 85. 

Moraerado Mrceeto Da co Dn. 67, Crailo po 2 a, és, 

nd Pereiro Dom bon, dh Pesci. Qi, n. DB. Grerreiro de 
Pugcntec. De deve DE, Jhuqui vem que se todos os erédores 

ta higpestera qoral profere noamnda antigo, So todos à tem 
especial, cesta trees dleveios bens cauda hum los crédores 
prefere nes bem que Ho gulilo emprçinimente obrigados; pe he 
ves tendo Decos queutece rr emndo deliga, Su tune q tem ces 
rabo é gulrol especial, evitilo mo geral anterior prefere S cê 

dor que au temo e depeaia quilo inato he pugo o que d lem 
espectal, d, Lol de “SU de Punho de IPTE S, 5% Seo que tem 

hypotheca espeçial he mis nutigo peoiere nos bens a elle €su 

pochsiment hyposhresdeas Sa ade bnalão pura seu prgamens 
Log então juntos todos 6% Dema auntea, o depois adquiridos 
são graduados hunt, € aulro yo ecquámido a ordem da sua anh- 
gaidado de Ge dd vers e no resto Se o devedor não Lem 
bens além dos especialmente hypothecadoss então prelsre q 
vrélor da hypothesa especial em toda o importancia do seu 

credito (o que se vatende sendo anterior a liypotheca empes 

cial para se não dar untinomia com o 4, 91), e no resto se 
o liotver be que são grodiados os quais crédares da bypothes 
ca geral, segundo n sum anliguidade, d, Ge 32, vers, ndo fm 
vesto, Tudo isto procede ainda lendo fiadores que entrão no 
coscurso. d. 4º dl, Não tendo aigum dos crédores prioris 
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& CCCCLXKXI. 

A lypotheca pata dar d preferencia deve ser 

legitimamente constituida (932)- 

g CCCCLXKII. 

A terceira classe he dos crédores chirografa- 
ros 

dade de hypoiheca, mas havendo todes 04 erédores contracto 

do pela mesma Eseritura nenhum delles prefere nos ouiros a 

mas são todos aduiltidas pro rates 1. 7. Ro. qui potioro Ta 

10. Se di D, de piunar. ct dupelhs Solis, de Cendbns toiD. 

El. doe dn ko vers, ccnudo consiitno, Sulgad. Leby- 

gintho eretito pa Bo cu Sa DT et LAO, ' 

(432) Os modos legótimos do se constituir & bypotheca 

são: 3 à Escritura IL o Leme midicial, porque cste eta 

mo he tambem Bus Instrumento púllica. Ort, L. dit. 

B4 & 43, Via albgo Tão n. get Ga Moraes de Exec, 

Lodo 6 me To Str Perdr, Peportor, dus Cro, vom, 1. 

pago Tate cet do tal. (el. IJ, as Letras de Cetohicy e da 

sisco à respeito dis Papel, divheiro que forão objects 

cas mesmes Letras, Lei de 15 de Main de 1776. 88, 1, é 2. 

Petro Dasbos. du dego St constante Bd 6 fire De sofute nar 

trem, mo dB ol Eh Lauterbach. Collego Fheoretico. Pracê, 

É. ag. tu. 5 & 26. Verde-se este direito quanto Hs Letras 

de risca com à perda do Navio te O maluario enrtegon pel. 

le porção major que à soma mutuada. ále, de Sé de Julho 

de 4742, 8. 3, IV os Brenitos partienlares sendo legalizados 

per tres Testemunhas de intoira Té, e corbecida prebida- 

de, que os assighem com of proprios devedores, € Teto- 

uuseides por Tubeliídes, que DS vejão escrever, € que porem 

per fé haverem feilo os seus sighres na presença delles Lei 

de 20 de Sunho de 1778, 6. 33, Amlent, si quis Cot. qui 

potior. in pégm Não tenda estes requisitos £6 pédem tes es- 

estos gervit paia Proa polém vão dão kypotheca, de Lei
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rios (933). Eles preferem segundo 2 propriedade 
da contracção das suas dividas (934). 

é. CCCCLXXIII. 

Devem comtudo wr munidos com Escritura 

pu 

de 80 de Juuho de 1774, 85, 33, e 42. Lei de 15 de Maio 
de 1776, 5.3, L. 11. Cod, qui potior, in pignora (Jena, 
de Seriptur. privat, que 16, concl, 12. Negusant, de pignor. 
p- 5. m. 4 mn. Sd, er d7, 

(933)  Chamilo-se crédores chirografarios os que não tem 
hypolheca Lucilg, o CX presa, Merliu, de pignor, L, 4, dit, 2, 
que 46,4 1]. Comes Déuert, 8, ad Ord. L, 3. tit. 97, pro 
ed do mel, 

(os  Lel de qu) de Junho de 1774, 4, 42, L. cos 9, Cod. 
qui poltors iu páguors Cabed, ps 1, Decis, 1, n, td, Valase, 
Cons DB no ML Cont. BT. a, 6, Come ld, pn, 1. No caso 
porém de queen, ou Telha do Mercador Lodos 94 crégintes en- 

tão em cateto, do do 1d do Norembro de 1750, & 292. L, 6 
Cod, de bon. authorit. judo preste, L, JO Do qui potior, in 
pigrore Comes 8. gartar. o, 8, mn, %, Reinos, Obs, 61, n, 51, 
Se a divido de bum erédor he cunirahida depois da Sentença, 
ou da penhora de outto etégor ainda que ambos sejão clito- 
grafarios prefere aquelle porque posta Sentença, e pelo per 
nhor judicinl fica o crédor ehlrogrufario comtituido hypothe- 
cátio a Teapeito do oulro, quja divida ainda enião não exis 
tias e que por imo deve presume-se contruhida em Fraude da 
Sentença, ou penhora, L. 26, mom est mirum, D. de pignor. 
action, Ansald, de commerce, disp. bd, te 40, Valasc, Cons. 

67. n. 6 Moraes ds Excout. L, 6,c. & n. 67, Gom. Dis- 
sert, 8 m Dl, Sendo os crédores não simplesmente ehirogra- 

“Sarios, mas privilegiados entrão na primeira clase dos eré- 
dores, e se regula à Preferencia pelo piivilegio da Causa, d. 
Lei de 20 de Junho de 1774, 4, 4), Valasc, Cons. 87, n. 6. 
Pereir, Decis, 16, ne 6, Reinos Qós Gl, n. 53, Moraes d. 
la G7. vers, unde,
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pública (935), ou escrito particular, que tenha a 
mesma força (936), ou Sentença havida em Juizo 
contradiclono (937). 

à COCCLKXIV. 

Tendo o devedor diversos pairimonios, e ha- 
vendo crédores de cada hum delles so devem sepa- 
rar as tyassas para serem pagos por cada huma des- 
tas 08 seus respectivos crédores (958). 

&. CCCCLXXV. 

(095) Lei de 20 de Junho de 1774, 4, O, 
(osty  Dita Lei de 20 de Junho, à, 33. 
(937) Dita Lei de 20 de Junho So dd Sulgad, Labyrinth 

creditora DR e den, 16h, Silv, ad Ord, L, 3. tite BL, pr. 
mn, 2t et nm GU 

(990) Ls d EL, 97 Di de solta Menoch, L, 3. Pre- 
sumi, Ji, de Luca de gredito, Disc, 43 mn, d& Assim o 
crédor da defunto prefere nos bens da herança aos crédores 
do herdeiro, E. 1, &. item eciendum 47, E, ah herede 8, Do, 
de separation, Selgnd. Labyrinth, credito pa le dp. 5, 

Guerreira Frock 2, Le B. e. JO v, 18, et ly, Domat, Sect, 
4 md Moraes de Egecut, L, 0. c, 9 na 06, vers sed Aoc. 
Silve ad Ord, L, d tits 94, pr, nm, 68,5 O que procede ainda 
que a divido do defunto seja por cansa lucrativa, e não ones 
rom; porque não se diz herança senão o que resta depois de 
deduzidas as dividas, 1. 43, D. de ur, dot, Lol, DB, te jure 
Fisc L. 34, de bona 1, D. de verdor, significa, É, fin, Qu sina 

autem d, Cod. de bon, que fiber, Ão contrario se Os grédos 
res do defunto concorrem com cs crédores do herdeiro nos bens 
do mesmo herdeiro preferem estes d, L, 1. 6. sed si di D, 

ele sepeárat, Mend, po do cdresto Bl Valasc. Cons 52, n. 3 
Isto se entende se o herdeiro houver acceilado a herança q 
beneíxio de Inventatio, L, fm, $. et si ds Cod, de ur, de 
Tomo IH, R
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4. COCCOLAXY, 

Em igualdade de Titulos prefere o erédor que 

se acha na posse do penhor, ou dos rendimentos 

do prédio (239), 
6, CCCCLES VL 

Ae 

Eber. Baboa E. 4 mole 126, po 177. Macedo Decia 68, me 

de Besiso tita Degos Porem ce LD, n. 48. Porque sendo her= 

deiro adimolito ves lies E ouiro patrimonio, Quintell. 

in lego er Sete ar Ha do Do de lerredo imehdit. OQ mesmo 

berdeir pois ras ada MNE herdedio beneficiarnio róde CÓNCOPrer 

como es ado ertares do defunto, e preferirellos sendo cré- 

dor à etnia. Do fm Syd enmmpntaticohe 9 Cod, de jur, 

detifier. Do. Do de eteipend, da re dial. Porigrin, de feia 

equanuisao utte co uç  er 18, Seamirlhantemente quando ha 

crédosea ua soricitndo, o der mancha em picitentar os cródores 

da socidade quanto ue berma alontn estão qerigneiro que es 

credores do sovio. Di Flroentatonão fo & ni pfures Ls é da 

sed si duds daberemi Bit Uh da drstindaro qretdeme, Parcir, Desta. 

16, no & Mendo p ho le Se eai, nm, 7d, Morus de Five 

culo L, 6. co Bm Uh Alim Bono quando & mesmo dem 

vedor comommuim [ui cnsuito dum vens, qu cródores do teimpg 

do piitneiro Contoreiu de que a fes Invenluria, e separução 
de bens push poguibento das dividas, prefecem nesses bens s 
ou no seu producto qus ercabures do tempo do segundo Con- 

marcio. Posth. Mesol cimo UM ma Set 4, Pegas ad Ord, 

L. vit 3 5. de glom 0 no MM eu GH pag. LO. col, &, 

verso Jude tomem eb mo Sit Morner de fxccut, L, 6.e, 4 

n. Fi 
(989) Oid. Eid, tt, 23, 6,8. À. do tit, 96, O 9 Lo sê 

debifor 10, D. de piguor, et lypothe, L. 6. & 8. D, de re- 

aniss. pignor. Le prpilhas 2h DD que in Franck credit. O, 

retinendo à, JInilit, de futerdict, Pos, de monnient, Obs, 

93. nv. 18. et Dect, di, mn, 1, Reinos. is CA. n, 13, 

Gai de credito, cd que Il. me 159% Fontanell de
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& CCCELXXYVI, 

Da Sentença proferida no Jujzo da Preferencia 
compete Appellição suspensiva (940). 

pace, mupitad clava & gia Pr dm Ja, es 20 Silv. al 

Drd. Td. tu. Ol, Na Mn, dd, el dl. porque Jus migriderh a 

tibus fevet, L, noz enie 16, Do ex quil, cause mejor. Ar 
gell, de contraditor. tegH, qu. 2 ne 169, Guerreiro Troet 0, 
que 58. 0. d, Se nenhum dos clódores pompe, e Ds seita cre- 
Cilos forem de igoal patuvess , é nntiguidade, Gr tem Per pas 

gos quo votem de Ba si debstur dis Do ai fundo, de Bi ai 
des 8 Dede pormero Deto er quetentego crendo it tuto ad 

segui, dam Ut Hiutitigaes e REECUTSA CTERÉIZIT A fla Rot. 4 

Ee da 

(ud) Pegas Forcsi to pe dli ot EC A regra geral 

cCeduzica da Cid, Lt, di. 78, be que a Appeideção he cus 

pensiva, Na Ordo É, 3, tit, Bh, Sa Sd. vem huma PERCEPÇÃO 3 

nue Brma a regra em contrario, Esta Ordenação tire o elleia 

to eusprgsivo dl Appellação interpusta Lelo Byeretado, e não 

& Appelação interposta por Perecires, que vem o Prices 

so do Excenção allegar o sen direilo, ceme ie es Preferena 

tes. O Arpravo ordinaria suspende a Execução sÓ por cris 

meses debuiso des reguisitos da Qrd, Led dito Edo So dá, 

Póde porém a Paris vencedor levantar o dinheiro do depos 

sito, dando fnuga ilevea em quanto o Ageravo Crdinario 
se não decide, Ciro, LS. dit, GD. Se Ein, at, à. 1. He. 

gularmente po caso de se ECOITer por Appelação, eu por 

Aggrava ordinario das Sentenças proferida: cobre a Prefereno 
«la sóbem à Eaperior instancia os proprios Autcs da Fxecu- 

cão sem fienr imslado, prgando-se sómente ao Estiitão q 
importancia do Terço, Frrque como a Parte, que chleve q 
Centença no Juizo da Preferencia, não póde levastar o dj 
nheir» do deposito sendo em virlude de Sentença gue exlra- 
bio de proceso, não bo mais para que ficar q Kelado, e 
seria isto hum ums, que difficultatia a expedição do fiscura 
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a, o qual onus 38 não deve impir sem Lei, que de facto 

não ha neste cuso, como declarau O Assento de 42 de Maio 

de 1784, excepto se o que segue € Recurso da Appeilação, 

ou Aggravo ordivario não he o propriu Exequente, Mai dis 

verso crédor, € B Execução tem mui que proseguit, porque 

não deve fenr mispema com O dito Recutso, e lem então 

npplicoção à cação do outro Aszato de 12 de Janeiro de 

LEFi. sd qem Exseuindas quando aggravão das Sentenças de. 

fanitivos diulns e Fxtrução, € NO terceiros Embarganites 

quando recorrem das Sentenços dadas sobre os seus limbar= 

gos he que está limpo a cbrigação de deixarem ficar tras- 

lado para url corimr a lixncução seus termos Duo Assento 

ae Tt de Janedro de 1571. A excepção destes Ubus cásoé Er- 

ma à Peg end contrario. L, 1. & 43. De. ole furl, Gnsbrucê, 

Ls D. de teetabo 

Fim do Tomo THE. 
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